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quinto termo aditivo ao contrato de concessão de serviço público de distribuição

de energia elétrica ns46/1999 - ANEEL;

estatuto social;

cartão CNPJ;

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União;

certidãopositivacomefeitosdenegativadedébitostributáriosedívidaativa
municipal;
certidão de regularidade do FGTS - CRF;

certidão positiva de débitos trabalhistas com efeito de negativa;

consulta consolidada de pessoa.iurídica do Tribunal de Contas da União'

s)

Em consulta a certidão estadual, não foi possível â emissão da mesma'

conforme print da tela em anexo.
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Sf,Rvtço PúDLrco FrDf, RAL
Mt:r-rsTÉuo oD IUI§As E ENf,Rct^
G^BTNETE Íro MlrtltÍRo

Proccsro nr ,185110.00.1.1óE/20 I l-9-1.

QUII{TO TERMO ADIT]VO 
^O 

CONTRÂTO DE CONCESSÀO Ne 46/t999.,\NtEl_

PAR.A DISTRIBUIÇÂO DE F.NERGIA IiLÉ'TRICA
QUE CELEBRAM 

^ 
UN!ÀO ü, A COPIL

DISTRIBUIÇÀO S.A.

^ 
LNIÀO, doravEntc dcsignada apcnas PODER CONCEDENII. nô u$ dâ compctôncia que

lhc confcrc o an. 21. inciso Xll. alinca'b", de Constitu(lo Fcdenl, nm tcrmos do an. 3q-^ da
ki rf 9.427, dc 2ó dc dczàmbro dc I99ó, por inrcnnédio do Nlini$crio dc Minas e
Errrgil . MME. doravantc dcsigmdo apcnas MME, inscíto m (INPJ/MF sob o
ne 37.1 l5.ltl/0001 -53, com §rne à Lsplanada dos MiniitêÍios, Bloco U. CEP: 70065-900.
BrasilidDF, cprcscntado Flo Miniílo dç Estedo dc Mioas c Encrgia, llDUARl)O llR^G^ c a
COPÊL DlSTRlBl,l(:ÃO S.4., com Scdc no MunicÍpio dc Curitiba fstado do Paraná, na Rua
Josc lzidoro Biezctto, nt l5t. llloro C, Mossungú, inscrita no CNPJ,MF rcb o
nc 04.36t.t9ti/00o1.0ó. ü coÍdisáo dc Conccssionária dc Disribuiçno dc Encrgia El«nca,
dorevantc dcsignada DlSl Rl,lLIll)OR^r ncstc âlo Ítprclcntad! na formr rlc scu Eslsruto Soc.rl
por scu Dirctor-PÍcsidcntc, VI.ADL'MIR SANTO DALEFFE, inscíto no ('PF/MF sôb o
nt ,156.748.509-25, c poÍ scu Dirttor dc !-ioarçag LUl7. EDUARDO D^ VEIC^
SE8ÁSTIÂN!, inscrito no CPF/}IF sob o nc 353,542.759-20. com intcncnitncia c anuônciil Ja

Cornpanhia Paranacmc de trrgía - C0PEL com Stdc no Municipro dc Cuririba, F^stsdo ô
Psrerú, Ruâ Cororcl Dulcidio. no t00. inscrita m CNPJ/MF sob o ne ;t(l.481.817/()001-20. na

forma dc scu Enaoto Sociel rcprcscnteda por ru Drrctor-Presidcntc. LU17. Ff.k\ANDo
LF.ONE VIANNA. inscrito no CPFfvlF soh o ne 201.5?6.659-68. c Aor scu Dirctor dc l-inanças

c dc'Rcleçôcs com lnvcíidorcs. l.Ul7. EDUARDO DA VEIGA SEB^S1I^NI. irêcrito ro
CPF-4v'lF sob o no J53.512.759-20. ncstc Instrumcnlo 

- dcsignado como St)ClO
CONTROL^DOR, considctanto os tcrmos da Lci nc 12.781. dc I I dc jarciro dc 2o13. do

Dccrao n0 7.805, dc t4 dc sacmbío d€ 20l2.do Dcçrao n0 8.4ó1. dc 2 dc junhr dc 2015 c do

Dcspacho do Ministro dc Egdo dc Minas c lincrgia- dc 9 dc norembro dc 2015. têrn cntrc si

ejúrdo o prcscnte'fcÍrno Aditivo lo Contrato Jc Conccssilo n§ 411999'ANEEL, & acordo

com rs Cliiusules scauintes:

CLÁUSI"ILA,PRT}tEIRÂ - ORIETO

o,.,

consitui objcro dcsr.'t'cíno Aditivo formalizar e ponoSaçto do co rato dc conccssào do

Scwiço Público & Disrriboiçào & Encrgia Elárica ne 46'/1999'ÂNEEI. até 7 dc iulho dc 2Oa5.

dc aordo com o fuspacho do Minislro dc Círdo de Minas c lincryia. & 9 dc novcmbm dc

2015,'corn fulcro na iri no 12.7t3. dc tl dc jarriro dc 20t1, m Docrtto n§ 7.t05. dc 14 dc

rtcmbro dc 20t2 c no Dccreto ne t.tt6l. dc 2 dc junho dc 2013.

PrrÍlnÍo Único ' O Crmttoto no 4óJ1999-ANEEL rcgula a Erplomçâp do Scrviço Público dc

Dsrn-boiçfo dc Encrgia Eléirics no ârnhilo ds Corressào dc çc é Titular a DISTRIBUIDORÂ.
nes Áreas dos Municípios c rlixriminalos m Ancxo I dcstc Tcrmo Âditivo.

tu
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*Fl. n' 6à2

§rtbcüur1h Princin - A Explor@ do scrviço hiblico dc DisrÍihrisão dc Encgia tilétricr
coositui conccssilo lndividudizrda paro a Árca constônlc dô 

^ncxô 
I dcsrc Tcnno eairivo,

pra todos ô cfeitos nonnadvos c conrrsrueii. an c*pecirl Fn fins de cvcntual lntcrver4ro.
Dcclrrâsto dc Caducidadc. Emampaçlo ou outras Formrs dc Extin$o.

srbcllugrh licauodi - As lffteloçó6 dc Trarrsmirgo dc âmbiro pÍúprio dâ Disrribuiçâo
podcrfu sct comidcadas lntcgrârtcs dr Conccdo & Distribuiçào çonfonne Rcgulaçio da

^NEEL.

Quinro Tcrmo Aditivo ro Contrãro dc Conccssilo n0 4í19g9-ANEEl. . í1. 2

§rbclÍuob Ttrtcln - Rcspcitados os Conrntos vigcntcs, a Cooccsrào do Srn iço públko dc
Disribuiçâo dc Facryia Elérrica rcgulada ncstc C:ontmlo nlo confcrc à DISTRIBUIDORÂ
dircito dc cxclusividadc relrtivamrntc aos consumidoÉs dc ercrgia clérrica qt!G, por foça dc
ki, possam rdquirir cÊrgir clàrka dc outro Fomcccdor.

Subcllurutr Qurír - A Conccssào do Scrviço Público dc Di$ribuiçío dc Encrgia F.lêtrica
rcgulada ncstc Contrato nao confcrc cxclusiüdadc dc atendinraro nos Ártas orde a Agência
Nrional dc . Encrgia Elétrica - ÂNEEL corsruar a atusçào dc fato dc Cooperatiras dc
Eldrificsçlo Runl.

Subcllusolr Qtirtr - A DISTRIBUIDORÂ oçcira qrr a Exploraç& do Scrviço t\iblico dc
Distribuiçlo dc Frrryia Elétricá. dc quc é Tirular. s.js Íealizâdâ como Funçdo de Urilidadr
Pública Prioritária, comproínctcndo-sc a somcnte cxelccr oulÍas atividadcs cntprcsariais. as
quais dcwrào favorcccr a modicidadc rlriftiÍis. nos rsmos c condiçõcs prcvistas na legislaçilo e
na Rcgubnào da 

^NEEL.
§ubclloruh. Scrtr - Quaisqrrr nrnnos. insrÍuçôcs rcgulaçio ou dacrmineções dc caftircr scral
aplicávcis ôs PÍcatadoras dc Scrviço Público dc Diíribuiçâo dc Encrgia Elárica quando
cxpcdidas pclo PODER CONCEDLNTF, ou pcla ANEEL. aplicar-se-âo auromaticamqnk eo
Objao da Conces.sào on Cortntada; a clas submcrcndo.sc a DTSTRIBUIDORÂ conro
condiçôes impllcios c integrurtcs dcstc Conrruo. obscrvado o disposto na Subcláusrla Decirirri
Sétima d8 Clárlslla ScxtÀ

§ubc'lluruh S{tlmr . Â DISI RIRUIDORÂ dcvrá .cdcr ou incorDorar, conformc
dctcrminaçào do PODER CONCITDENTE ou da ANEEI. Ativos píovoicntcs rJc outras
Conccs:ôcs ou dc Açnlcs do Sctor tlétrico. I

(]LÁUSULA SEGUNDA . CONDTÇÔES DE PRL§T^çÂO DO sERvIÇo PI.]BLt(.o

Na Prcstaçlo do Scrviço Público dc Distribuiçâo dc Encrgia Elétrica rcfcrido negc Contralo, l
DISI.RIBUIDORA sc cornpromdc com e prcat çlo do s.Íriço adcquado. tcrúo ampla liHadc
ns dircçâo dc scw rcgócioo, inyGs ioranlos, pcssoal, matcrial. c tcr,rxrlogiq ot6€ 'âd6 as
prescriçôcs dcstc Conrno e das normas lcanis c rtgulamourcsr assim como âs instrusôcs c
dctcrmioaçôcs do KJDER CONCf.DENTE c da ÂNEEI,.

Subcürulr Hrcln -- A DISTRIBUII)ORÁ oôrigr-sc a rdotâÍ rccrologia adcAuada c a
cmpÍ"8rrunclodoc opcÍrrivo3, meteriais. cquipamcntoo c insralçôcs qlrc, alcndidÀs âs noÍÍtus
técnicrs bílsilcirr& gars sm s prcatrçto do scniço adcCuldo dc di*nbuição dc cnergia
clárica, inclusivc E saguÍarsr das pes.soes c'd"< insulaçôcs, na forma Írr:vista nas oormas
sctoriais,
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Quiaro Tcnno Adirivo ro Conruo dc ConoÊssto nc 4óI1999-ANEEL - í1. 3

sutcltorob IrDd. - A prcslsào do iarviçô dcqüoô p.-rrpo. I rdoçro .dat nrclhorr<
prátices sttoriais c drs nonnrs rylictvcis, norrd{rrcata quanro r opcraçlo. múurcnç:lo,
plucjenroro do SistcmE Elctrico c nrodcrnizrçeo drs tnsnhçácr

subcllugh rcrcôirr - A DlsrRlBUtDoRA arcndà os pcdidos doc irrcrcssaôs Fn a
utilizrÉo do scwiço concodido, nrs ooadiçôcs csrabclccidas nc contntos c ne rcguleçâo da
ANEEL, rscgurando o tnilnrcnto nlo discrimiruório a todoo os usulioc.

sobcllucrh Qurar - Â suspcnsào do sr'rviço dc Disrribuiçâo dc F,ncrgia Elérrica da-sc-ú por
razôcs de ordcm técnics ou dc scgurançr e por inatimplcmcnto do usuário, considcradó o
intcrcssc da colcrividadc, ónfonnc rqrulaçro dl ANEIL.

Fl. nc )3

§ubcllorole (friotr - fia exploraçlo do Scn'iço hiblico dc üxribuiçào dc Encgia F_'lorica
Objao dc«c Contrato, o DlSTRltlUll)ORÂ dcvcó obscrv., o lrútuncúro isorúmict. imlusivc
tarifário. dos scus usuirior conformc rcgulçilo da ÂNEEL.

§uücürrrb Scrtr - A DISTRIBUIDOR^ sc ômpromac a rc*pciw os pad;Scs de quatidatc
csabclocidos pela ANEEL.

§obclluroh Sétlur - O dcscumpimcnto de padnlcs de qua.lidadc cstabclecidos pcla ANEEL
podcrá tlbdgar a DISTRIBUIDORA a compcnssr os usuários pela má qrulidadc da prcrração d<r

Scniço dc Disribuiçào, confomr rcguloçâo da ANÍiEl.. scm prcjuizo da aplicaçào das
peralidadcs ptcvisas.

§ubclíuub Oilerr O dcscumprimcmo dc limitcs anunis globcis dc indicadorcs de

conlinuidadc colctilor por dois onoo onsccutivos ou por lÍà vczcs em cincn anos podcrá,

conformc rcgulaçio d, 
^NEE!,, 

implicrr a limit!çto dc dist ibuiçlo dc dividcndos ou
prgemarlo dc juros sobre o cepitd pópm, etd quc os prâmarm rcaulatôrios scjam
rcsreqrados, obccrvrdo o inciso l, da Subcláusula Primcira. à Clársula Sctima.

Prrl3nÍo Úoho - Nos últimos cinco alrcs do Conrato. visando asscgurar a adcquadr Prcsuçào
do Scrviço pcte DISTRIBUIDORA. o dispo*o rrsta Subcl§usula sc aplicaÉ no caso dc
qualqrrr dcscumgrimcnlo dc Limitcs Anrais Glokris dc lndiedorts dc Continuidadc Coletivos.

§ubclóusth Nom - Â DlSfnlRtllDOR^ sc' compromclc a claboru ê msnteÍ o Plano dc

lVlanúcrfào das lnsralrçôcs dc Disrribuiçlo arualizado. cslsb.lccerüo as pcriodicidadcs c

aividedcs dc manúcnsâo qrr atcndam às lispccitraçôcs Técnicas dos Equipôrncntrx c à

adcquada Pesr.çito Sc'rviço. dc forma a aprcscntar à ÂN[lil. quando solicitado.

Sub.lluruh llóclae - 
^ 

I)ISTRIBUIDORÂ obriin-sc a cumprir ar§ Mctâs dc Onivcrsalizaçll'o

do ScÍviço dc Disribuiçào dc hlncrgis Elólncg confoÍmc ÍFgulsçio da ÂNEEL.

§obctluulr lXcior Prlocirr - Cumprc à DISTRIBITIDORA ob*n'ar o disposto na

lcgisl&çto consuirr?islr, m gtrc coubcr à Prsslrção do ScÍviço Público dc DiíÍihuiçito dc

EnÊÍEi! Eléltict.

CLÁUSULA TERCDIRA . OBRTG^çÔES E I:NCARGOS I»A DISTRIBUTDORA

Além dc oulrôs dccoÍÍcnlcs dsa nodnÀs legais c regulanrcnlstcs vi8cntcs c dc oulras di§puiiçÕcs

dc$e Contdo. constinrrn obrigaçÕcs de DISTRIBUIDOR \:
t-
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Fl. nô

Quinro 
'tcrmo Aditivo ao Controro dc (:onccs.§âo n§ 4í1999.^NEEI. - n. {

I ' opcrar c mantcr as imrrlaçôcs dc modo s asscgurrr s oontinüdâdc c r ;ficiôoci. do scNiso
Reguledo, a scguraqa dr-s pessoes c a consetraso dos bcns c insetaçõcs:

It - orgadzrr c mancr cootrolc patÍirnooiat dos bens c in«elqôcs vinculados à concessto,
zrlando por sua inregridade c providcnciando quc equclcs quc, por razõcs dc ordcm técnica
scjam cscrrciais à ganntia e coúúilidadc do sistcma clâríco. esrcjun scmpre rdcq',ad6a11s
grÍ8nliô§ poÍ scguÍo;

lll - prtstar contes à ANEEL d. Crdto do Scrviço Publico dc Disribu(to dc &rrgia Elârica
conccdklo, na pcriodicidadc e Íorme prcvilrs nes nonrw scrotirisl

tV; ob3ÉÍvrÍ e lcgisleçâo de proroçào rmU.nul, rcspoodcrúo pcles conscqúacias dc scu
cvcottnl dccumpnmcnto:

V - esscgunr ec intcrcsádos, u fotma da lci e rcgulamcntaçlo, o livrc rcsso às suas Redes,
consoantc rs coadiçôcs gcais de accsso c âs trrifrr eírbclocidrs gcte ANIiEL;

Vl - psíiciper, quondo for o caso. da C'iiman de Cmtcrciatizaçâo de L,ncrgia Eléirics - CCIIE
c do Opcrador Nrional do Sigcma Elétrico - O.r.-S. nls condiçôcs prçviçgs pclo Esaturo do
ONS c pcle Conicnçfo de Cbmcrchlizaçlo itc Errrgio Etêtnca, subnrctcndo-sc às rrgrat e
pÍdirncnbs cman d6 dcstss Entidrdcs;

Vll . mrntcr scu actnto documcntal euditáwl, cm confoÍmid.dc corn âs normls vigcnrcs;

VIll - insfeler, poí sua conts, os equiporneotos dc monitonnlcno c controlc dc lásâo
neoessários p.ra ssscsurEÍ a qualidedc do scrviço, inclusivc aqrrlcs solicitados pclo Oçrrdor
Naciorul do Sist Íns ElétÍico:

IX - adotar 8s soluçõcs dcconcntcg do ptúcjrmcato de opcrcçÀo do Siícms tnrcrligado
Nacional - §lN. cspccialmcnte rqrrlas rhciomdas am Sistcmas Espcciais dc Proteçào - SF.P:

X - rcali;zar, anr conjunto com as Transriissorss, os ca do3 c oc ajurrcs rEcessfuios âo
fudcionamcato adcqurdo dos Sistanus + Protêçto nas FÍoítcins com a Rcde Bisica do SIN:

Xl - comporrilhar infraruure çom outÍos Presrdorcs dc Scrviço Público, obscnando as
cotdiç{cs dc s€gurdtçl. o tratanrcrrto isonômico c bui{fiíro a ÍÇduçlo dc cuíos;

XIt - prcísÍ cotüss âô. usdrio., pcriodicgnenre. da G?slào dó Scwiço hiblico dc DisÍibüiçào
dc Errcrgia Elétrica conccdido. nos tormos csubclc<idos pcla rcgulrçIo da ANEEL;

Xtlt - subnrctcr à snuêncir prúvia ds ANEEL, nr fomr e condiçôcs prcüsta.s nes noÍmâs
scroriais:
r) r sliauslo. cêsão, çoírccs*, trusfcdtcia deçlo em g.rnlir ou dcsvincuhrçâo dc Ativos
ürrulados ao Scrviço Público Ouo4ado; c
b) a transfcrÉnciE dc Concesslo ou do Cbntrolc SociaÁrio;

Xlv - mmpr§nrctcr-sc com a rcduSo dc pcrdes clàricas, coriformc rcgulaçâo de AN[:EL.
sujciundo-sc. iDcltsivc, ! sânsôes pelo scu dcscumprimcnto;

Sobcllusulr Princirr - Compcte á DIS IRIBUIDOIL^ csÍ,rrÍ. aplicar c çrir os rccursos
Íinanccims nc<csrsários á alcquada l'rcstaçÀo do Scn'iço Püblico de Distribuiçâo dc Enctgia
Iilárica rcgulado ncstc Contrato.

Subcllurle Scguode . A DlSTRiBUlfx)RA fica obrigada a aplicar. conÍormr' cshbclêcido
pclas normas vigentes, portc dc sua Receita Opc'racional l.iquida, ent. pcsquisa c
descnvolvimcnto do Sctor Elctrico e em ProXrramos dc Eliciência Eocrgética no Uso Final. ü.'.6ft*r ooFOtí,
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NI

QuinroTermo Âditiro m Comirro dc Conccssfo no.|6/1999-ANEEL - Í1. j
subctluorle Tcrtcin- - Nr conração de scnriços c na aqúi*o dc mrrçriais c.quipamcntos
vinculedos ao scwiço objeto dcsrc conrúo, . Dls'l RtBulDoRÂ dcvcrá coosidcrnr ót'crtas .le
fomecodorcs naciornis aruantci m rtsDcctivo scgrncnlo e, nog calos cm quc haja cquivalência
cnbc s ofcnrg cm tctmoa dc prpço. prazo dc cntrcgâ c rtcadirrrro às cspcciÍice@à récnicas.
oüriga-sc s asscgunr prcfcrêncie s cmpícsr3 consrituidas sob as lcis brasilcini c com sçde c
A&niaistraçâo rc País.

§ubclíuruh Qnnr - Nr crecr4âo do Strviço Corrccrlido. a DTSTRIBUIDORA rcspondcai
por todos os prsjuÍzos carsados ao PODER (DNCEDENTÊ, aos uíúrios dc scrs scrv(os ou a
terçcims' scm quc a Íiscalizaçào cxercida pelo Ôrgào compercnrc cxclua ou stcnuc crs{r
rcsponsabilidailc.

Ft. nc 613@

,r

CLÁUSULÂ QUÂRT^ . PRERRoGÂTIv..ts DA DISTRIBI,IDoRA

Alán dÊ outÍos direilos dcc:oÍrçntcs d." mrmas lcgais c regularncniarcs vigcrtcs c dc outrrs
dütgoôiçlcs dcstc Co Íato, eooíin*'rn prrÍÍog.rivrs d. DISTRIBUIDORÂ. irrrcnrcs à
oonccsslo:

I - rniliar, poÍ pnzo indctcminado. c tenenos dc domínio públioo, eslbelcccndo sobrç clcs
csíradas, r'irs ou caminhos dc accsso à as scwidõcs quc se romarcó neccss&ias à cxplonçlo do
scwiço, com sujciglo Às noímls sctúÍiaisi

tt . prornovcr darDrcpri.çlo c insritúr rnidôcs edrninisraivas soôrc bens.dcclaradc dç
uilida& púülha. nccasários à cxcruçlo dc scniços ou de obns vjmuhdac ao §crviço, sÍcando
qom o pegsncflro dls iúcnizaçôcs corcçondcrtcs, qurndo cúivcis. b.m rssim corn o ônus dc
sn adcquada menuteaCo:

lll ' consrruir eírades c implantar Sigcmes de Tclccomuniceçôcs. sem prcjuizo dc tsrçcirm.
psra uso cxçtusiro m F.xploraçüo do §cwirp, Íarpaitadts !r oorma3 seroriais: c

lV - csrebclcccr Liúas e Rdcs dc Energia Elétrica. ben como oúÍos EquipânEntos c
lnsdqõcs Vinculdos m Scwiço Público dc Distrihiçâo dc Encrgia ElérÍica, para

ateídimc ro dG usuáÍios cm sus Anêr dc Cooccsslo.

§rbcltnub Prlacin - Âs prrrogatiúas decomntcs. da Fcstação do strviço obicro dcslc
Contrato oâo coofcrcm À DISTRIBUIDORA imunidadc ou iscttçto tribuÉrieq rçssalvrdas as

situoçôcs expressanrntc indicadas cm Lei.

SubcllursL Scjrode - Às pcnogetivss, cm nzfu d*tc Conkrto; cooferidas à

DISTRIB(rIDOR^ nào afetarào os dircitos dc tcÍc.irôs c dos usúrios do Scrviço Publico dt'
DiíÍibu;t* ac Encrgia Elétrica, qrr ficam cxprcssamcntc Ícssalvâdo§. ,

Subclírrlrh Tcrttln - A DISI RIBUIDORA podcá cootnr:u com tcrceiros o
dccrrrrotvimcrüo dc rtividades iti'rmrca ou *csróds m Sctviço Conccdido, assim como â

imglcmcntção dc pÍojc'los âsaocitdos, obcewando-sc qtr:

l - râii co Ístos Í§8cr-sc-ão pclo. dirtito privado, rcssalvadrs. guando pcíincntcs, ôs

dispoEiçtc lcstis rrincntcs à co rã{to pclo Adminisrçno Priblica;

tt - tâis coÍrtÍstos nlo eítbchcam qudq$r Ícl4to iuridica cntrç os lercciros contraudos pcla
DISTRIBUIDORÂ c o PODERCONCEDEME ou a ANEEL; c

Ill - a crco4lo drs stividldc contraudas com tcrccims nâo cxclui c, poíanto. píçssupôc o

ür^
cumprimento das mrmas quc rcgcm a PÍÊslÀçâo do slÍviço Conccdido.
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Quinto Tcrmo Adirivo ao Conuato dc Conccssào no 46,/199g-ANEEL . í1. 6

SrbcEur: r Srrlr - Â autorizaçilo rcl'eÍide nrs duas Subcláusulas anterioÍes nâo eximc a
DISTRJBUIDORA dc rcparar, imcdiaumcntc. os cvcatuais danos causados às propricdades
locaJizadas na Rota das Linhâs dc Distribuiçlo cm rlcconência dos csnrdos autorir:dos.

ct,ÁusulA eurNT^. ExpAI{sÀo e xupulçÃo Dos srsrriM^s ELÉ,TRtcos

A Dl§TRlIltrlDORA obrisa-sc a prurrr o dcndiÍncnto das dcmEndas do Scn iço Conccdido.
incluirdo a implantaçào dc novas lnstalaçôcs, ampliaçào c. modifraçllo dls cristcntcs, assim
coÍno garantiÍ o rtcndimcnto dc scu mclcado dc crrrgia prcl;entc c furuÍo.

Sob<{lndr Prlmcin - As novas ins:râlâçôcs, as ampliaçôcs c as mqaliÍicsçôcs d8s lnsslrçôcs
cxigcnles, inclusivc as dc Tramrnis§o dc ánbho prôprio da Distribui@o. devcrào obodeccr aos
proccdimcntos lcaais cspccifice c às rrennas do PODL,R CONCEDENTE c da ANEEL c

incorporar-sc-âo à Conccssào. rcgulando-sc pclas disposiçõcs dcstc Contrrto c pclas normas
lcgais c rcgulamcntrrcs da PÍçs'r!§ão dc §ewi(:o Público dc Dislribüíro dc llncrgie Elétrica-

§ubcüuruh Scauoü . Competc à DlSlRlBUll)ORÂ plurjsr a cxpanslo c e ampligçào do
Sistanra dc Distribuiçào. otrscrvando o crilério dc Memt Custo Clobol pcra o Sistcma Elárico c
comidcrando as Ítossibiladrdcs dc intcgnçto Gom ouúos Sistcrnas dc Distribuiçào e dc

Trarrsrnissào.

Subclíruh Tcrcirr - ComJrtc à DISTRIBUIDORA cfarnr, con§oanlê o Phrrjamcnb do
SctoÍ Elêrico, os Súptimcntos dc Encrgia Elérrica a oulÍrs DisiÍibuidoras c as lrrcrligaçôcs quc

forcm ncccssárias.

subclíurole Qurrrr - Do disSnsto no an. lr, do l)EcÍcro n0 i.9i2. dc 23 de dczcrnbro de 2003.
com basc na alínca "c". do aí. l5l. do DccÍcto no 211.643. rte l0 de julho de 1931. m aí. 2g d.lr
Lci nr 9.427, dc 26 & dczrmbro de 199ó, no inciso XXXIV, an. 40, Ancxo t. do Dccrcto
nc 2.135. dc ó dc ourubro dc' 1997, fica r DlsrRlBUlDoRÁ auroÍizada a rcalizar egudos
golôgicos c ropgráficos. ncctssririos a claboraçlo do Pmjcto dr< In«alaçõcs dc Disrribuiçào.

Sobclfuuh Quitte - A autoriz4âo rcfcrida na Subclúusula entcrior confcrc á
DI§TRIBUIDORA. com frxúanrcnro na Lci no ó.712. dc 5 dc norembro dc 1979, compcrôncia
c dircito FiÍô a ÍÊâlit !çâo dos lcvrntamcntos dc cam;» junto Às propricdadcs panicularcs
situadas na Rota das l,inhas dc Disribuiçlo,

Subcüurutr (lorrlr - Compcte à Í)lSTRlBUllX)RA subsidiar c panicipor do. Plamjamcolo do

Sctor Elérrico i da clabora{lo ôs Planos c Esrudos dc Erpan€o do Siícmà Élérrico Nacional.

implementando as obras dc sua rcsponsabilidadc c fazrndo cumprir, cm sua Área dc Conccssão,

as dctcn.ninaçõcs tttnicas c adminigrativas dclcs dcconentcs,

cLÁusur.A sExrA - TAR|TAS APucÁvi:ls NA PRF§TAçÂO DO SERvtÇO

Pcle Prcstaçôo do scrviço húblico de Di6lribui§âo dê F.ncryia Elérica que llrc c conccdido por

ese Contrato. a DI§TRIBUIDOR^ oobrs,í as rarifas homologrdas pe la ÂNEEL.

§ubcllrrab Priocin - A DISTRIBUIDORÂ rcconlrcc quc as wifas viçntcs na dau da

assinarura dçgc Tcrnro,tditivo. em (ánjunto com a-s rcgns dc Reposicionamcnto Tâtif&io §o
suficicntcs à adquda Prccuçlo do Scrviço e à mrnulênçào do t4uilibrio
fxonômico-FinancriÍo dc$lc Contrato

Oín
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Quinto Tcrmo Âditivo ao C.onrrato dc Corcarào n! .,lóy't999-ÂNEE|. - Ít. 7

Srbcliuruh Scgundr . O Rcposicionaryrcnto 'l uifário con-sislc na dccomposiçào da -Rcccita
Rcqrrrida' cm terifas a scrtm cobrrdas dos usuàrios. e comprocndc os scguintes m€ccnismôs
previslos oesta Cláusula: Rcajustc l ariÍiitio. Rcvisttr TariÍária ftdinária c Rcr.isilo Tarifôria
Ettrrcrdiuirria.

Subcllrruh Tcrtrín - Prra fins dc Rcposicionemcnto Tarifário, s Rcccils Roqucrida nâo
incluirá os tributos incidcntcs sobrc as Tarifrs PIVPASEP (Programa dc lnrcgraçào
Socicl . PÍogrünr de Fomaçilo do Pdrimônio do Scrvidor Público), COF'INS (Conrribuiçà'
para o l-inanciurcnto .d! §cguridrdc Social) c ICMS (lmposlo lohÊ Offfaçõcs rlativas à
Circúaçlo de Mercadodts), c scrá compoaa por duas Parcclas:

Prrttlr A: Psrcclr da Rcccita C.orrcspondente âos Scguintca ltcns; i Encargos Saoriais: li.
Errrgia Elérir:r Compradq lil. Cuslos dc Comxào e dc Uso das lngalaçôcs dc Trarsrnissâo
c/ou Distribui$o dc F.ncrgia [.]étrica': c iv. Rccchas lnccupcrávcis: c

Prrc.h B: Parçcla da Rcccita Arsociada a Cus{os Opcraciquis e dc Capital Eíicientcs.
irrlusivc dcspesas dc dcpraci*,ilo. do scamcato de Disribuiçào dc Lncrgir t-létrica;

Ordc:

Prtr:b A - Eocrrgol Saorüb: Parccla da Rcciu da DISTRTBUIDORÂ dcstinada so

crrmprimcnto dos obripçôcs associrdr à l axa dc Fiscalizado dc Scn'iços dc Ettcryia
EtétÍics - TFSEII; À Compcns!ção Financciro pclu Utilização de Rocutsos llídÍicôs'CFURH
Fra íim dc G.nçJo dc E*rgia Elétrica quendo rplicivcl; ao EncarSo dc Serviços do
§istema . ESS: à Conu de Descnvolvimcno Encrgaico - CDli; à Pesquisa c

Dcscnvolyürrc o - P&D; ao Prognml dc Eficiêrrcia lincrgcrica - PEE; ao Encargo dc Encrgia

do Rcscrva - EER c a dcmris Políricas Publicas pon o Sclor ElétÍico dcfinidas na lcgislagào

supc'ranicntcl

Prrcctr A - Eac4ie Etólrlce Corrpndl: Pamcla da Recira da ruSTRlBt,lDORA ansociada

à Cornpra dc Encryia Eléfrica- inclusive pOvcrricntc dc EmPccndimcntos Próprioe dc GcraçIo.

perâ o dctdime o a sctrs §on$midotcs c outras Coxcssloúrias c Pcrmissioruirias dc

bisÍihriçlo, considerando. o Nir,cl Rcglrluório de P-crdb dc Enc'Sia Elétrica do Sistr:ma dc

DisribuitÉo c dc Trursmissio. otxenrado o disposto m subcllusula sàima desta cláusula:

Prrcch Â - Cuíor dc concrlo c dc uro dro lnstrleçôcr dc Tnosnirrlo G/.ou DbrribuiÉo
dc Erc4ir Eltrricr: lhrccla da Rcctiu da DlsTRlBl-:lDoR^ associada à contrôlâçfi)
EÍicicnte de Montenta dc Uso dos Si§rcmâs dc TrânsmisÍ& c dc Diíribuiçno G dc Ponlo§ dc

Concxb ou conrÍstasôc dc lercciros cuja rtsponsabilidadc pclo pagamcno scja &r

DISTRIBUIDORA: c

prrccb A - R.c.at.s lrrtcupcdrcb: Parcclg da Rcccita d6 DISTRIBUTDOR^ assrxiada à

panc Rc*iduel, & improvár,cl da inadimplência dm ustnirios dc sua Rodc,

cakulada 6lo produto sttrt a rcccila 'bnna c os Perccmuais Rc8ulalôrios dc Rcceitas

lnrcupcrálcir obsclvado o dispcsto na Subcláçula ütava dcsta Cláusula'

Srbcl1uo6 eurí. . O Ràj6c 1'rÍifáÍi,o ocomrá de modo ordinirio com peÍiodicidade

anut. a poniiOc 2a dc jun6o dc 2017, cxccto ms anos cm quc ôcorrà Rc'islo. Tarifária

odinária, conÍorrc cetenoar;o acíinido na subcláüsrla Dóçima Terceira dcsta clársula.

§ubcltunrh Q.lnL - No Pdmciru RcPosicionamc o tarif.irio po«erior à r§§inâlurâ do

Contreto scrâo- upticrdas a§ rc8Ír3 dc Rcaiuste 'l ariÍário e Rcvísâo I'arifária previSas no

Conlrslo dc Cooccs§o anrcrior da DISÍRIBUIDORA.

subclfumü §.rll - No§ Rcojusrcs 
.tarif&ios 

Ânuais a Rcccira Rcqucrida scrá calculada pclar6:ÍTt--:?
sr:guintc Equaçào:
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RR = VPÁ +Vl2B

Oedc:

RR: Roccita Rcqucrida;

VPA: Valor da Parccla Â consi&rando as condiçõcs vigcrrtcs na dou do rcaju«c cm
pÍoccss ncolo c o Mcrcado dc RcÍucncia, podcrdo contcmplar ajustes c prcvisõcs, conformc
regulaçllo da ANEEI. e lcgislaçio scrorial:

vPB: valor rtsultantc da aplicaçâo da l'arifa corrcspondcntc aos hcm q.,c cornpôcm a parcela
B. vigentc na Daa dc RaícÉrrcia Anrcrior. o Mcrcado dc Rcfcrüncia. atualizado pcla diÍcrcqa
cntrc o indicc dc Variaçào de lnílaçÀo (tVl) c o l'ator X;

Ft. rf

Quinro Tcrmo Âdirivo m Conraro & Conc§sü) no 46/1999-^NEF.I. - fl. I

lVl: Nriunao inOicc ottiOo pcta diüslo dos lÍidicc ô IFCA, do rcL. ou do lndicc qw ücr a
tuccdê'lo' do mês antcior ri dlla do rcajurrc cm proccssenrnró c o incte onsirtcrado no
último Rcrosiciooamcnm Trrifário;

Frtor X: Vdor c«rbchcido pele ÂNEEL, dc rordo conr a Subcláusrle Décims euinb desra
Cláurulr;

Ihrr dG RcfcÍLch Ant.rlDn Dil! do úllimo Reposrcionamcnto 'lbrifário;

Mcrido dc RcÍcdacb: C'omposo pclos Mononics d. Encrgit Eláriça c dc llcrnanda dc
Potêmh faturadoa no Pedodo dc RefcrÊncia: e

Porlodo dc RcÍcrloch: Dozc rnssca srrcÍiuts ao m& do Rcajustc l rrifiírio Ânual ou Revisào
Tarifirir Pcri«idica em Processanrqrto. quando for o cao.

§cbcllunh saalnr - Â forma dc cálculo dos Níveis Re3ularórios ou os Nivcis Rcgulatôrios
das Pcrdas dc Encrgio Elétiica do Siscmr dç Disnibui$o s.rào cstrbclecidos nes Rcviiôca
Tarifárias Ordinrinias a Ínnir dc arúlisc & cficiência. qrr dcvcni levnr ern coosidereçâo. quarúo
cabítcl. o descmpenho, da.s ConctrsionáÍias dê Disribüiçeo dc Errryia El«rica companivcis c
as ceracterÍsticas da Ârco de Conccssào dâ DISTRIBUIDORÂ, Os Níveis Regulatórios de
Pcrdas dc Encr3ia Elótrica ng Rcdc 8âsica scrâo dcÍinidos a cada RcFrsicionarncnio I arifiirio a
pôÍriÍ dos Nivcis ohÉÍyados nos últimos dorc mcscs com infomraçôcs disponír,cis.

Perignfo Úaico - Â rcgulaçilo da ANI-:EL dcíinirá o f ratanrcnto Rcgulalório d"< Pc.ntas dc
Encrgia Elctrica d"s Dcmsis lrrsraldçõca de 'Iransrnissio lDlT).

§obclíuruh Oit.v. - Os Nircis Rcgulatórios dc Rcccius lnccupcróvcis scrào dcfinidos nas
Rcvisôcs Terifárir @iúÍias a penir dc afiilisc dc cíhiência, qtlc lcrani cm considcáção o
dcscmpeúo das .Conccssioruirias dc DistÍibüiçb dc Encrj.ia lllárka compáveis c as
csracteÍiíicls dr Arca dc Conccssào da DISTRIBUIDORA.

SubcUurulr Noar - Â Rrctiu RcqucÍid! msrcinorda na'Subcláusula Scxta dcsta Cláusulo c na
Subcláusula Dcçime Primcin dssu Clársula nfu considcnrá cvcrrruais &sconros tariflrios c
oulrãs Fontcs dc Reccita tais conro RccuÍso. dr Cont dc.Descnvolvimàto F*oúmico (CDE),
Ouras Rcccitas c Rcccitas com I llrrtpassagon dc Dcnrarúa c Erccdcntc dc Rcgivo. :rerrdo quc:

3 - Uhrapassaganr dc Dcmanda: Montartrcs dc Dcmanda dc Potêncir Ativa ou dc lJso do Sistcma,
dc Distribuição Mcdidos qrr l.,rccdcrcrn os Valorcs Contrarrdm. confome regulaçào da
ANEEL;

ll - Exccdcnte dc Rcaivo: Montmtcs dc Encrgia Elârica Rcativa c Demanda dc Porêmia
Rcariva qtr Exccdcrwn o l.imitc Pcrmitido. conformc rcgulaçâo da ANEELI c

en, nr- N*-fot
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Quinto Termo Adirivo aD ContÍaro dc Conccs,ilo nc i6y't g9p-Af.iEEL . Í1. 9

Ill - outras Rcccitas: Parcela das Recir.s ÂufcÍidss pcla D|STRIBUIDORA no Excrcicio dc
ousos 

^riüdodcs 
Empcsariair rrícridas na suklôuroh euinu da cláusula primcira.

obscnado o dispocto na Subcláusula Dccima Oiova dcsr.r Cláusula.

súslírsoh I)óclnr - No Proeso dc calculo das Tarifas mencionado na subcláusula
vigésime Primcin desu clÁrsula a ÂNEEL dercrá subrnir da pârcda B a.s Rccciras Torais
Faturadas m Pcriodo dc Rcfcdrria com Ulrapassrgcm dc Dcmonda c Erccdcntc de Rcativo.
alêm dor Valorts dc Gruas Recrius Faundos m Pcrlodo dc Rcfcrênciq conformc Subcláusula
lXcima Oitava dcsu Clirusula.

Sobcllurule Déclnr Prirrcirr. Nos Proccsss dc Rcvisôes Tarifárias Ordiúrias a Rcccira
Roqucrirlr scrá calculada pch soma do Valor da Pcrccla A c da Parcela L

I . oo Custos Opcrrioneis scrào calcubdot r pâíir dc análix dc cficiêrcia, quc lcvará cm
considcl.çâô o Dcscmpcnho das Conccssioúries dc Distribuiç§o dc Encrgia lilétrica
conrponlvcir c gs carrrcrisicas dl Árca dc Conccssào da DlSTRlBt.,ltX)R {;

Il - oa Culos dc Cryihl !.rlo cslculsdos pch soma dc duas Puçclos Rcmurnçlo do Capital c
Qrrcrr dc Rcintcgraçlo Rcaulatórie:

Itt . a Remuncraçâo do Crpitsl scrá celculada 8 poíiÍ ds Basc dc Rcmuncraçio Rcgulatória.
liÍrdâ nào DcpÍcciade/Amonizada, c & Taxo dc Rctomo Adequalq,

V - a Taxa dc Raomo Adquâda scrô cdculldo o purir dc Mctodolqil qtr considcraÉ oc

Riscos do Exercicio dr Aliuidâdc dc DiíribuiÉo dc l;ncrgir Elétrica pondcÍatdo os Cuío§ de

Cairel Púprio c dc Tcrrriros, confoooc E lrunttt & CâPitel Rcaulatório;

Vl . a Basc.dc Rcmurrraçào Rcgulaórin conespoldc aos lnvcstimqntos Eíicicntcs Rculizados
pcta DISTRIBIJIDORA pan Prcsnçào do Scrv{o dc Disrribuirlo dc Encrgie Elétrica;

VII - a Mcrodología de Vrlorrçào dl Basc dc Rcmurra@ Rcgulatória dcvcá conteÍ. quândo

çabívcl, mCCanisrnos dc cstimulo a invcstinrntos cficicntcs. tais como arúlisc dc cliciêiria, quc

lcvarú cm comldcrrçào o tlscmpcnho das Concessiodrirs dc Distribuiçâo dc Ercrgia tilctrica
comparár'cis e as caretcrííic8s dâ ÀÍça dc'Conccsslo da DISIRIBUIDCIRA; c

Vltt - es Parccls dc Rcrnuncraçàr dô Clpilal. Qrr>ra dc Rcintcgraçào Rcgulatória e (lustos

Opcracionais poderào scr qrlculedas cnr forma de Anuidadc. dcnominada Âruidadc Rcgulatória.

obocrvando o disposto nos incisos t c vtÍ dc§ra Subcláusula-

srbctlu[lr Dócirnr Tciccln. - As Rcvis<]cs Tarifàrias fuiruirias obcdecerào ao scguintc

Cronognrna: a Prirncin Rcvisào scÉ proccdida cm 24 dc junho dc 201ó c as 5qb§Gaucnt6 §crâo

-rcalizadas a cada cinco rnos a porrir dcsts dâts-

m V§
)1 |,@

Sobcllutdr Déclur §cgrndr - Nos Prcc+ssos dc Rcvisôcs Trrifiiriâs Ordiúrias o valor da
Partcla B scni'oelcutado considcrando cstimulos à eÍiciêneia mclhoria da qualidadc,
modicllade drs urifrs c pevisibilüadc das rcgns, conforme reguleçâo dr ANEEL. qrr dcvcrá
obscn u o :cguintc:

tV . e Quota de Rcint4reçIo Rcgdaórir scrá calcuhda r príit da Bqc dc Rcnuncraçb
Rcaularri'rie c da 'trra de Dcpcciaçào Rcguhóú:

rirí.tfr!-r?
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. Quinro 'Icrmo Âdiriro rc C.onrroro dc Conccsrio na 46/1999-ANEEL - n. l0

§lüdlutrb Da.iü QErí. - No Rcvisào Tüif&ir friúrie aplico-sc o dispoao na
Subclátrsula &xu dcsra Cláusuh pen a dcfiniçJo &i Velor dr perccla A.

srbc{íuslr Déciae Quiau Nos proccssos de Rcr,isào TariÍária (hdinária serllo
csrâbclÊcidos os Valorcs ou a lbmu de cálculo do Fdoí x, com o ob.ierivo dc rt?ossar aos
wuririos ganhos dc pÍoduaividsd§ <ú*rvados no scror dc Disrribuiçào Encrgia Elcrrice c
rcsultados dcconcntcs dc mccanismos dc imcntivoc, guc poderfu contcmplai csrimulos à
mclhoo na quElidade do lkrviço c à eficiéhcie cncqética, confomrc rcgulaçâ«r aa etr|ge.t.

§ubcllcrh lXcior S.rt. - Â podido da DISTR|BUIDORA, s ANEEI. fbdcai considcando
o nívcl cficicntç dc cuíos, poccrlcr à Rcvisào Tarifriria Extrmrdínáris. visaodo rcsrabelocer o
E4uilikio Ecorcmico-Financciro dcr c conrsto, sem prejuÍzo dos Rcposicionamcntos
T.ÍifaÍios ordirúrios. carn scjam aomprovadas ahcraçõcs si6piíicativas 

'ms 
cusros da

DISTRIBUIDOM, qrr nlo docorram da açio ou ü omissao dcsa.

§ubcllurolr Dédnr sótinr - Havcndo alreraçlo unilatcral,do contrato dc conccssâo quc

1!1 9 sGú f4uilíbrio Econômicc,Finrncciro, dcvidamenc comFovado pcla
DISTRIBUIDORA, a ANllliI. dcvcrá rdohr as nrcdidas nccçssárias ao scu resrrbelecimenro.
com cíeito a parrir da dau rla.alrcraçào.

Fl. no

§rbc'llusüh Décior Oitrvr . 
^s 

Rccciras Âuferides pcla DISTRIBUII)ORÂ no cxcrcicio dc
outras atividadcs cmprcsariais. rcÍcridss nr subcláusula Quinta da cláusula primcira
dcmminadas OutÍâs Rc{cit&§, rrâo rcvcrtidaç parcialmcnrc à modicidadc rarifiirir nos
Rcposicionlrncntos I ariÍ:irios" conformc rcgulirçâo da ANEEL.

subclluruh D&ior Ncr - Nos Rc.jnsrcs Tarifários c Rçvisôcs Tuifárias ordinririas a
ANEEL garantirÁ s ,LlrtÍalidadê aos ltcns da Parccla A, r scr considcrada nos Ajuíes d{
Rcccit! da DlsrRlBUlDoRA refcridos na subcláusula scxra dcsr cliusula coniidcradas as
difcrcnçs mcrsais apurade.s cnç os valorcs faturados dc cada itcm no Pcriodo dc Refcréeia c
os rcspoctivos valorcs co cmplalo,s.no Rcposicionancnto Torifário anrerior, dcvidamcntc
Írmu.rmdas com bâse nô mcano Indicc urilizado m spuràçlo do Ssldo da Conta dc
Compcnseçâo dc Vada$o dc Valorcs dc ltcns da Parccla A - CVA, oütcrvanlo:

I - no cllculo da ocutralidadc dos Custos de Corrxâo c dc Uso des lnsralaçôr,s dc 'I ransrhirdo
e/ou Di«ribuif,o dc Enctgia lllaricr: ss crDntÍrtrçôcs cíicicntcs dc Monrantcs dc Usrr dos
Sistcmas de Transmis.são c dc Disrribuiçlo e dc Pot os dc Concxào ou c{nrmta*s dc tcÍrciÍos
cuja rctponsebilidrdc pclo pogamcnto scja da DISTRIBUIDORÂ;

Il - no c.rllculo da rrutralidalc dos Custos dc Energia Elétrica Comprada: os níveis cficienrcs dc
pcrdaq obscn'ado o dispo«o na Subcláusula Sdtima dcsa Cláusula e na Subçlúusula Vigêsima
dcta Cláusula: c

tlt - m cálculo da ncrlrralidrdc das Rcccins lnecupcráracis: os perccnruais Rcgulatódos dc
Rcccihs Irrccupcróvcis. cúfoÍírc Subcláusula Oinva dcsta Cláurula,

Subcllrrub V[àlotr - 
^ 

I)ISTRIBUIDORA obíga-se a obtcr r cncrgia cletrica í.qucÍidâ
pclos scus consrrmidorcri âo nlc x cuslô dcntrc as altemativas disponíveis. sujcitando.sc a

limitcs dc Ícprssc dos Cuíos da Encryia F.lárice Comprada nos RcÍroeicionam<rrtos Tarifários.
conlbrmc rcgulaçtro da ANEEL c lcgislaçâo setorial.

8íh
vr sÍo

§rbtltorrh Vlàior Princlà - A Rc.cits RaqrÉrida siá dccompooa crn Tarifas a sacm
cobodrs dos usúriol mcdiantc mctodologiâ dc Êtrutura Tuifária dcÍinida peh AniEEL err
considenrí cvcntuais Dcscontos Terifôrios dcfinidoc na lcgislçâo scrorial. tüí..fl#. o rT
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Quinro Tcnrn Aditivo ao Contnto de Conccsslo no 46,rlgg9-ANEEI. - fl. I I

§rbclloruh Viltrll. Scjoldr . ú vcdado à DlSl RIAUID()R,\ cobrar dos r6q6r.;o" *
qualqucr grucxto. valorcs dc TgÍil'as stpcriorcs ràquclcs Homologados pcla ANEEL.

§ubchurulr vitóilor Tcrccin . É feculrado à DIslx.lBUlDoR^ cooccdcr dcsconros sobrc
as Tarifas lrormlogades pcla ANtiEL. desdc qrr rs Rcduçôes dc Rc.êiüB Írilo impliqrm plciros
compcícalórios postcriorcs qtúrío à RccupetaÊo do tquilÍbÍio. Fronômico-Financciro c
rsguardldas as condições consuntcs na Subclársuta Quinu da ClÉusuta licgunda.

Subclirrulr Vi3ôrior Qurtt - O atcrdimênto ao critd.rio dc ncirxralidadc opcracionat c
oconôoúca pcles Conccssinúias cujoo mcrcadoe rejam infcriorcs a 500 GWlr/ano &vctâ
considcnr os par&ücúos rocni«x, cconômicc c opcr*iomis c a cslnrtura dm mcrcados
ataúidos por CorccssionÁrias do mcsrno porrc c condiçào e as dcÍnais disusiçõcs da legishsjlo
t rcgulemaraçto ügeaes, obennndo:

I . o dcsconto na Tarife dc Uso do Sigàne dc Disribuiçào cxlscnrc m dara dc Prcrmgaç$ da
Comcs*. comcdkío pclas supridoras as srns supridrs rrá reduzido à nzno dc vintc por ctnro
!o ano r paíit do Primcim Reajrstc Tarifário Ânual ou Rcvisío I'arifórir OÍdiúíia arós r
Pronogaçlo dl Conxsào c rrá nulo a 1Énir do quinto Proccsso dc Rcpocicionamanro
Tarifário: c

ll . rranronidos cin* ** s püriÍ & dats dc assinaurô ilcsre Cbnneto, cventuais rltcraçí)cs
us Trrifas dccoÍÍÊntes da aplicaçlo dos prâmaros técnicm. ecoúmims c ogcrrionais
rcfrridos acima dar-sc-ào dc fonna pmgrcssiva nos Proccseos dc Rcvis& Tarifárir (hdidrir.

Subclilruh Vtariú. Qolotr - Rcsc.lrtdos os impoíos sobrc s renda a cria$o. alteraçio ou
cxür4fu dc quaisqrrr lribulcs ou cmargos lcaais. qundo comprovodo scu impocto. implicarú a
Rcúsão dr Tarifs" Fsa mais ul paa mcno§, cônfoímc o caso.

cuÁtrstrrr sÉtiluA - s(TSTENTABtLIDADE EC()rÔMrcÂ E FtN,rNcl;lRA

A DISTRIBUIDOR^ $c comÍríometc â ptssctnrÍ. duràÍe lod! a Conccsslo, cottdiçlo dc
§uscmrbilftlede ticontirnica e financein,nr Ccaüo dos Scrrí Cuíos c Dcsp§u. da rlvência
dc erdividrrroto, doa inlcsimc os cm tcporhlo. mclhoÍir c crpoísâo. além da

tesponsrbilidsde no púgÊnanro dc lÍibutoe c ne di*ribuiçlo de píovÉÍtos.

SubcErrulr Priacire - O dcscumprinrnlo por peíc dâ DISTRIAUIDORA doc Frlfunetros
mínimoo de SugcÍtiabilidtdc lroúmica c Financcin dc6nido§ nestc 

^dililo 
Conrmual

iniplicará, *m pcjuizo de outns açõcs fisalizalorie-r:

I . a limiaçln & dislribuiçào dc divirlcndos ou p3e n nl,o d. juros sobre o capiul póprio cujo
valor, isotadementê ou crn coojunl,o. §upcÍe vintc c citto por cento do lwro liquid'o diminüdo
ol *rcsi& pclos montantcs dcsrinedos I RcscÍva Lrgrl (aÍr. l9l d! Lci no ó.401. dq 1976) e à

Rcscrva pre Contingêocias (aí. 195 ü Lci ne 6"1(}{, dc 197ó) c rcvcrlào de mcsma RcaeÍva

fonnada cú cxcrcichc anrúioÍcs, até qr: oo p.tâmcttc rcgulatkios sciam rcsreurados c
obcndvcis t p6íit d8 dcúnotríra&cs conrábck rcguLilótils do ano civil sub*qrrntcs
cnrrcgrns â ANÊEL:

ll - 8 rcitaçh dc utl ÍÊ8imê rcítilivo dc Cormtol com Pcrrcs rcleciooüas; c

lll . a exigàrcia dc 
^poítc3 

dc Crpird dofsl SÓCtqs) C-'oNTRolÁÍx)R(ES), em nroounüc

suticicrrr pn arcn&t à qrndiçh dc srstçnalilidadc mínimr. conformc daalhado pcla

Or
vrsTo

Cláusula 
Pácima

qáhs
l'crçcira.
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Quinto Tcmo Aditivo ro Conrrato dc Conccssâo n0 46./1999-ANEEL . n. I2

PrrlgrrÍo Únho - o rco'dc vintc c cimo poí ccnro r que sc rcftrc o lnciso t dcsta subcláusula
scrri modificado. caso lcgisbçlo srpcwoicnrc alrcrt o pcrctnrurl do dividcndo obrigarório
cíabclecido no § 2c do an. 202 & Lei ne ó.rt04, dc t97ó, com rcdação dadâ pcta Lci Íp iO.30J.
&200r.

§rbclturuh §ctundr - Â DISTRIBUIDORÂ dcveá m.nrcr inscÍilo cm scus Aros
. CoÍrsrimivo§, dunntc toda a Conccssào, o dispositivo prcvi«o pclo lnciso I da Subcláutula
Primcin c pcls Subcláusuh Oiuva da Clársula Segunda.

Prrlgnío Únho - O Ào Cor$huriro ahcrdo dcvcni scr cnviado i ANEEI. cm âré ccnro c
oircnu dias da data de rssimruro dccc Tçrmo Adirivo.

Subclíuroh Tcrçcin . Â DtSTRtBt.lltX)RÂ obrigr-sc a nlo cfaror rcrtuçào do ru Crpiral
§cial scm prúüa anuência da ANEF.L.

Subclluroh (lo.í. - A DISTRIRUIfX)RA sc comprorrrc a arcodcr a todss as obrigrftrcs dc
naturar firal, tÍabúlhiía e prcvidcriúriE os ercsrEos oriundos de normas rrgulamcntarcs
cstabcl.cidls pclo X)DER CONCEDENTE e pela ANIllit.. ba.rr assim a quaiqrrr ouuas
oüíigEçõcs rclaciooads ou doconcnres da ExplorçIo do Scrviço Público de Distribuigilo dc
Encr3ir Eléirica, espccidmcÍG q&t o !o pagarncílo dos valorca rcllivos à Fiscalizaçâo do
Scrviço Público de Diuribuiçâo. conformc normas sctociais.

SubcliocuL Quiulr - A DISTRIBUII)ORÂ podcrá ofcreccr os diÍBitm cmcÍgcntcs ds
Conccsslo quc lhc é outor8rdr, ioclutirt cÉdito! opcrâciooais furuos, cm glrantir dc
cmpéstimos, linanciuEnlos ou quhu., ixrt.a opcr.ç{o vinculada m Obj«o da Conccssão,
dcsdc quc n&i compmmcta a opeaciomlizsçto e a continuidadc da Prcstaçito do Scrviço
hiblico dc Distribuiçào dc Encrgia Elctrica n8s hiÉtÊsca. condiçôcs c rgurrdô prrcdirncnros
cstabclccidoe cm rcgulrçlo d! ANEÊL.

PrrlgnÍo Úoic,o - 
^ 

cventull ruloÍizisào dt ANEIJI. Írào catabclcc.rá qrulqucr dírciro ou
relação jurídicl caür 06 Agcntc Firunciedorcs c e ANEü,L. ou aida cotrç aquclcs c o PODER
CONCEDENÍF- mcsmo que cár*tcrizado o dcscumprirncnto doo Cómprornissos Financciros
cortrrsidm pcla DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA OIT^VA . COVER,II.ANç^ CORPOR^TIV^ E TR^NsPAnÊxcTr

A DISTRIBUIDORA sc compromae e cmpregaÍ scus mclhotss erfo4os para manlcr scrr"s

Nivcis dç Govcmcnça c Tranrpartncia alinhados àr mclhorcs prálicas c harmônicos à sua
condiçâo de Prastadore de Scrviço Público Lsrcmid.

Subcllosuh Priúcitr - A DtS'l'RltlUtDORÂ obtiga-sc, a obscrvar'a rcgulaçào ds ANEEI.
«lhac Oovcmrnça c Transparêncir quc pdcrá oompccnder. cntrc outrq;, Frôm«rcs minimo.i e
dcvercs rcgulatórios relaciotrados ao Consclho dc Adminisltado, á Dirctoria. ao Consclho
fiscal, â Aúitorin c à Coníormidade. ,

Srbclíuuh §cgundr - Na clrboraçâo da Íc8ut!§à. a ANEEL obscnará: (i) o crado-da-anc
da Govcmonça Naciorul c Intemacional. privada c piblica, balizando-se pelos mais elcvados
Nivcis dc Govcmarçe do Mcrcado dc Crpirais c cxigidos por Ôrgros Rcguladorcs, além dc
Esudos de lnsituiçôcs Acadêmicrs ou rclacionadas m dcscnvolvimcnto. (ii) o nilcl dc
dcscnvolümcnto e as cspccificidadcs do Sctor Elérrico Bruilciro. inclusivc a scgrcarçâo de
atividadcs c e rscssidadc & blindagcm c individualizaçâo das Distribuidoras, (iii) o ponr'das
Conccssionárirs. (iv) o lrpso tcrnporal poro adcquaçro as obrigaçôes regulatôrias. chlrc outÍo:i
sspcclos pcíírÉíics. scmpre oôocrvando a lcgislaçio socictiria.

\^eí^
vrsTo F-/s' )u
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Quinto Tenm Âditivo ao Coatraro dc Conessào no 46,/ 1999-,\NEE! . - R. l3

Sobctirrut Tcrttlrr - ,{ DISfRIBUIDORA dcve nranrer na ANtjEL. dcsde a assinarurs do
conlnto. Dcclaraçâo dc todos scus Adminisredorcs c consclhciros Fiscois afirmando quc
compÍcodcÍn su ppcl e responsabilidadcs-dc<orrcntcs da Gcsio de um scrviço hibüco
Esscncirl, acciundo rcsgonsebilidedc pelr qualidedc c rcmpcíividadc das informaçõcs
fomccklas m &nbito dr sua comgaêrcia c pcle prEstaçâo dc contÀs ao podcr publico.
rusliz.rdo âs Doclar.Cões dcnúü dc trinte dias a conur da &§indura do 't ctmo dc possrc.

Sobcllurule QurÍt - A DISTRIBUIDORA dcvcÉ submcrcr à anucncia prcvia do ANEEL.
ms hipótcscs, corúiçôcs c scgundo poccdimcoro cí.obclcciú>s cm rcgulaçào da ÂNEEL:

I - os Atos c Ncgócios Jur{dicos cclebrados com:

a) scus conttoladorcs, diretos ou irdirçtos;
b) sues socicdrdcs controlâdrs ou coligadas c outÍa3 sociadâd6 controladas ou r,uligadas dc
controlador comum:
c) Pcssoas Jwidicas qrc tcnhârn Administradorcs comuns à Disuibuidoro; c
d) scus Adminisrradorcs;

ll - a akcra$o dos scus Atos Cdrgilurivo! cxr-cro pqra a adoquaçlo ii Subcláusula Scgunda da
Cláusula Sétíma: e

lll - a ransíeÉncis do s.u Conúolc Socieúrio.

§cbclÍurh Quiatr - A DISI'RIBUIDORÂ obriga-sc a:

t - publicar suas Dcmonsrmçôcs Finonccira.s nos prazos c tcmos das noÍma'i vigrntes:

ll - nrarúcr Rcgistro Contábil, cm scparado. das Í$cil&\ aufctidar com as ltividadei
cmprcsriais rtfcridas na §ubcláusula Quinta da Cláusula Primcira; c

lll . obscÍr'àr ôs írormas quc rcgcm a Conrsbilid.dc Rcgulatória.

PrúgnÍo Úrku - ,\ DISTRIBUIDORA dcvcni altcrar. sc necessário. e mânl€Í inscrito enr
Í€us Âto6 Conslilutivos. dura c roda a Conccss§o. as obris!çôcs prcr islas na Cláusula Oitaya.

cLÁusuLA FK):IA . FtscALlzAçÀo Do s[,RvtÇo

A Exploraçào do Scrviço Público dc Disrihriçào dc Encrgia Elê-tríca O§cto dese Conlr&lo s.É
sompanhsda. Íiscalizada c rcgulada pcle Âgcncir Nrcional de F.ncqia Elétrica - ANI':|:I..

§rbcltusrh Prloclrr - A Fiscalizaçlo abrangcni o Acompaúomcnlo c o Controlc das Açôcs

& DISTRIBUIDORÂ nr árcrs adminisrtdivq tccnicq opcÍEbnÂl' comcrcial, c<orómica-

financcira ê conúbit, podcodo r ANEEL csabclcccr dirttrizcs dc procslimcnto ou sustEí 
^çôcaqtr considcrc incompaívcis com a Prs.açào Adcquad8 do Scrviso Concadido ou gllc íbis.ítr

comprorrtcr o Equilíbrio Ecoúmiço c Firumcim dE Conctssào.

§lüclíurulr §caundr - Os Sewidorcs dâ ANEEI.. ou scus Prcpoctos. cspceialmcntc
dcsignrdos, tcrio livrc c irrcsrrito accsso, cm qualqrrcr óp<ra a tula c quelqucr documcnraçJo.

sistcme comÊrl*iooal. obra, instalaçâo c quipamcrúo vinculailo ro Sen'iço l'úblico dc
Disrribuiçâo dc Encrgia Elàrica. inclusivc scus Rcgisros Contribcis, c podcr&r rcquishar. a

qualquer scror ou pessoe da DISTRIBUIDORA, dados c informal'ocs qrr pcrmitanr cvidcnciar o
cúmpÍiÍnc o dls Cláurolas c Subcláusulas do prcsentc Conlrato. bcot como da lcgisloçio
viganc, ficandri vcdado à DISTRIBUIDOR^ rcstringir, sob qqrlqrrr alcgaçào, o disposlo nstâ
Subcláusula

ü
F
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subclíuruh rm".in - 
^ 

DrsrRrBUtDoRÂ dcycÍá disponíbilirrr à ANEEL, s(mpÍc g.c
solicitado' Ecrsso Íçmoto a rodoa os siícrnÀs ulirizados púra . pÍ€srrçâo aoo s.n itii iúpcriodo qtr sc Íizcr mrccrsário c lros prazos r«quisiudos.

§rbctíoruh Q!.ír - A Fixalizaçfu hoimico-Fin,rccira comFsndcrá a,anáriv: c o
acompanharncnro das opcmçôcs t'in nçcirss. os Rcgííros c'onúbcis dr DlsrRiBUlDoi^,
Ilalametcs' R€lrrórios c 'Dcrnonsraçôcs Finanocirr, presuçao Ânrul dc co as c qÁi.q*i
ourÍos l)ocumcntos julgad<rs ncccs*i.Iioo pra uma pa.fciu avalia$o da Gcsrâo da cúàsseo.

subclísú.lr (frirr. - 
^ 

ANIiI!!. !úcrá dacrminar à DtsTRlBtJlDoRÁ a Rcscisâo dc
qualqucr contrato por cla cclcbrado. q,ando *crifrcar quc &[c possam rcsultar danos ao scàiço
hiblico dc Diíribuiçno dc Enctgi! ElérÍicr corxcdido ou Trulararo Tariftuio Difrrsriaô a
uorários qw sc cncod!Êrn na mcsau Tcnsito dc FoÍnccríncnro c na mcsma classc de coosumo,
cxocro nos câsos prcvisos no legisleçâo

subclíurnh §cra. ' A Fiscaliaçâo da ÂNEEI. nilo eximc e DlsrRlBUIDoRÂ de suas
Rcsponsabilidadcs quanto à adcluaç&r das suas Clbras c lnsrabçôcs. ao cumprirrcnto da-s
Normas dc scrviço csrebclccidas pele lcaista@o vigcorc. à comgo c lcgalidadc àoc Rcgisrms
Conúbcir dos Obrigaçôcs l'inancciras l'écnicas, Comacigis c Stxictdriss c à eualidadc dos
Scrviços Prcstrlos.

Srbcúosub Séliot . O dcssrcÍrdiornto, pcla DlSTRlBLJlfX)R^, rtas SolichaçÕcs c
Íllcrminaçôcs da !'iscalizaçno impticirni a aplicaçlo das Pcnalidadcs prcr iías nas normas
Í€gulaÍncrtirrs ou nas disposiçrlcs dc$rc Contrdto.

Fl. ít

Quinto Termo Aditiro ao Conrero dc Conccssâo ne 46,/ 1999-^NlllrL - tl. 14

CLÁtistrLA DÉClIt^ - Pf,N^LtDADLs

§ubcúrrulr Primcin - A DlSl RIIlUltnRA esurâ $rjcitâ à Pr.rrtidâdc dc lúulu. apticala
pclo ANEEL dc seordo com Rrxoluç{o tspccí6ca. m valor máximo. por lnfraçào lnconido. dc
dois por ccrnto &r Montantc'do }aturanrcnto da Concersioúria dos últirros. dozc mcscs
antcriores á hvratura do Âuto dc lnfraçilo, nos rcnrns do aí- 3§, inciso X. d.r Lêi nc 9.427. dc
r995.

Prrl3nÍo Úokr - O Montanlc rto Fatursmcflto a qrr sc rcfcrc esta Subcláusula scrá o quc
coítsr.Í da Bglancctc Mcosgl PadÍonizdo - BMP disponivcl cm drra anlcrioÍ à lavratun &r
ArÍo de lnfrâçào. nos tcrmos do Rcgulamcnto Scrorial.

Subcllu$le Scguodr - Às Pcnalidadcs scrào rylicadas mcdiantc Pnrccsso Adminisrativo.
*ndo as*gurados â I)ISTRIBUíI)ORÂ scu.s dircitos à ampla dcfesa c m contradirório.

SrbclÍurob Tcrtcln. - A 
^NEEI- 

promovcá r Ckrbmrçà Judicial. pr Via rlc l}ccuçio. na
forma da lcgislaçeo vigcntc, dc qudqrrr Pcndidadc dc Multa aplicala grr dcscumprimcnro dc
Prtccito t.cgal, Rcgulamcntar ou C'ontratual cujo rolor nâo tcaha sido rccolhido pcla
l)lSTR|BUll)ORÂ no l'razo Fixado pcla Fiscalizaç5o

Pclo dcscumprimcnlo dns disposiçôcs lcgais. rcgulanrcntâr§s c contratusis pcnincntcs a<r

Seniço c lnstalaçôcs dc Fincryia Elcrrica a DISTRIRITIDOR.A c§!Íá sujcita e pcnalidadcs
cooforrrc bsislaçío c rcgularrntaçb cm vigor, sanr pícjuizo do diryío no aí. 17, inciso l.
do Âncxo l. do Dccrclo na 2.335, dc 1997 c nas Clausuls Dé<ims Primcira c Décima Scgunda
dcslc Conrsto.

frín
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Ft. n0685

Quinro Tcrmo Adiúro ao Conrnro de Corccssiio ns rlófl 999-ÂNEF.I_ - n. l s

cLÁusuLA DÉclMA rRrnEtRA. tNrf,RvENÇÂo N^ coNcEss^o

scm pecjuizo das Pçrntidades cúivcis c das Rcspoosabilidrdcs inci*nrcs a 
^NEEL 

podcrá
lntervir na Conccssão, rro§ acnms de lci ne E.9t7, dc l99i e da Lci oq 12.7ó7. * iOtZ, e
qulhúí .lcnpo. pü. essegü.sÍ r Presrqào Adoquada do serviço ou o Cumprimcnto. pelo
DISIRIBUIDOR^. das Norms l-egais, Rcgulamenorcs ou Conrraruais.

Subclluoh Úohr . 
^ 

lnrcrvcnçâo scrà dctcÍminrd8 poÍ Ato ds ANtiEl- Crrc dcsignará o
lnlervcrtor. o Poro, os Objctivoe ó oc l.imhcs de tntervfiçào, d?vendo scr imuurado proccsso
Administrativo cm rrint! dit: .Fis â ;nrbliclçb do Aror FÂra apurar âs couss dctéÍmin nrcs dâ
medidr c as rcsponsabilidades incidc cs. as$cgulando à DIS IRIBUIDORÁ o dircíro ao
conraditôrio c à arnpla dcfcso.

CLÁUSULA DÉCIMÂ s}:GUI\DA. ExTtNÇÀO DÂ coNcLssÀo [: REvt]RsÂo
DOS BENS E INSTALAÇÔT.S vINCULÂDOS

A Concçs9o para Êxploruçil,o do Sc'rviço Priblico dc Distribuição dc Encrgia F.lérrica rcgulada
por cíe Conuato scrá considcrada l-.rtinta obscrvadas as nonnss Íiloriais, ms rcguintcs crvrs:
I - Adrento do Temro Conlratual:

ll - Encarnpaçào do Scrviço:

lll - Caducidade:

lV - Rescislo:
V - enulrçâo dccorrcnic dc vÍcio ou incgularidadc constatad! no Pnredimcnto ou rxr Ato de
sua Outorga; e

Vl . falência ou cxtinção dr DISTRIBITIDORÂ.

Subcllusulr Prirrcin . O Âdvento do Tcrmo Contratual opera dc plcno rlircito a lirtirção dl
Conccssào. facuftando-sc ao IODF-R CONCEDENTE. quando indispcnsávcl à Írcscrvacli,o da
continuiddc na PÍcíaçâo do Serviço Público, pronogar prcariuncntc o pnsscrrtc Conlnto atc a

assunçâo dc nova OutoÍBa.

§ubcEurolr Scauode - Ertinur a Conccssâo, opcrar-r-À dc plcno riircito. a Rctcrsào dos llcns
c , lnstrlaçõcs Vinculados ao Sewiço ao PODER CONCEDEN-|}I. prredcndo-sc aos

lcvartdncnloi c Às avoliaçôcs. bcm como u dclcrmiruçào do Montanlc da Indcnizaç'ão dcvida à
DISTRIBtJtDOR^. comidcrando os scguintcs Proccdimcntos:

a) Rcalizrçlo dc lnvcntário dos llcrs Rcvc.sívcis;

b) Valoraçno dcses llcns pclo Valor Novo dç Rcposiçto - VttlR:

c) Considcraçâo da l)cprcciaçâo Acurmrlada obscrvadas as D:tas dt' lmorporrç3o do llcm ao

Sistema Elôtrico obtcndo-sc o Valor l.iquido: c

d) Ahrtimcnrô das Obriguçôcs Espsciais - OE do Cálculo do Valor l scr lndcniz:do.

Srbcüu h Tcrccin - 
^lêm 

do3 Valors lndcnizedos rcfcrentcs aos ,\livos ainda nào

AmoÍlizrdos dos Bcns Rclcrsivcis, umbóm scÍüo coosidqados, Êra fins dc lndcniz:çio. os

Saldos Rcmanasccnrcs (Alivos ou Prrrsir'oc) dc Ewnturl lnsuÍiciência d. Rccolhimcnto ôu
Rcrsarcimcnro pela TarifÍ em dccorôncra da Ertirçào, por qrnlqrrt nrclivo. dá C-ôncessào.

Írlativos a Valorcs Financciros a scncm apun&s com ba§a noo Rcaulamcntos pí('cslabclccidos
pclo Rcgulador, incluidos qrrles constiluidos tp& a ütima ÂlcÍrçh l atifáÍia
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.Quinto 1eÍÍno Adirivo o Coanro dc C.onccssào n§,1í1999-^NliF.L - n. 16

§obelturnlr Qurne - sào considcndoo Bem Rcrcrstveis aqrrlcs vinculados ao scw(o
conocdido.indispcnÉvcis pora a conrinuidedc da prc*açlo do scn iço hiblico de Disüiúiçi;
dc Encrgie Elári{x

subclluruh Quintr - Para atendcr m lntenssc públim, mcdianrc l,r,.i aurorizativa csgrcífic1, o
FODER colicEDENTE podcrá R«omar o scrtiço, epós prcvio pagamcnro rta todcnizzçm ias
Parcclaq dos lnwstinrntos Vinculadôs r Bcns Rcvcrsívcis, ainda nào Amonizajos ou
Dcprcciodos- que tcnham sido rçalizadqs pela DlsrRIDUll.nRÂ paro garantir a prcsação do
Scniço Público Âdcquado.

§rücllurulr scrt - HÀrertdo Rcvcnlo dos Bcns vinculados ro serviço crn vinde da
Ertfu4ào da Cooccssto. csscs dámlo csrar cm Condises Adcqurdas dc Opcra$o com as
Cara«erí«icas c Roguisitoa Técnicos Bágicos, r,a rtidrs cm rlrdo com Rcvisõê dc Rcgulaçio
da ANEEL, que asscgurcm.â continuidrdc do §crviço Priblico dc Diíribüiçio.

Srbcllurb §êrlnr - Vcriíicadâ qualqrrr du hipúc*s dc lnadimplcnrnro píEvisrâs Ér
Nonus Vigcrtcs c ncge Tcrrno Aditirc. r ANF,EL inírunrl proccsso Adrninbtr tivo pora
.rcrificaçto das lnfnçôcs e Frlhr, o conlr.diróÍio c e ampla dcfcsc i
DISTRJBUIDORÁ, c podeá rerpnrndar nr Podct Corrcüenrc a l)oclEraçIo dc Cadrrcidadc da
Conccssâo, qrc podcrá rdotar as gcguinrcs Modidas. além dequctr prcvieus na Lci nú t.987, dc
t995 c ne 12.7t3, dc 20f 3:

| - Dcítagrar o Proccsso dc Licira$o da Corrcssào:

ll - Cclcbrlr o Contrrlo dc Conccssto com o Novo Conccssionário corlcomalantcmcrrtc com a
DcclareçIo de Caducidadc da Conccssâo; c
lll - Discipliner rxnr Frsc dc Transiçlo pcra e Assur4no do Scwiço pclo Novo Cooccssionário.

PrrlgnÍo lt - Para firs ds prcsavrrâo de continuidadc da Prtsaçào do Scrviço PriUico, a
ANEEL podcrâ lntcrvir na DISTRIEUIDORA ató qrr o hoccsso l,icitalório scja Corcluído.

Prrl;rrÍo 2r - Pare lins da prcrrvrçlo d! ortriouidldc da pÍrst.çro do Scrviço PúUico, o
Poder C'onccdcntc cstabelcccrá. a trinu c scis mcscs do Tctnro dcgc C.ontrato. as Dirarizcs para
t.lcit çao do Scrviço Prôlico Objcto dcstc Contrato, scndo quc prra a Fasc dc Trrnsiçàr, a
Disribuidon sc comp.omctc. orDrtcr i Pnstdo do ScÍviço Âdoquedo. pànicularmcntc a:

a) Ínantcr l qualidrdc dE PÊí!çito do Scrviço c a condiçào dc Sustcntubilidrdc
Fronômico-Financcirs;

b) der amy'o accsso àr lnfmnoçôcs Administrativas" Comcrciais e Opcracionoisl c

c) subm«cr-sc a Rcgulôç& Espôcificr dr ANEF,I, púô o Pcrhdo dc FaccrÍatrdrto Contrarral.

Subc{ónrlh Oirrve - Â Concrssionária podeÍá aprtscnttÍ Plüto dc Tnnsíccnci! do (bnúolc
Socictirio antcrionncnlc ó im.urasto pcla ÂNEEI. dc Ptoccsrr Adminhtrttivo em face do
l)cscumprimcoto dss Co.diçôca de Pronogtçlo dc que tmta a Cláusula fXcima Oiuva,
oüccnando qrr:
| - O Plano dc Trarufcr€ncia dc Controlc Socicrário dcrcrá dcmonslra, a Viatilidade da Troca
dc Controlc c o BcncÍicio dcssa t'lcdida para a Adcquaçâo do Scrviço Prcstui,o:

lI - A TransfcÉncia dc Conrrole Socictüio dcvcrá scr concluirh enlcs dâ instauraçto do
Irrocarso dc ExtirySo ds Conccssio; c

lll - Vcriíicrdo o nlo Cumprimcnto do Plano dc Transfcrência dc Cirntrolc Soci«ário pela

ConccssiorúÍia ou a sua nlo ApÍovação pelâ ANEEI-. scró insraurado o PÍocrsro dc Ertinçilo da
Coaccsslo c crbcró À ANEEI. in3h,li, o Proccsso c o cncaminhar ao Ministêrio dc Minas c
Energir, com nra mar ifcstçlo.
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Quinro Tcrmo Aditivo ao coarrato dc conccssào no {ó,/l ggg-ANEL,L . n. I 7

§ubclíurnh Noor - Para cfciro das lndenizaçõcs rrâtâdos nas subcláusulas scgunda. Tcrccira-
QusÍta c Scxta dcsa (lláusula, o Valor & Indeairaçàr dos Rcns Rovcrsír,cis s(yó aquclc
ÍclrultÀntc dc lnwntário troctdido pcla ANEEI, ou Prcposto esptciatmcÍte dcsignrdo, dcv.ndo
scu Pagamcnto sr Íealizrdo cm conformkMc com o disposo nas Normas Saonais, dcpois de
finalizado o Prcccs:o Adminiuratiro c csgotados todos os Prazos c lnsráncias dc Rauurso.

Sobcllrstlr Détile - O Proccsso 
^dminiírâlivo 

a qrr sc rcfcrc e Subcláusula Sétims dc$g
Cláusula nào scrÁ insaurado 0té quc lsnha sido deda plcna ciência à DISTRIBL,IDOR^ úrs
lnfraçôcs irronidas, bcm assim cstabclccido Prazo compatír'cl com ô Cumprirncnto dan
Coreçôcs cvcntualmcntc dctcÍminâdss sc coubcÍsn. nos lcrmm do Proccsso dc Fiscalizaçào da
ANEEI..

§übclíoruh l)éciror Prlncln - A ftchÍ8§âo da Cadridedc n o r.ÍÍrtâÍd para o PODER
CONCEDENTL qulkiucr Íasponsábilklodc cm lclaçào sos ônus. encargos ou cornprcmissos
com tcÍcriÍos qrrc tcnham sido contratodos ple DISI'RIBUÍD()RA, ou cm rclaçfu a seus

cmPÍ€8Efu.

Subcltucoh Dácior Sclpadr - 
^llemúliramcnlc 

à lhclü!§io dc Cadçi&dc. podcrá o

IODER CONCIDINTII rtstringir a 
^rcâ 

da Conccs9o, pmmorcr a Suhconçcssào ou

Dcsapropriar as 
^§ôcs 

quc compôcm o Conrrolc Socictrüo da DISI-RIBIJIDORA' mediante

lÍdcniz!çào. No eo dc DcaÇíopÍlaç*r, a lndcnizaçlo Dcüda. m forma da Lci. sc dani com

Rccursos Provcoicnrcs da Alimaç&r. cm lcilào Público' das Âçôcs l)csaprcpriadas.

ú

Subcruruh ltttiorr Tcmtin - Mcdianlc Açato rudicial cspecialmcnl. intcntsd! Jnra ansc fim'
podcni a DISTRIRUIDORA Íxomor« o Rescirilo dt'stc Contrâto, no caso dc l}scumprimcnto.

Jrlo P,ODER CON(;EDÊNI'E. das Normas oqui cstabclccidas. N€sta iipólcÍ.'. s

DISI RIIIUIDORA nâo podcrá intcrompcr a PiE§lação do Scniço cnquanto nilo Transitar cm

Jutgado a Dccisão Judicial quc Dccrrar 0 lltlinção dctlc Conrralo.

SntcEorcb Dútlor (futrtt '' Pere o petÍodo a psnir do tcxlo úxr cir4l suhrq*rtc à

elcbroçâo dasc Contreto, a lndimplência da Conccssion&ia dccorÍtnrc do Dcscunp,rimento

dc Criiérioc dc Eficiêrria com nrlüçâo i Conüruridadc do fomecimcnto ou à Gcíik)
FconômicaFinrccira implba a lbenun do Pmccsso dc crdtrcidadc, tcpcitadas as

dirpolriçô.s dcsfc Corilrsú, perriculan! ltc o diGilo I arnpla dcfcsa c ao mntraditório,

ob*rvando:

| - quc o Dcscumprirncnro dos PúâmcrÍü Mlnimoo de Su«cnEbilidrdc Econômico-Financcira

por'doi" 
"r,- -n .r,livc. conforme Regulação'dt ANEEL, ceractcrizlrá a lnedimplência cm

Ícl4ão à Ccsleo fconômioo'Finrnccira: c

u - qtrc o tx*umÉrrcnro & Limites Anuais Gloüsis dc lndicedorts de continuidadc

colair.os pot tls ams cons.çulivos caÍactc?i7:rá. conformc Rcgülsçào da 
^NEI?L. 

a

tnrdimplência cm clação à Conrinui«ladc do Fornccimcnto'

prÉ3rrÍo Prirrcfuo - 
^ 

I\NEEL cq.bclcccÍa os Prâmaros Mlnimos & quc trâL o hciso- l
dc _sraiubçlArsulr Entcrioímentc m início dc Perlodos Prcfcrarcidmcnte Quinqucnais. scndo

quc â F'ixrco dos Novo Prriimams obd.ÍvrnL dcoltE oulÍo§. r nGc4s§idâIk dc LÀrll)Â
Éositiro c á" C.p".ia"O. de Ràlizaf,o dc tnrrcstimcnrc Mlnimos c dc Crcrcncianroro ô
Dívida

§
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Quinto Tcrmo Âdiriro m Conraro & Conccsslto no,ló,/1999-ANEE,l. - n. I S

SPE/ÍrlME

a n'Á§ *

Prrl3nÍo scaundo - A ANEEL csrabclcscá os Limircs dc quc rau o tnciso ll desra
Subclóusula rnrcdonncntc so idtio dc Pc?íodos prcfcrcmialmcnrc Quirq.rcnai".

CLÁU§ULA DÉCIMA TERC.EIRA. coMPRoMTsso§ IxIs) sÓcIo1s)
CoNTROLADoR(FS)

o(s) soclQS) coN'l'RoLADoR(E§) obíigam-s. s nâo rrrnsÍcrir. ccdcr oo dc qurrq&Í forma
aligur, dirae or indiraementg gnruiu olr orrrosanmtc. rs Aç&s quc Íazcm portc'do Grupr
dc Conuolc, scm a prúvia concordânci. d! ANEEL.

Ssbc-|írJuL Priocin - O(s) SÓClqs) CON'rROI.ADOR(ES) dcclam(m) miur c suhncrcr.r' scm quelqucr Ílssalva, às condiçôcs dcslc contrato. obrigrndo-sc a maBrcÍ nos Aros
constitutivos da DIsrRlBUlDoRÂ diçosiçào no scnrido dc nilo rramfcrir. ccdcr ou, dc
quelqucr Íorma alicnar, diraa ou indirctarncuc. gÍ.rúu ou oncrolam€ítc. ls Açôcs qrx fazcm
paíc do Bloco dc Conrolc Aciorúrio scm I prúvia anrÉncia do ÂNEEI..

subcllurrh scauldr - A transfcrêncig irregral ou parcial. dc Açôcs ou emus quc rusulrcm
cm um Noro C,ontrolador, só scú rcconhccida pela ANEEL quendo o(s) novo(s) SóCIO(S)
COMIROLADOR(ES) essina(em) Tcrmo dc Anuência c Submissilo às Cond(ôcs rksrc
Contrato c às normas legeis c regulamcntrrc de Conocssilo.

Slrbcláu3rl. Tcrtcirr . qs) SÓCIO(S) CONTROLÂDOR(ES) assina(nr) o pÍcsarrc'Tcnno
Aditiro como lntcrvcnicotc{s) c Garântido(cs) dss Obrigaçôc c Encergos ora cstabclecidos.

Suülluruh Qurrrr . O(s) SÔCp(S) COI-TROI.ADOR(ES) sc comproÍnclc(m).
solidariamcntc, cm c'arátcr iiÍcrrsúvcl c imvogáwl, a sponâ, úudmcnle na Conccssioúria.
cm alé ccnto c oitcnt'i dias contrdos do lérmino dG cda Exercício thcial. sob a forma ll«.
lntcgÍaliz.Éo dc Capital Social enr Ceixa ou Equivalcntcs dc Caixa ou pcla Conversio de
&nprÉstimc Passirps cm Capiol Social, a tôtalidadc da ln-suficiêrria quc ocoÍÍcÍ psfit o
alcarce do Parâmerro Minimo dc Suscnubilidadc fronômica c Financcira prcviso na Cláusula
Sctima, cuja r..lizaçâo do oportc não configurará lnadimplancia qrunto à rcferida Mérrica.

sdbclluroh Qulna. . o(s) sÔco(s) CoNTRoLADOR(ES) :c compromelc(m) e ob§ÊÍ!.ar a
Rcguloçlo da ANEEL pare Contrcladorcs dc Corrcssionárias dc Sc.rviço Público,
colrpÍccndcndo ma nb sc limitsrdo a Diurizcs sobc Divulgaçào dc lnformeçôes Cesr,0o de
Riscos c Suporre a Dccisõcs dc [or4o Prazo, scndo qtrc. m qrr $ngc à Divulgaçdo dc
lnfornraçôcs, scrlo respcitrdos os Rcaulemcntos c Nornres dc Divulgoçâo do Mcrcado dc
Capirais eplicávcis à DISTRIBUTDORÂ ou .a scu(s) SÔCrc(S) CONTROI-ADOR(ES)
conformc o câso. no Brasil c no Extcrior, nm casos dc Fmprcsas com Tltulos conrrcializldos
cm Mcrcrdos dc Capitais fon do Drasil.

cLÁusuLA ÍrÉctMÂ et)ART^ - MoDo ^AMrcÁvF,L DE sot.rrçÃo
DIV}:RGT:NCIAS E FORO IX)CoNTRATO

. Rcsguar&do o lntcressr Público. nâ hipótcsc dc divcrgência ns intcrpÍclaçio ou exccução dc
dispositivos do pÍtscotc Conrao, a DISTRIBUIDORA Jrodcni solicirar Is Ârcas
Orgsnizrionais da ANEEL aÊlas oo as$rnto a ruli:ação dc Âudiêrrcias com a Íinalidade dc
hannoniz:r os c.ntcndimcntos, conformc proccdimcnto aplicár,cl.
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sobclíutd. Úúr . ltra dirimir ar dúvilas ou conrrovdrsia; nào solrrionadas dc nrodo
amigÉvcl, na formr indicada no capu dcsra ctàusrls, fiçr clciro o Foro ds Jusriça Fcdcral da
soçlo Jndiciária do DiíÍito Fedcnl. com ncn'uncia .xpírsss dar prncs :t oütms, por mais
pri vilcgiados qrr forcm.

cLÁusULA DÉct[lr^ et,!NT^ - DÊt.]:GAçÀo t]E coMpETÊNctA

Tendo em üsO o diqro'sto no àí. 3ó di ki nr 9.074. dc 1995. c no an. 20 dr l*i nE 9.427. dc
19ó. e ANEEL podcrÁ dclcgar o Fsrado do kaná c ao F§.do dc sura catarina compcrência
pora o dcsernpenho das atividadcs complcnrnurs dc Fiscati,-çIo c M.disro dos *rviços
Publicos de Eneryia Eldrice Pcsrados pela DISTRIBUIDORA.

§obcllurolr Úricr - Â lllcgrSo dc Compaôncia prvita ncsra Cláusula scrá coofcrida nos
'tcrmos e Cordigôcs çrc ricrtm a scr dcÍinidos em Convênio dc Coopcraçlo.

cLÀusuLA DÉctit^ sExT^ - DEilAts l[sPostçÔr:s

A cclcbo§"to dcstc Tcrmo Aditiro rtscirdc pon todos o cfcitos es Cllusuhs e Subcláusulas do
Conrrsto d. Conccsslo no 4í1999-ÂNF.EI., dê 2{ dc jurüo dc 1999, e dos dcmais Aditivos
rssin dos útcÍionrrotc a cge Tcrmo Aditiro, scm prcjuizo doc Dircitos c Obrigaçõcs
dcoonenrcs do ConrÍaro n§ adl999.^NEDL, Íçssdwdos oqucks quc conÍlitrrcrn com a Lci n§

[2.7t3. dc 2013. com o Decrao no'7.t05. dc 2012. com o Í)ecrcto n0 8.461, dc 2 dc iunho dc
2015 ou cori !s Dispos(ücs dcstc Tcrmo Adiúco.

§ubctlurub Úotr - fr DISTRIBUIDORA accita na ossinatura dcstc Tcrmo Aditivo as

CondiçôÊs dc konognção csbbclccidls no píGscntc lnírumoto Juridicn, bcm corÍlo &§

dispoei$cs da l.êi n0 12.7t3, dô 2013. oo Docrcto n§ 7-805, & 2012 e no Dcqtto n! t.461, dc

20r5.

cLÁusuLA DÉctMA s}:Tt)u^ - PUlll,lcAÇÂo E RF.GI§"TRo Do rERl§to 
^Dtr!\'o

O p.êscotc Tcrmo Âditivo scri Rcgistrdo c Arquivado m ANEEL. O Mioiscrio dc Minat e

Encrgia proüdeociani a publicaçilo dÊ scu Extr.to m Diírio Oficial da l,niào nos vintc dils quc

sc scguirtm a sul âs.sinsrute.

Assim. cstârdo airstado, Íizcrrn as Pancs lar'ÍaÍ o pÍcsctrlc lngrunglo, cm duas vias dc igúl
rcor c forma. qrr sâo assinads pclos Rcprcscnlàntês &r Ministctio dc Minas c Encrgia, da

DtsTRtBUtDO'RA e do{§) SÔCrc(S) CONTROL^DOR(t1S) (ou SÔCIO(S) Qt'OTtSTA(S)).
jurnarrntc com drras Tcgernunh.s Àb8ixo qualificadas. para t» dcvidos cfcitos lcgais

cl-Áusul.^ DÉcrM,t orrAvA - coNDlÇÔrs D[, PRoRRoGAÇÀo

^léín 
das dispociçÕcs antcriorcs dcstc Conlrrlo. a Concessionária 

'&vcá obscnlr. pclo pcriodo

dc çinco anos crrntarlos dc lç dc jancirc dc 2Oló. as CondiçÔcs dc ltonogaç5o csubclocida-s nos*
Ancxos ll c lll. l§tú,1.
'.4$s P
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§ubclóurulr Priocin -. o dcscumprimcnto dc umâ dâs co,.diçüca dc pmnogaçâ. dispo.rss
nos Ancios ll c lll por dois anoo consccurivos ou dr quaisqrnr das condiçt m final do
pcriodo dc cinco arrrr acarÍcraá s Ertinco da coocssro. ,csgciuaas * iiç0.40., a*.
Contrato, peniculamrcnrc o dircilo à nnpla dÊfcsa c ro contraditório.

§cbclisolr scauadr - As dcmais Rcgulrç{cs dc enlidâdc c FrolÉrnico-Finarccirar
pcnnanco3m rálidas c aplicam-r à coNCEssloNÁRlÀ concomirrnrmcnrc as disJrosiçõcs
dos Âncxos ll c Ill.

SPE/iTilE.
n.íf GSou

Quinto Tcnno Adilirio to Co râto dc Concsssào nd,16/lgg).ANtEI. - n. 20

Brari í 01 dc0úUh444 dc20t5

PNI,O PIODER CONCEDENT

DitEtor-Prçsidcnlc
Cbmponhia Pannacasc dc Errgia - COPEL

f)irctor rlc Finar4s c dc Rcloçôcs corn lnvcstidores
Companhia Parenacnsc dc I;rrrgia - COPDI.,

RIX)
Ministro de F-srâdo

P}:T,A D!STRIBI,ItX)RA:

vLADf,TIIR S,TNTO Lf,}-FN LUIZ EDL'A DA t',Etc^ Sf,r|^S nArt
Dirctor-

PELO(§).§OClqS) CONTROLA DIOR(F§):

r-t t7. li. AIiDO LÊ0IE Âlii\iA Ll jlz E!»t,A DA VEI(;Â SI:BASI tANl

I!rugi

l ESTEluUNn,rs

Norc: U5P * C*?-LoS ?
cPF/Mt: lX41?O 4§ tS;

LN lll'tt §o ale N rv4 t't o
CPF/ilP: Ooz. oAg .Z?4 - /,
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- Quinto Tcrmo Aditivo ao Conrrato dc Conccssào n! 46/1999-ANEEI. . fl. 2 I

ANEXO I . AREAS DE CONCESSÀO

hSTADO DO PÂRANÁ
Mt.,Nrc rPto Mt,'\r tc tPt()

Âlmiantc lamandâÉ
Âlto Paraú
Ahônia
Âmaporâ
Anah

lo

António Olinro

\

Abatiá
rjo Sul

AltÂmirâ ô Plralá
Alto utÍt
Alvorada do Sul

Andini
Anlontna

Â
Á raíun3

Ariranha do lrai
Assis Chalcsubriand
Atslaia

Cam

Canilói

Crambci

Aruucária

r\rsaí

lluls.r Nor:t
Barhosa Fcmrz

llcla Vista do Canrbs
Binrruna
Boa dol tl

Cascavcl

Catânduras

B* Yj.t, d. 4p.roid.
Bom Jcsus do Sul
Bom Su"^csso do Sul

Rragancy,

Calcara
(laÍcral do Sul

CarnbÀni

Câflbira
Crm do Simào
Cumln Bonito

Cárxlido dc Âbrcu
Cant lo

(iarlópolis

CiLÍtro

Ccntcnàno do Sul

Ccrro Azul
Ccru Âzul
Ciononc
Cl*clôndia
Colorado

Ccnsclhciro Mairinck

Ccnt o Novo
C nzinho

Cidadc Gaucha

Colonrtrr
uüas

Orf
VISTO

Contcnda

Bandc irantqs

IlanacJo

Bcla Vista do Paraiso

Iloa

Boa Vcnrura dc Silo Roquc

Bocaiúva do Sul

Bom Succsso

Ronazópolis
Bra,.ilàrxlia do Sul

Cattlândia
Califómia

I]ül aS_to8-_
C na Gmndc do Sul

Canr do ltncntc

Cambó

Comélio Cortrha

)--

i (hmxr Magro

Côpr. ::lCnel

Mourào

C'pirào I -côn id&r_tvlg4gg

@@

N
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Quínto I cnno Àdirivo ao Contraro dc Conrcrsào no iWI999.^NEEL - n. 22

HSI^IX) DO PÂRÁNÂ
l\t I rNtctPt()

Cororrl Virida (pane, conformc Reso lução
\rUNICIPIO

Cononcl Domíngos Sorrcs

Corumbaraí do §ul

Cruzmoltina

Curiúr'a
Diamantc do Ocstc
Doutor
EDcas Nt ucs

Enuc Rios do Oestc
Alto do

=

OY\

vrsÍo

ANEEL na 92ll
Cnrzciro do
Cruzcim do Sul

Curitiba
Diamanlc do None
Diamante do Sul

tlois Viziúos
Douradina
Doutor Ul

ro fkltrào
Nova

Farol

Fcmandcs Pinhciro
Flor da Scra do Sul

Flor*sta

Goio.Erc
G Rios

Guairaçá

C tmm3

l-lorrcrio

lbcnra

Icarâíml
uelu

lmbitut'a

lrctcma
lrai lândia

Itambc

lr ai

u

t ax inal

F rA

Florai
f: ,ls

Fonnosa do Ocstc

Foz do iordào
Francisco Bcltrào

Cuaraituba
Cuârâpuâ!â (exccto os disrittx Sedc c
GuaÉ
Guaratuba

lbaiti
tb

lmbari

lnácio trlartins
Ind is

I tanrb3racá

d'0rste
Itaúna do Sul

lvai

F

Flórida
|'oz do I

Francisco Alves
Gcrrral Carnciro

Guaíra

Goioxim
Ilorcira

Guamiran

Gua

lvatc

u

lv:rtuba

v+

Cóprâ - SlCnel

Fazcndo Rio Crandc

I

lGuanci
lGuereniecu

IGuraquGFb.

lraccma do Ocsle

Cruz Machado

ffioaooofã-

lFênix

-J

l

lrati

Eornru
I Jagrunaiva
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Quinto Tcmo Âdhivo ao Conrrato dc Conccssào no 4ó,/1999-ANEEL - fl. 23

ESTADO DO PARANÂ
MLINICIPIO MUNICiPIO

Jaboti J à
Ja.rdaia do Sul

.t\
J

Japiá
Jardim Alcgc
Jataizinho

im Távora

Juranda

Jardim ()lilda
Jcsuitas

J usssra

Jurdiai do Sul

Kalorc

lis
LinCrx;tc
Lobrto
Luiziana

!líaruorbr
illatinhos
lllaui da Serra

ltlcrccdes

À{iasclva
Ivlorcira Salcs

Munhoz dc Mclo
Nova Âliança do lvrí
Nova Aurora
.Nova Esperer4a
Nova Iútima
Nova Lordrina
Nova Prata do lguaçu - . 

-
Nova Santa Rosa

Novo ltacolomi
Oí
Ouro Vcrdc do (Xste

l'almas
Palmital
Parsiso do Nonc

Lid
l.oands

[ondnna
Lunardclli

ls

Níallet

u

Mandirituba .

nhaucln
ilarechal Cindido Ron<Jon

IUrnalva
Nlarilcm

Matcliindia
[{arô Rico

Iícdiancira
lrl irador

Missal
I\íorYctcs

Nossa Scnhora das Graças

Novs Amcrica di Colina
Nova Cantu

Nova Fs do Sudocstc

Novr I

Nova OlimPia --
Nova Santa &irbora
Nora Tcàas

Ourizona
Pa

Palmcrra

Prranacit

e>n
ylsro N

l.upionôpolis
illamborê

Ir{aria Helcna

Ivlarmeleimls

Irí&xl Rikis
ManÍri

lüarilândia do Sul

Iríari luz

ts

uinho

Parana l'aÍâDaposnlir

v1*

I Lannjciras- do Sul
I llpu

l:ranial

I Marioó

=

Novo PiraJn

@
:
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tSTrlDO ÍX) PÂRÂliri
!!,UNICIPIO

Bgggl-"
Paula l;rcitas
Pccbiru

Pêrola

Piên

Pinhào

Í'aulo Frontin
Pcrob:rl

l'órola d'Ocstc

Piúdào

PiE1::__
Plarultina do Perarú
Ponta Grossr
l'orccatu
Pono Rarrcim
Poío virória
Prarrchita

PlÂnâlto

Pontal do Psrarui

Pono Amaznnas

Pono Ric,o

Prado l'cncira
Prtsidcntc ('astelo Branco
Pnrdcntri lis

Pi uJr:t

uaii

Quaro Pontes

itandinha
Rancho Ale[Íc
Rcalcra

Rcscn'a do I

is do Nonc

u

Rolândi;r
Rondon

S:rbáudia

Sslro do ltôrâ-Íú

Santa Âmclia

Rio Azul
Rio Bonito do lg
Rio Branco do Sul

Roçirio do lvoi
filho

Salto do I -ontra

Ob
vrsTo

Santa lsabcl do lraÍ
Santa Lúcig
Sanla lvtariana

Sanre Tcrsza do Oestc

Santana do ltarará
Santo Ânrônio do Caiú
Ssnt0 Antônio do Súdorsrc

Sào Cados do lr ai
Sào Joào

Stu Joào do lvaí

Srnta Cnrz do Montc Castclo
Santa Hclcna

Smta Cecílis do Pavão

Santa Fé

Santa lnés

Srnu lsabtl do Ocsrc

Santa lUsÍia do (Xste

Santa )rlônica

'§anto Anlônio da Platinâ

Santo António «Jo Paraíso

Santo lnácio

Sâo Jcrónimo ü Scrra

Sào Joào do ('aiú

F

Primciro de ['Íaio

Rancho A d'(L.stc

Quarro Ccntcnário

QnatÍo tsaÍrüs

Ramilindia

dol
inta do Sol

Rebouçag

Rcscrve

Rio Branco do lvai

Ribcirão do Pinhsl

Bio Bonr

Silo Jorgc d'Ocstc;ffi- Sào Jofti do Triunfo

Jr- rt

- SlCnelDocumenlo
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Mr;NtclPto
Pato Branco

Pinhais

Piní do Sul

Palo

Pinhal dc Sào Í]cnro

Romador

r Sânts Tcncanhajglleigl__

Gri.rI]I77:l
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Quinto'Tcrmo Adiriw ao Conrrato dc Conccssâo n0,ló/1999-ANEEl. - fl. 2j

IST^DO DO PARr\NA

-rl{,Ntcíplõ-

II to
Sào J do Patrocirrio
Sâo Jose das Polmciras

São M do u

Sito José da B'a Vist,
Sào Josc dos Pinhais

Silo Jo do lvai

Scn

Sio Pcdro do lvaí
SiI,o Sebastiào da Arnorcira

Saudadc do I uaçu

isdol
ls

Sulins
I amboara

T Íit
Tclênraco Borba

Tcrra Rica

Ti
Iolcdo
Tres Barras do Paraná

Verrccslau Braz

Vera Cruz do Ocstc

Vila Alta
Virorino
Xambrc

Silo Matcus ô §ul
São Pcdro do I ueçu

Sào Pcdro rjo Paraú
Stro '[omé

Sarandi

3

S ueira Ca

Tamarrna
.I

3Ía

Tcixcin Soarcs
'lena Boa

Tena Roxa

ti tras do Sul

Vcnunia
Vcrê

MI]NICIPIO

ESTADO DE SÂNTA CATARINA
MUNICiPI()

Pono Uniào (panc.

ANEEL ne 9U 1999
conformc Resoluçâo

O>/,

vrsTo
lt t

Tunciras do Ocslc Tunas <lo Paraoà

Urai
Uniào da Vitôria
Ubrratl
ITun'o

Uniíior
Umuarama

*t.* t"

_t

Sifo Manocl do Par-drui

Tomazi na

Vimrond

I

-J

@l

- Slcner



' 
Quinro Tcrmo Adttivo ao Conrôro dc Comcssão ne 46/ 1999.^NI.:Í:.1. - fi. 2ó

ANEXO lt - CONDTçôES p^ItA pROttROcAÇÂO - EflCtÊNCtA NA PRE§TAÇÀO
SERvtÇO DE DtSTRtBtrtçÀO - Copct Dhtribu(ro S.Â.

CLÁUSULA PRIMEIRA . CONTI§UID^DE DO FORNECI MINTO

o critcrio dc Eficiôncia corn rclaç-ào à eualidadc do scrviço prey,ado scrl nrnsurarlo por
lndicadorcs quc considcrcm a frcqrÉncia c a duraçâo nrcdia dai inrcmrpçôcs do rkn.iço público
dc Distribuiçno dc Energia Elétrica.

§ubtlrurule Priucire - scrào avalirdos m lndicadorcs DECi . Duraçlto llquivalcnrc dc
lntemrpção de Origcm lnrma poí Lrni<Jadc Consumidora c l'ECi , Frcquência liquivalcntc dc
lntcm4çâo dc Origenr lnrcnu por Unidadc Consumidoo.

subcllursh scgundr - os Írdicadorcs DECi e FECi corrcsÍxrndcm à lrarccla dc origcm
lntcma ao sisrcma dc Drstribuiçào das lnrcmrpçôcs considcredas pan o cálculo dos lúicadàrcs
DEC c FM delinidos cm Rcaulaçào da ANEEL, confrrrmc Equaçôcs a scgurt:

DEC' = D2ç,, + DEC.nd

FEC, = f f,ç,, + FEC,^4

ondc:

DEC, - Dumçlo Equivrlentc dc lntcmtpç& dc OrigaÍt lrucrne por Unidadc Consumid,ora;

DEC" - pgç *"ido c lntc?Íupçâo dc Origcm lrncma m sigcma dc Disrribul;ào c prognrnada
nib Oconida em Dir CÍitico. confonrr dcfinido cm Rcgulaçâo da ÂNEELI

DEC.. = DEC dcvido a lnrcrnrpçlo dc Origm l cflr. ro sisemr dc nisííbutào. nào
P'rogr.rudr e n o Expu4Ávcl. coniormc dcfinú cm Regubflo dr ANEEI.;

l;tjÇ - Frcquência F4uivaicnrc dc lnrcmrpçâo dc Origcm lntcrna por Unidadc Consumidora:

FECç = F-EC devido r lntcrÍupçto dc Origon lnrcmr oo Sisrcrna dc Dicribuiçàr c pmgrünlda,
nào Oçonida cm Dia Cdtico, conformc dcÍinido cm RcgulaçÀr da ANEEL; c

f EC- - FtrC dcvido a lnrcmryçôo dc Origcm lnt€Ínr .o Siícm. de Disrrihiçlo. nào
Pmgrarnoda c Nào Exprsíscl, dorlformc dcfinido cm Rcguhç{o d! ANEEL.

Fl. n

§ubclíurrle Tcrttin - Os Limitcs Globais Anuáis pera rx tndicadorcs DI:Ci c FECi a scrcm
atendidos pcla DISTRIBUIDORA sÀo aprcacntsdos na Trbcla ! a scguir:

Tabela 1 - I"imitcs Globais Anuais dc DllCi c FECi
t)tl(]i 10r15 . II(r íi

20t6 2017 20t8 2016 ilst7 20tI .1,,:
l -1.ól 9.24 8.74 8.24 7.74 7.:r

Subcllurulr Qurír - O DcscumpÍimcnro do Crirêrio dc Ef,ciÊncia com rcl{ào à Quslidadc do
Scrviço Prcstado, por doir orrcs coosccuüt'os duÍmtc o pcriodo dc evalirçlo ou no ano dc 2020.
âcâÍrcfÁrá a Extinçto da ConcessJo, nos tcÍmos das Cláusulgs Décima Scgurxla c Décirra
0itava.tu

v! sTo
-1,

k

2019 i 2020
12.54 I t.2l 10,r 2 9.8-1

,tfu F
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Qüinro TcÍmo Adirivo ao C.oorraro dc Corrccssio n0 4ól1999-ANEEl. - Ít. 27

Plt{3nfo Úrkp - scrá consid.redo cono Dcscumprinrnro do crit&io dc Eficiência com
rclçio à Qualidedc do scrviço Prcnado s violação do limire dc pch mcnos um dor lndicadorcs
dc Cortinuidade cstebelocidos na Tabch I.

§rbcllurh §crtr - Para rcriÍicaçào do atcndimcnro aos Limircs csubclccidos na l'abcla I,
cxccpcionâlÍncntc s«fu dcsconsidcradas as lntcmrpçõcs Oíigimdss im lnslahçr}cs Prcriamcnrc
Ciassificadas como Dcnuis Ínstala§.Js dc Transrnis§o DIT, quc cvcntualmcntc scjam
Incorporadrs pcla DISTRIBUIDORA a pâíiÍ dt ãssirutuq dcst€ 'ltÍmo Aditivo.

Subctíusule §4tirnr - Âs lntcmrpçõcs dc qrx: trata a Subcláusula anterior dcvcm scr apuradas

scparoduncntc. crn lndicadores DEC e FEC cspccíficos cncaminhados mcnsalmcotc á ANEfl.
para cada Conjunto & Unidadcs Consumidoras da DISTRIBUIDOR^.

SobcEuruh Oitrve - Os Valorcs Apurados dos lndicadorcs DE(li e FECi dc qtr trata aisc
Ancxo scrâo cahulados pcla ANElll,. a paJ1iÍ do§ lndtcdorcs cncaminhaôs mensalmcnte pela

DtSTRlBUlfrO'RA pet s.us Conjuntos & Unidadcs Consumidoras conÍormc Proccdimcnto

Ordiúrio csrab.lêcido cm Rcgulaçào da ANElll., dcvcndo sct sutlrridos os lndicsdorca DEC c
FEC apurrdos pcra as tntcnu6õcs Orig.inados cm lnstaloçôcs Provcnicnrs das Dll'
Incorporadas.

Orn

§ubclluruh líont - Â DISTRIBUIIDRA sê compíomelc a cncaminhar à AN[Í11.. até t dâla

rte 15 dc ícrcrciro do ello subrqucntc ao ano da BpuÍ.§ão. f]ocunrcnto Ofrcial, esrinado pclo

Dirctor-Prcsidcntc c pclos f)irttorcs rcsponsár'cis pcla apuraçdo dos lndicadorcs, o qual dcYerá

confinnar quc Os lndictdores encaminhados para o ano sntcriot foram colctados c apurados cm

coníormidadc com os Proccdimcnros csrbclccido§ nâ Rcguleçio da ÀNEEI-.

!À

* F-#'

.l

subclluruh Qui.rr - A AporÀçâo dos lndicadores de conrinuidade dcacriros ncssc Ancxo scrii
Fisceliz:da pcla .ANEE,L, I qrul podcná, crn crso dc oonstalaçào dc inconsisrência nâ âpuÍssâo
rclativa ao pcriodo dc avalição, rcver os rrlores apuradoa c rcconrndar a aplicaçio do disposto
na Subcliiusula antcrior.

@

ITIJT]
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l*

Os Panfunerros Mínimos dc Sustcntabih'dadc Ecoúmica c Financcira citados na Subcláusula
Primeira da clóusula scrima ficam dcfinidos, po'e .s primcims cinco ams, a conrar do inicro Jo
arrc civil subscqucntc ao dc vigência do prcscnrc Âdirivo, pcra scguinrc condiçào:

' 
{;craçâo @ncionel dc Caixo.- lnvcstimcnros dc Rcposiçào - Jurm da Divid.r 2 0:

ondc:

Gcroçlo- opcncionrl dc caixa: r-ucros anGs dc Juros, rmposror Dcprcciaçào c Amoniz:rçrlo
(LAJIDÂ) ajrsudo F)Í Evc os nlo Rcco.rentc§:

Quinto I'ermo Aditivo ao Contrato dc Conccasào no 4ú1999-ÂNLEL . 0. 2g

ANEXO llt. COiyDtçô]:s pAR^ PRORROCAçÀO. EFtCtÊNCtA NA GFSTÃO
ECONÔMTCA P, FIN^N(]EIR^

CLAtiSULA PRIMntRA . PARÂrtETRoS MINILtOs

lnvcstim-,* 6. **oiçào: Qrota dc Rcintcgraçb Rcgulrrôrir (eRR); e
Juroo da Diüdr: Divida I.iquida r (r.tt x SEl.tC).

subclrurute scgrodr - o arcndimcnro do crirério dc DÍiciôncia com relaçào á Gcsrllo
Econômico.Finarccim dcFndcni da obrcrvância das scauintcs lncquçôcs:

(I) LAtlDA >-0 (dé o ténúao dc 2017 c spatldo ca 20tt, 2019 c 2O2O);

OO lÁtlDA H QnU ZO (oré o réraiao dc 20lt c arlatido ca 2019 c 2020):

(il) Ptüdc Uquid. / lUtttDA OORXIISt /(O,t.SELlq @( o rétntno dc 20tg); c

Qv) (IXtila Uqulde / lLAtlDA () QRR|IS I / (1,, t . SELIC) (eté o.ténúao dc 2020)

§ubcllurolr Qolorr - As Dcmonínçõês Cootábcir Rcgulatódas anuais, quando do cnvio ô
PrcseçIo Anual dc Contas . PAC, dcvcrào scr:

súcLrroh Priucin . Âs dcíin(ôcs doo conccitos uritizados ru oordiçâo de suícnubilidâdc
Eco^nôm-i9o-rjryrccira c as rtspocrives contâs ds corrabilidadc Rcgularória estão apílsanradrs
na Srôclársulr Scxtr.

PrrfinÍo Úoho - Na cvcntrolidadc dc dtcraçôcs do Plrno dc CoÍrtrs. r ANEEL diwlgará as
novas Conlâs Conúbcis corÍÉ5polxlcolcs.

Suôclloroh Tcrccin - A vcrificaç5o dÀs Incqu.ç{cs Fíiocntcs rt rcspccrivoa pnzoa
ocorrrá e c{dr dozc tnascs r co rí do inicio do ano civil sublaqucnte ao dc viçncia do
prcscatc Adirivo.

§ubcllrruh QuÍta - As lncquoçõcs sâo limitcs quc dcwrào rr alcang{dos aré os prazos
csrabclocidos c mrntidos doravantc. obscÍvrd8 a SubclÁusula Décima Quana dr Cláusula
Dócima Segundr p6ra o Friodo e'penir do sÊxro üro civil subcoqrrnrc i crlcbraçto dcse
Controto-

Orn
vrsTo

I - assinadas pclo Diraor-Prcsidcntc, t)irclor Financciro c Contador Rcsponuivcl pla
DISTRIBUIDORA: c

I-#s ? Y
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Quinro'lirmo Aditivo rc Conrrato dc Concêssào no 46,/ 1999.ÂN l-:E l, . í1. 29

ll ' acompanhada.s dc Poreccr do consclho Fiscar. conrF.rsto por no míninro dc rtois tcços rJc
nrmbros com comprovada crpcriência cm Fimça.s ou Conutrilidadc.

Subcllusth Scrlr - Dêfiniçôcs c lnformaçôcr Âdicionais:

Códi8o BMP (contas dcvcdoras com
liro) I lrcrrhfo (considcrando.sc númcms cm obcoluto)

, (+)6tx5.x.05.01

(=) Rcsultado das Ari\ ídadcs
(+) Dcprê(iastu
( f) AmoíizrÉo
(i) BcncÍicio Pós.Fmprego - Prcvidência Prrvada .

Déllcit ou Supcrár,it Atuarial. sc o saldo for dcvcdor: (-)
sc- for crc{o-r -
(+) Prograru dc Dcmissâo VoluntáÍia . PDV. sc o saldo
foÍ d,c!€'dor: (-) sc for crcdor
(+) Outms BcncÍIcios Pôs-Emprcgo . Dêficit ou
Supcrávit Aturrid. s. o srldo for dcvc{or; (-) sc for
crdo.,
(-) Pmvisâo para tkúalorcs Duvidocos, sc o sldo for
crcdor

(+) ór x5.x.05.05

(+)61x5.x.05.m

(+) ó1Xs.X.I2.01, se o saldo íor crcdor

.)
:\
Ei

'LAJIDA ou EBITDÂ: Lucro rotcr dc Jurcs (Rcíult do Firtncciro). tmportor (fributor
robrt e Rcndr), Dcprochçlo c AnoíiaÉo ou Eerns Bclorc lnctcst, Taxs, kprcciation
aad Áriortlzrrion O LAJIDA.rp,!ír. r Gcnçlo Opcncionrl grutt dc Ceirr ou r
Qurntidrdc dc Rcrrrror ltoactlrior Gcndoo pch Ariuidrdr Fire dr cooccsrionírir. o
LAJIDA prn íior dc cllcrlo dl Equrçôcs dc su.i.úlebilid.dc Ecooôuico-Flnrnccirr
scri crlculrdo pclo Sonrrório dc:

ti nul e9'J i:9lg'dg*:tglt
(-) 6l
(1 ) ól x5.x. I 7

, (r) ólX5.X.l8

(i) 6lX5.X

(+) ól x5.x
(+) ól xJ.x

12.02. sc o saldo for credor

12.03. sc o saldo for crtdor
12.0{, sc o salrlo for credor

(-) Prwisno para LitÍ8iu Trabalhisnr. sÊ o saldo fo,
cralor
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AG: ASSEMBLEIA GERAL
AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
JUCEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
OOE PR: DIÁRIO OFICIAL DO ESTAOO DO PARANÁ

ObservaÉo: Texto oÍiginal arquivado nâ Jucêpar, sob o no 17.340 (atual 41300036535), em 16.06.1955, e
publicado no OOE PR de 25.06.1955.
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Art- 10

Art. 20

Art. 3c

Art. 40

cApiTULo I- DENoMtNAçÃo, DURAçÃo, SEDE
E OBJETO SOCIAL

A Companhia Paranaense de Energia - Copel, abreviadamente "Copel" ou
"Companhia', é uma sociedade anônima de capital abêrto, dotada de personalidade
jurÍdica de direito privado, regida por este estatuto e pela legislaÉo aplicável.

PaÉgrafo único. Fica vedada a alteração da denominaÉo da Companhia.

O prazo de duraçáo da Companhia é indeterminado.

A Companhia tem sede e foro no MunicÍpio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil,
podendo estabelecer, no País e no exterior,.filiais, agências, sucuÍsais e escritórios.

PaÉgrafo único. A sede da Companhia deverá sempre ser localizada no Estadô
do Paraná.

Constitui o objeto social da Companhia:

I pesquisar e estudar, dos pontos de vista técnico e econômico, quaisquer
fontes de energia, provendo soluçôes para o desenvolvimento com
sustentabilidade;

ll pesquisar, estudar, planejar, construir e explorar a produção, a transÍormaÉo,
o transporte, o armazenamento, a distribuiçâo e o comércio de energia, em
qualquer de sues formas, principalmente a elétrica, dê combustíveis e de
matérias-primas energétices;

lll estudar, plane.iar, projetar, construir e operar banagens e seus reservatórios,
bem como outros empreêndimentos, visando o aproveitamento múltiplo das
águas;

lV prestar serviços em negócios. de energia, de inÍraestrutura energética,
informações e assistêncle técnica, quanto ao uso racionel da energia, à
iniciativas empresariais que visem à implantação e desenvolvimento de
atividades econômicas, desde que previamente autorizada pelo Conselho de
AdministEção; e

V desenvolver atividades na área de geragão de energie, transmissão de
informaçÕes eletrônicas, comunicações e controles eleÍônicos, de telefonia
celular, ê outras atividades de interesse para a Copel, ficando autorizada para
estes fins, desde que prêviamente autorizada pelo Conselho de
AdministraÉo, a participar, de preferência, majoritária ou presênte no grupo
de controle, de consórcios, sociedades, em licitaçôes de novas concessÕes
e/ou em sociededes já constituídas para a exploraçâo de concêssÕes já
existentes, que tenham sido consideradas, além das caracterÍsticas gereis dos
projetos, os respectivos impectos sociais e ambientais.

§ ío A Companhia poderá, pare a consecuÉo do seu objêto social, constituir
subsidiárias, assumir o controle societário e participar do capital social de
outras sociedades ou entidades desde que previamente aúorizeda pêlo
Conselho de Administraçâo,

§ ? Para a consecução do objeto sociâl e observada a sua área de atuaçáo, a
Companhia poderá abrir, ins{âlar, manter, transferir ou extinguir filiab,
dependências, escritórios, representações ou quaisqueÍ outros
estabelecimentos ou, ainda, designar representantes, respeitadas as
disposiqÕes legais e regulamentares.

§ 3o Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem
denominado NÍvel 2 de Govemança Corporativa da 83 S.A. - Brasil, Bolsa,
Belcâo, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores (membros
do Conselho de Administraçáo e da Diretoria) e membros do Conselho Fiscal
às disposições do Regulemento de Listagem do Nível 2 de Govemança
Corporativa da 83 (Regulamento do Nível 2).
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§40 As disposiÇÕes do Regulemento do Nível 2 de Govemança Corporativa da B3
prevaleceráo sobre as disposiçôes estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos
direitos dos destinatários das ofertas públicâs previstas neste Estatuto.

Art. 50

CAPiTULO II. CAPITAL SOCIAL E AçÔES

O capital social integralizado é de R$10.800.000.000,00 (dêz bilhÕes e oitocentos
milhões de reais), representado por 2.736.553.750 (dois bilhões, setecentas e trinta
e seis milhôes, quinhentas e cinquenta e Íês mil, setecentas e cinquenta) aÇÕes,

sem valor nominal, sendo 1.0í.090.459 (um bilhão, cinquenta e quatro milhões,
noventa mil, quatrocentâs e cinquenta e nove) açôes ordinárias e 1.682.463.290 (um
bilhão, seiscentos e oitênta e dois milhÕes, quatrocentos e sessenta e três mil,
duzentas ê noventa) açÕes preferenciais e, destas, 3.'128.000 (três milhôes, cento e
vinte e oito mil) são açÕes classe A e 1 .679.335.290 (um bilhão, seiscentos e setenta
e nove milhÕes, trezentos e kinta e cinco mil, duzentas e noventa) sáo eçÕes clesse
B, e 1 (uma) açáo prêferencial de classe especial titularizada exclusivamente pelo
Estado do Paraná.

§ ío O câpital social podeÉ sêr aumêntado, mediante deliberação do Consêlho de
AdministraÉo, ouvido o Consêlho Fiscal, nos termos da lêgislaÉo vigente e.
independentemente de reforma estatutária, até o limite de 4.000.000.000
(quatro bilhÕes) de açÕes para:

I capitalizeção de lucros e ÍeseNas;

ll caso venha a ser delibeÍado pela assembleia geral a emiisão de bônus. 
de subscriÉo, de debênturcs @nversÍveis em açôes ou, de acordo com
plano aprovado pela assembleia geral, a outorga de opçáo de compra
de âções a administradores e colabradores, o exercício dos

. respectivos direitos de conventâo ou subscriçâo; ou

lll colocação mediante vendâ em bolsa dê\vâlores ou subscrição pública
de novàs açÕes ordinárias.

§ 2P As açÕês sâo nominalivas, escriturais, mantidas em contas de depósito, em
instituição financeira aúorizada.

§ 30 Ficâ e Companhia autorizada a escolher a instituiçáo financeira, mediante
deliberaçâo do Conselho de Administração, para manter as açÕes escriturais
em contas de depósito.

§ 4o A Companhia podeÉ, mêdiantê autorizâÉo do Conselho de Administraçáo,
adquirir suas próprias aç6es, obsêrvadas as normas estabelecidas pela
Comissáo de Valores Mobiliários.

§ 50 A ação preferencial de classe especial, titularizãda êxclusivamente pelo
Estado do Parâná, somente poderá ser Íesgatada mediante autorizaçâo legal
e deliberação em Assembleia Geral Extraordinária.

§ 60 Os aumêntos de capital poderão ser êfetuados com a emissâo de açôes
ordinárias ê açÕes prefêÍenciais classe B, sem guardar proporÉo com as
classês êxistentes ou com as açÕes ordinárias, respeitendo o limtte
estabelecido nos termos da Lei Federal no 6.4(X/1976 e alteraçÕes
posteriores.

§ 7" As açôes preferenciais conÍeÍirão a sêus titulares as seguintes preferências ê
vantagens:

I As ações preferenciais classe A terão prioridade na distribuiçáo de
dividendos mÍnimos de 10% (dez por cento) ao ano, a ser enfe elas
rateados igualmente, calculados com base no capital próprio a esta
espécie e classe de a@s, integralizedo até 31 dê dezembro do ano
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findo, e que será imputado ao dividendo obrigatório previsto no artigo
87i

ll As ações preferenciais classê B teráo prioridade na distÍibuiÉo dê
dividendos obrigatórios, a serem entre elas rateados igualmente,
conespondentes à parcela do valor equivalênte a, no mÍnimo, 25%
(vihte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei
Fêderal no 6.4U11976 e atterâçÕes posteriores, calculado
proporcionalmente ao capital'próprio a esta esÉcie e classe de ações,
integralizado até 31 de dezembro do ano Íindo;

lll Os dividendos assegurados pelo inciso anterior às açôes preferenciaià
clesse B serão prioritários apenas em relaçáo às açÕes ordinárias e
somente serâo pagos à conta dos lucros remânescentes depois de
pagos os dividendos prioritários das a@es preferenciais classe A;

lV O dividendo a ser pago por aÉo preferencial classe A e classe B, será,
no mlnimo, 10o/o (dez por cento) superior ao que for atribuído a cada
açáo ordinária, em conformidade com o disposto na Lei FedeÍal no
6.4O4lí 976 e alteraçÕes posteriores;

V As açôes preferenciais classe A e classe B adquirirão o direito de voto
pleno se, pelo pra?o de 03 (três) exercÍcios consecutivos, não lhes
forem pagos os dividendos prioritários ou mínimos a que fazem jus;

Vl As ações preferenciais classe A e classe B asseguram aos seus titulares
o direito de serêm incluÍdas em oferta pública de aquisiÉo de açóes em
decorrência de AlienaÉo de Controle da Companhia ao mesmo pÍeço
e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante;
e

Vll A ação preferencial de classê especiâl titulerizade pelo Estado do' Paraná conferirá ao Estado do Paraná prioridade no reembolso do
capital, sem prêmio, em caso de liquidaÉo da compenhie,

. conespondente ao percêntual que tal ação tepresenta na cifra do capital
social, e o poder de veto nas deliberaçôes da assêmbleia geral:

a) quê autorizem o§ administradorês a aprovar e execúar o Plano
Anual de lnvestimentos da Copel Distribuiçáo S.A. câso os' investimentos, a partir do ciclo tarifário 202112025, considerados
prudentes pela Aneê|, não atiniam, no mlnimo, 2,0x da Quotr de
Reintegraçáo Regulatória (QRR), daquele mesmo ciclo de
Revisâo Tarifária Ordinária e/ou, no acumulado, até o Íinal da
concessão;

b) que visem à modiÍicaçáo do Estatuto Social com a ftnalidade de
rêmoçáo ou alteraçâo:

1 . da obrigaÉo de manutenÉo da atual denominaçáo da
Companhia;

. 2. da obrigaçáo. de manutenÉo da sede da Companhia no
Estado do Paraná;

da vedação de que qualquer acionista ou grupo de
acionistas exerça votos em número superior a 10olo (dez por
cento) da quantidade de açôes em que se dividir o capltal
vótante da COPEL;

da vedaÉo de celebração, arquivamento e registro de
acordos de ecionistas para o exercício de direito de voto,
exceto pare a ÍoÍmação de blocos com número de votos
inferior ao limite previsto neste Estatuto Social: e

â

4
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MU,

7

§80

§90

§10

§í1

§12

5. a competência exclusiva da assembleia geral de autorizar
os administradores a apÍovar e executar o Plano Anual de
lnvestimentos da Copel DistribuiÉo S.A. caso os
investimentos, a partir do ciclo lariÍâno 202112025,
considerados prudentes . pela Aneel, não atinjam, no
mínimo, 2,0x da Quota de Reintegraçâo Regulatória (QRR),
daquele mesmo ciclo de Revisão TaÍifária Ordinária e/ou,
no acumulado, até o final da concessão.

Cada aÉo preferencial classe A e classe B confere ao seu titular o direito a
voto restrito, exclusivamenté, nas seguintes matéiÍas:

I transformaÉo, incorporaÉo, fusão ou cisão de Companhia;

ll aprovaçâo de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador,
diretamente ou por meio de terceiros, assim como dê outras sociedades
nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, 'sempre que, poF

força de disposiçâo legal ou estatutária, sêjam delibêrados em
Assembleia Geral;

lll avaliaÉo de bens destinados à integralizaçâo de aumento de capital da
Companhia;

lv escolha de instituiÉo ou empresa espêcializada para determinação do
Valor Econômico da Companhia, conforme artigo 100 deste Estatuto
social;

V alteraçáo ou revogeçáo de dispositivos estatutários que alterem ou
modifiquem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do
Regulamento do NÍvel 2 de Governança Corporativa da 83, ressalvado
que esse direito a voto prevalePerá enquento estiver em vigor contreto
de ParticipaÉo no Nível 2 de Govemançe Corporativa; e

Vl exclusão ou altêraçâo que vise suprimir.o direito previsto no inciso XXIX
do aÍtigo 30, bem como neste inciso, ressalvado que tal alteraÉo
dependerá da aprovaÉo da maioria das açÕes preferenciais em
assembleia especial convocâda para esse ftm.

Ressalvado o poder de vêto previsto no inciso Vll do § 7.o deste artigo, e ação
preÍerencial dê clâsse êspeciâl titularizada pelo Estado do Paraná nâo terá
direito a voto, tampouco adquirirá direito a voto em caso dê não pagamento
dos provêntos a que fizer ius.

O poder de veto previsto no inciso Vll do § 7.o deste artigo somente poderá
sêr exercido nos teÍmos previstos na Lei do Estado do P aranâ no 21 .27212022
e legislaÉo aplicável.

A Companhia podeÉ emitir tÍtulos múltiplos de açÕes ê ceutelas que
provisoriamente os represêntem. É facultado ao acionista a substituiçáo de
títulos simples de suas açÕês por tÍtulos múltiplos, bem como converter, a todo
tempo, estes naqueles, conendo por conta do interessado as despesas de
conversão.

As aÉes de emissâo da Companhiá poderãó ser conúertidas em ouÍa
esÉcie e classê, observadas as seguintes regras:

I as ações preferenciais clessê A podêráo ser convertidas em açÕes
preferenciais classe B, a qualquer tempo;

ll as açÕes ordinárias poderâo ser convertidas em ações preferenciais
classe B, em coiformidade com os prazos, condiçÕes e procêdimentos
definidos pelo Conselho de Administração, com o único objetivo de
formaÉo de UnrÍs, corúorme definido no artigo 106;

Esiatuto Social Copel - pá9. 6/,10



t,,l COPEI

Art.60

Art. 70

Art. 8o

lll as eçôes preferenciais classe A e classe B poderão ser convertidas em
ações ordinárias, em conformidade com os prazos, condições e
procedimentos definidos pelo Conselho de Administração; e

lV as açÕes oÍdinárias e as açÕes preferenciais cla$e B, em nenhuma
hipótese, poderão ser convertidas em eçÕes preferenciais classe A.

§ í3 As emissÕes de açÕes, de bônus de subscriçáo, de debêntures convÇrsíveis
ou de outros tÍtulos mobiliários, até o limite do capital autorizado, cuja
colocaçáo seja feita mediante venda em bolsa de valores ou subscnção
públice, poderão ser aprovadas com exclusão do direito de preferência ou
redução de prazo pará seu exercício, nos termos da Lei Federal no 6.404/1976
e alteraçles posteriores.

§ í4 As debêntures poderão ser simples ou conversíveis em açôes, nos termos da
Lei Federal no 6.404/1976 e eltereçóes posteriores.

É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estrangeiro,
público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior eo equivalente
ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de açÕes em que se dividir
o capitel votante da Copel, independentemente de sua participação no capital social.

ParágraÍo único - Nas hipóteses em qüe as ações prêferenciais de emissáo da
Copel tenham direito de voto restrito ou caso passem a conferir direito de voto pleno
nos termos do artigo 111, § 'lo, da Lei no 6.404, dê 1976, a limitação constante do
capu, deste artigo 60 abrangeÉ lais açÕes preferenciais, de forma que todas as
açÕes detidas pelo acionista ou grupo de acionistas que confiram direito de voto em
relaÉo a uma determinada deliberaÉo (sejam elas órdinárias ou preferenciais)
sejam consideradas para Íins do cálculo do número dê votos conforme o caput deste
artigo.

É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o exêrcício do
direito de voto em número superior ao conespondente ao percentual de 10o/o (dez
por cento) da quantidade total de açÕes em que se dividir o capital votante da Copel,
inclusive na hiÉtese descrita no aÍtigo 60, Parágrafo único.

§ ío Não sêrá arquivado pêla Companhia aôordo de acionistas sobre exercÍcio do
direito de voto que conflite com as dispôsiçÕes deste Estatuto Social.

§ ? O presidente da assembleia geral da Copel náo computará votos proÍeridos
em desconformidade às regras estipuladas nos arts. 60 e 7o desle Estatuto,
sem prejuízo do exercício do direito de veto por parte do Estado do parená,
nos termos do aÍtigo 50 deste Estatuto.

Para os ftns deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de acionistas 02
(dois) ou mais acionistas da Companhia:

I Que sejâm partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de
sociedades controladas, controladoras ou sob controle comumi

ll Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade
controladore do outro ou dos demeis;

lll Que sejam sociedades direte ou indiretamente controledas pela mesma
pessoa ou sociedadê, ou conjunto de pessoas ou sociedades,
acionistas ou não; ou

lV Que sejam sociedades, associaçôes, fundaçÕês, cooperativas e trusts,
fundos ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou
quaisquer outras formas de organizaÉo ou empreendimento com os
mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores
ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela
mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociededes,
acionistas ou não.
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§ío

§20

§30

§40

§50

No caso de fundos de investimêntos com administrador ou gestor comum,
somente seÉo considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja
polÍticâ de investimentos e de exercício de votos em assembleias de
acionistas, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade
do administrador ou gestor, conforme o caso, em caráter discricionário.

Adicionalmente ao dispoito no ceput e perágrafos precedentes deste artigo,
considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer
acionistas repÍesentados por um mesmo mandatário, administrador ou
representante a qualquer título, exceto no caso de detentores de tltulos
emitidos no âmbito do programa de Depositary Receipts da Companhie,
quando represêntedos pelo respectivo banco depositário, desde que náo se
enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no caput ou no § 1o

do presente ertigo.

No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de voto,
todos seus signatários serão considerados, na forma destê artigo, como
integrantes de um grupo de acionistas, para fins da apliceçáo da limitaÉo ao
número de votos de que tratam os arts. 6o e 7o.

Os acionistas devem manter a Copel informade sobre seu pertencimento a
um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de ecionista
detenha, ao todo, açÕes representativas de 10% (dez por cento) ou mais do
capital votante da Copel.

Os membros da mesa de assemblêias de acionistas poderão pedir aos
acionistas documentos e iníormaçÕes, conforme entendam necessário para
verificar o eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas
que possa deter 10% (dez por cento) ou mais do capital votantê da Copel.

Art. 90

Art. í0

AÍ1. 12

CAPITULO [!-ASSEMBLETA GERAL (AG)

A Assembleia Geral é o órgão máximo da Companhia, com poderes para deliberar
sobre todos os negócios relativos ao sêu objeto social e será regida pêla legislaçáo
vigente.

A Assembleia Geral sêrá convoceda pelo Conselho de Administraçâo ou, nas
hipóteses admitirlas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.

A convocaçáo será feita nos termos da legislação vigente, sendo disponíbilizados os
documentos relativos à respectiva paúa na mesma data da convocação, de modo
acessÍvel, inclusive de forma eletrônica.

Parágrafo único. Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto
previsto nos editais de convoceçâo, não se admitindo inclusâo de assuntos gerais
na pauta da Assêmbleia.

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
AdministreÉo ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01
(um) acionista êscolhido, na ocasião, pelos acionistas prêsentes.

§ ío O quórum de instelaçáo de Assembleies Gerais, bem como o das
deliberações, será aquele determinado na legislaçáo vigente.

§20 O Presidênte da Assembleia êscolherá, dentre 03 presentes, 01 (um)
secretárlo.

A Assembleia Geral reunir-se.á oÍdinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros
meses após o encerÍirmento do exercício social, para deliberar sobre as matérias
previstas em lei, e extraordinariamente, quando necessário.

Aít. 13
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Art. í4

Art. 15

Art. 16

Art. 17

P8rágreÍo único. A Assembleia Geral Ordinària e Assembleia Gerel Extraordihária
poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e
hora, instrumentadas em ata únicâ.

Cada ação com direito a voto na dêliberaçáo da Assembleia Geral cpnferirá 01 (um)
voto, observados os limites para o voto de cada acionista e grupo de acionista§, nos
termos dos arts. 60 e 70 deste Estatuto Social.

O acionista podeÉ participar e ser representado por procurador nas Assembleias
Gerais, exibindo, no ato ou previamente, documentos e procuração com poderes
especificos, na forma da lei.

A ata da Assembleia Geral seÉ lavrada na forma de sumário dos fatos oconidos,
inclusive dissidêhcias e protestos, e conter a transcriçáo apênas das deliberações
tomadas, nos termos do § 1.o do artigo 130 da Lei no 6.404, dê í976, sehdo
autorizada sua publicação com a omissáo das essinaturas dos acionistas, conforme
§ 2.o do artigo 130 da Lei no 6.404, de 1976.

A Assembleia Geral, além dê outros cesos previstos em lei, reunir-se-á para
deliberar sobre:

I aumento do cepital social, elém do limite autorizado no Estatuto Social:
ll avaliação de bens com que o acionista concoÍre paÍa a formaÉo do câpital

sociaI
lll transformaÉo, fusão, incorporaÉo, cisâo, dissolução e liquidaçâo da

empresa;
lV atteraÉo do Estatuto Social;
V eleiÉo e destituigão, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de

Administração, do Conselho Fiscal e respec'tivos suplentes:
Vl fixação da remuneração dos administradores, dos consêlheiros fiscais e dos

membros dos Comitês Estatutários:
Vll aprovação das demonstraçóes financeiras, da destinação do resultado do

exerclcio e da.distribuiçâo de dividendos, em conformidade com a política de
dividendos;

Vlll autorização para a Companhia mover aÉo de responsabilidade civil contrâ os
, administradores pelos prejuizos causados ao seu patrimônio;

lX allenaçáo de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e
à constituiÉo de ônus reais sobre êles;

X permuta de açÕes ou outros valores mobiliários;
Xl emissão de debêntures conversÍveis em açôes além do limite do capital

autorizado neste Estalulo Social;
Xll emissão de quaisquer oúros títulos e valores mobiliários conversíveis em

açÕes, no País ou no exterior, além do limite do capital autorizado nêste
Edtatuto Social;

Xlll eleiÉo e destituiÉo, a qualquer tempo, de liquidanles, julgando-lhes as
contas.

XIV autorizaÉo para que os administradores aprovem e executem o Plano Anual
de lnvestimentos da Copel Distribuiçáo S.A. caso os investimentos, a partir do

' ciclo tarifário 202112025, considerados prudentes pela Aneel, nâo atinjam, no
mÍnimo, 2,0x da Quota de Rêintêgração Regulatória (QRR), daquele mesmo
ciclo de Revisão Tarifária Ordinárie e/ou, no acumulado, até o final da
concessão.
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capirulo rv - ADurNrsrnaçÃo DA coMpANHrA

Art. 18 A Companhia será administrada pelo Conselho de AdminisÍaÉo e pela Diretoria,

SEçÃo I - coNSELHo DE ADMINISTRAçÃo (cAD)

Art. 19 O Conselho de Administragáo é órgão dê deliberação estratégice e colegiade
rêsponsável pela orientaçáo superior da Companhia.

Art. 20

Gomposição, invesüdura e mândâto

O Conselho de Administração será composto por 9 (nove) membros titulares, eleitos
e destituídos pela Assembleia Geral, todos com prazo de mandato unificado de 2
(dois) anos, permitida reeleiçâo nos termos da Lei Federal no 6.404/í976 e demais
normativos aplicáveis.

§ío É assegurado aos ecionistas titulares de açÕes pieferenciais que preenêham
os percentueis e requisitos previstos no aÍtigo 14í, §§ 40 e 50 da Lei Federal
no 6.4(X/1976, o direito de eleger 01 (um) conselheiro.

§ ? O Consetho de AdministraÉo das Subsidiárias lntegrais será composto por,
no mlnimo, 03 (tÍês) membros, incluindo, o Diretor Geral da respecliva
Subsidiária Integral, e 01 (um) diretor da Companhia.

§ 30 Os cargos de Presidente do Conselho de Ádministraçâo e de Diretor
Presidente ou principal executivo da Companhia nâo poderâo ser acumulados
pela mesma pessoa.

§ 4c O Conselho deAdminisÍaÉo elêgerá, dentre seus membros, seu Presidente,
devendo tal eleiçáo ocoÍrer na primeira reuniâo após a posse dos
Conselheiros ou na primeiÍa reunião seguinte à ocorrência de vacância dêssê
cargo.

§ 5o As indiceçÕes ao Conselho de AdministraÉo devem observar os requisitos e
vedaçóes impostos pela Lêi Federal no 6.404/1976, pela política e norme
intema de indicâÉo de mêmbÍos de órgáos eslatutários, além de atender aos
seguintes parâmetros:

I ter, no mÍnimo, 03 (três) conselheiros indêpendentes, sendo este
número, em qualquer hipótese, igual ou superior a 257o (vinte e cinco
por cento) do total de membros do órgão. RefeÍidos conselheiroi
deverào ser expressamenle dêclarados como independentes na ata da' Assembleia Gêral que os eleger, em confoÍmidade com a deÍiniÉo do
Regulamento do Nível 2 de Govemanga Corporâtiva da 83, sendo
também considerado(s) como independente(s) o(s) consêlhêiro(s)
eleito(s) mediante faculdade prevista pelo ertigo 14í, §§ 40 ê 5o e artigo .

239, ambos da Lei Federal no 6.4(N/1976 e alteraçôes posteriores;

ll quando, em decrnência da observância do percentual referido no
parágrafo acima, resultar número fracionário dê conselheiros, proccder-
se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Nivel 2 de
Govemança Corporaüva da 83; e

lll ao menos 01 (um) dos conselheiros mencionados neste § 50 deveÉ ter
reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária para
intêgrar o Comitê de Auditoria Estatutário previsto neste Estatuto.

A invêstidura de membros no Conselho de AdministraÉo obseNará as condiçÕes
estrabelecidas na Lei Federal no 6.404/1976 e demais disposiçôes legais aplicáveis.

AÍt. 21
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Art. 23

At1. 27

Vacância e substituições

Oconendo a vacância deÍinitiva da funÉo de conselheiro de ádministreção, antes
do término do mandato, o Conselho de Administração convocerá Assembleia Geral
para eleiÉo destinadã à complementação do mandato.

§ 1o Observados os requisitos e vedaçÕes legais aplicáveis, ca-berá aos
consêlheiros remanescentes nomear o substituto paÍa o membro vacante até
a primeira Assembleia Geral, nos termos da Lei Federal no 6.404/'1976.

§ 29 Na hipótese dê vacância de todos os cargos do Conselho de Administreção,
comp€te à Diretoria convocar a Assemblêia Geral.

§ 3p Em caso de vacância de cargo no Conselho de AdministraÉo preenchido pelo
voto múltiplo, a convocaçâo da Assembleia Gerel seÍá para eleição de todas
as vagas preenchidas por esse sistêma para complementaÉo dos mandatos.

A funÉo de conselhêiro de administração é pessoal e não se admite suplente.

Funcionamento

ArL 21 O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e
. extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no artigo 27 do

presente Estatuto.

Art. 25 As reuniôes do Consêlho de AdministraÉo seráo convocadas pelo seu presidente,
ou pela maioria dos conselheiros em exercício, mediante o envio de
conespondência por meio Íísico ou eletÍônico a todos os conselheiros, com a
indicaçâo dos assuntos a serem tratados.

§ 10 As convocaçôes enviadas no endereço Íísico ou eletrônico do consêlheiro
seÉo consideradas válidas, sendo dê sua responsabilidade a atualizaÉo dê
seu cadastro jünto à Companhia.

§ ? As reuniões ordinárias deveráo ser convocedas com antecedência mÍnima de
07 (sete) dias em relaÉo à data da sua realizaçáo.

§ 3o As reuniÕes do Conselho de Administração serão instaladas com a presença
da maioria dos seus membros em exercÍcio, cabendo a presidência dos
trabalhos ao presidente do Conselho de Administraçáo ou, na sua faÍta, pelo
conselheiro escolhido pela maioÍia dos seus pares.

Fica íacultada, sê necessária, a perticipaçáo não presencial dos conselheiros na
reunião, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar a
participaÉo eíetlva e a autenticidade do seu volo. O conselheiro, nesta hipótêse,
será consideredo presente na reunião, e seu voto será considerado válido para
todos os efeitos legais, sendo incorporado à ata da rêferida reunião.

Quando houver motivo de urgência, formalmente iustificado para os mémbros do
Conselho de Administraçáo, o presidente do Conselho de Administração podêrá
convocar as reunlôes exÍraordinárias a qualquer momento e desde que com
antecedência mínima dê 48 (quarentâ e oito) horas para a sua realizeçáo, mediante
o envio de correspondência por meio fisico ou eletrônico ou por outro meio de
comunicaçáo a todos os conselheiros, Íicando facultada a participaÉo por
eudioconferência, videoconferência ou outro meio idôneo de manifestação de
vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado válido para todos os
efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata.

O Conselho de Administraçeo deliberará por maioria dê volos dos presentes na
reunião, prevalecendo, em câso de empate, a proposta que contar com o voto do
conselheiro que estiver presidindo os trabalhos.

Art. 26

Art. 28
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Art. 29

Art. 30

As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas por quem o seu
presidente indicar e todas as deliberaçôes constarão de ata lavreda e registreda em
livro próprio de acordo com o estabelecido em seu Regimento lrÍerno.

Parágrafo único. Sempre que contiver deliberaçôes destinedas a produzir efeitos
pêrante terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e
publicado na forma da legislaÉo vigente, rêsselvada a matéria de cunho sigiloso, a
qual conslará de documento em separado e não sendo dada publicidade.

AtÍlbulgóês

Sem prejuízo das compêtências previstes em lei, crmpete ao Conselho de
AdministraÉo:

I fixar a orientação geral dos negóciôs da Companhia, incluindo aprovaÉo
e acompanhamento do plano de negócio, planejamento estratégico e de
investimentos, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade;

ll eleger, destituir, tomar conhecimento de renúncia e substituir os diretores
da Companhia, Íixando-lhes as atribuições, Íiscelizando sua gestÊlo, bem
como:
a) examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia,

contratos ou quaisquer outros atos;
b) aprovar e Íiscálizar o cumprimento das metas e resultados

especÍficos a seÍem alcançados pelos membros da Diretoria: e
c) avaliar anualmentê a execuÉo da êstratégia de longo prazo de

Companhia;
lll manifêstar-se sobre o relatório da administraçâo e as contas da Diretoria;
lV convocar a Assembleia Geral quando julgel conveniente ou nas hipóteses

previstas nos termos da lêgislaÉo vigente;
V aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais com o

orçamento empresarial dê disÉndios e investimento da Companhia e suas
Subsidiárias Intêgrais, com indicação das fontes e aplicações de recursos;

Vl autorizar â contralaçáo da auditoria independente, bem como a rescisão
do respêctivo cantrato, por recomendaÉo do comitê de Auditoria
Estatutário, inclusive de outros serviços de seus auditores independentes,
recomendada pelo Comitê de Auditoria Estatutário, quando a remuneração
global representar mais de 5% (cinco por cento) da remuneraçáo dos
serviços de auditoria independentei

Vll aprovar o plano anual dos trabalhos de auditoria intema e discutir com a
auditoria extema o seu plano trabalho, com o apoio do.Comitê de Auditoria
Estatutário;

Vlll nomear ê destituir o titular da Auditoria lnterna, aÉs recomendaÉo do
Comitê de Auditoria Estatutário;

lX monitorar, periodicamente, com o apoio do Comitê de Auditoria Estatutário,
a eficácia dos sistemas de gestâo de riscos e de controle interno

'estabelecidos para a prevênÉo ê mitigaçâo dos principais riscos a que
está exposta a Companhia, inclusive os riscos relacionados à integridade
das írúormaçóes contábeis e financeiras e os relacionados à oconência de
corrupção e fraude;

X aprovar o Código de Conduta e o Programa de lntegridade da Copel,
- monitorando as decisóes que envolvem as práticas de govemança

corporative e o relacionamênto com partes interessedas;
Xl analisar, a partir de reporte direto do Diretor responsável por governança,

risco e compliance, as situaçôes em que se suspeite do envolvimento do
Diretor Presidente em inêgularidades ou quando este se furtar à obrigaçáo' de adotar medidas necêssárias em relaçáo à situação a ele relatada;

Xll estabelecer diretrizes quanto à gestão de pessoes;
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Íeelizer eveliacÃo enual, individual e coletiva, do seu desempenho e dos
demais membros dos órgãos estatutários;
aprovar es transações entre partes relacionadas, dentro dos critérios e
limites de alçada definidos pêla Companhia, observada a polÍtica
êspecíÍica, com o suporte do Comitê de Auditoria Estatutário;
e,onstatuir, instalar e dissolver comitês não remunerados de
assessoramento aó Conselho de AdministreÉo, nomear e destituir seus
membros, bem como nomear e destituir os membros dos comitês
estatutários de assessorâmento ao Consêlho de Adminiskação, exceto se
disposto êm contrário nêste Estatuto;
aprovar os regimentos intemos do Conselho de Administraçâo, da Diretoria
e dos Comitês de Assessoramento, estatutários e nâo estatutários, bem
como eventuais alteraçôes;
aprovar e monitorar as polítices gerais da Companhia e suas respêctivas
alteraçõês, no que se refere a:
a) gerenciamento de riscos;
b) intêgridade:
c) transaçÕes com partes relacionadas;
d) govemençecorporativa;
e) sustentabilidade;
0 mudança do clima:
S) participaçóessocielárias;
h) gestão de pessoas;
i) saúde e sêgurança do trabalho;
i) indicaÉo dos membÍos dos órgáos estetutários e avaliação anual de

desempenho;
k) comunicação e porta-vozes;
l) negociação de agÕes de emissâo própria;
m) dividendos:
n, doaçôes ê patrocÍnios;
o) divulgaçào de informaç6es ê fatos releventes; e
p) relações com investidores.
fixar o limite máximo de endividamento da Companhia, podendo estipular
_pÍazo para seu atendimento observados os coyenants existentes nos
contratos já firmados:
mediante pÍoposta da Diretoria, autorizar, quando o valor de operaçáo
ultrapassar a 2o/o (dois por cento) do patrimônio lÍquido, as provisÕes
contábeis e, preúiamentê, a celebração de quaisquer negócios jurÍdicos,
incluindo aquisiÉo, alienaçâo ou oneraçào de âtivos, cessâo em comodato
de bens do ativo'permanente, constituiÉo de ônus reais e prestaÉo de
garantias, assunçáo de obrigaçóes em gêral, renúncia, transaÉo e ainda
associaçâo com oúras pessoas jurídicas;
estabelecer os assuntos 6 valores para sua alçada dêcisória e da Diráoria,
inclusive podendo delegar a aprovaçâo dos negócios jurídicos de sua
competência em limite de alçada que definir, respeitada a competência
privativa prevista em lei;
deliberar sobre a proposta de destinaçáo dos resultados a ser apresentada
à Assembleia Geral, observado o disposto na polÍtica de dividendos;
deliberar sobre a distribuiçâo de dividendos intermediários, de dividendos
inteÍcalares e de juros sobre capital próprio com base nas reservas de
lucros e do lucro lÍquido do exerclcio em curso regigtrados em
demonstraçóes contábêis intermediárias, semestrais ou trimestrais, desde
que observado o disposto na legislaÉo, neste estatuto e 

.ne polÍtica de
dividendos da Companhia;
dentro do limite do capital autorizado: (i) deliberar sobre o aumento do
capitel social fixando as respectivas condiçôes de subscriçáo e
integralizaÉo; (ii) delibêraÍ sobre a êmissão de bônus de subscriçâoi (iii)
dê acordo com plano aprovado pela Assembleie Geral, oúorgaÍ opçáo de

xv
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xxtv

xxv

xxvt

xxvI

xxtx

xxvilt

xxx

compra de açôes a administredores e empregados de Companhia ou de
sociêdade sob séu controle, ou e pêssoas natuEis que lhês prestem
sêrviços, sem que os acionistas tênhem dtreito de preÍerência ne outorga
ou subscrição destas aÇões; (iv) aprovar aumento do capilal social
mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação
em âgões; e (v) deliberar sobre a emissâo de debêntures co,nversívéis;
eúlonzâr o lançamento e aprovar a subscriÇáo de novas açÕes, na forma
do estabelecido neste Estatuto, fixando todas as condiçÕes de emissâo;
autoÍiz.ar a emissâo de títulos, no mercado interno ou externo, para
captação de recursos, na forma de debêntures, notas promissórias,
commercial papers, bonds e outros, inclusive para ofêrta pública de
distribuição, na forma da lei, observado o disposto no inciso )«Xlll deste
ertigo;
aprovar aportês em investimentos societários que impliquem aumento do
patrimônio líquido das participaçÕes, podendo, inclusive, delegar esta
aprovação de sua competência em limite de alÇada que definir;
deliberar sobre os proietos de investimento e participação ern novos
negócios, outras sociedades, consórcios, joint ventures, Subsidiárias
lntegrais e outras formas de associação e empreendimentos, bêm como
pela aprovaÉo de constituiÉo, enceÍramento ou alteraçâo de queisquer
sociedades, consórcios ou empreendimêntos;
deliberar sobre assuntos que, em virtude de disposiÉo legal ou por
determinação da Assembleia Geral, sejam de sua competência, incluindo
aprovar Relatório lntegrado ou de Sustentabilidade e indicadores
ambientais, sociais e de governança, Formulário de Referência e
Formülário 20-F;
assegúrar a observância dos regulamentos vigentes expedidos pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, pela via de atos normativos,
bem como por meio das cláusulas regulamentares constantes no contreto
de concêssâo de que for signatária a Copel Distribuição S.4., assegurando
a aplicação integral nes datas-bases dos valores terifários estabelecidos
pelo poder concedente;
aprovar a contratação de seguro de Íesponsabilidade civil em favor dos
membÍos dos órgãos estatutários, empregados prepostos e mandatários
da Companhia e a celebraçáo de côntratos de indenidede, observando a
política de indenldade e es condiçÕes gerais dos contratos de indênidade;
solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada
de previdência complementar que administra pleno . de beneficios da
Companhie;
exercer as funções normatives des atividades da Companhia, podendo
avocar para sl qualquer assunto quê não se compreenda na competência
privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria e deliberar sobrê os casos
omissos deste Estâtuto;
manifestar-se favorável ou contreriamente a Íespeito de qual{uer oferta
pública de aquisição de ações que tenha por objeto as eções dê êmissâo
da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgedo em
ate 15 fquinze) dias da publicação do edital da oferta pública dê aquisiçâo
de ações, que deverá abordai, no mínimo: (i) a conveniência e
oportunidade da oferta pública de aquisição de açÕes quanto ao interesse
do conjunto dos aÇionistas e ém relaÉo à liquidez dos valores mobiliários
de sua titularidadê; (ii) as repercussÕes da ofeÍta pública de aquisição de
ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos êstratégicos
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que
o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as
informações exlgidas pelas regras aplicáveis estebelecidas pela Comissáo
de Valores Mobiliários;
deÍinir lista tríplice de empresas especializadas em avaliaçâo econômica
de empresas parâ a elaboÍação de laudo de avaliaçáo das ações da

xxxt

xxxil

xxxil

xxxtv
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Companhia, nos casos de oferta pública de aquis ição das eções para

xxxv

cancelamento de registro de compenhia aberta ou para saída do Nível 2
de Govemança Corporativa da 83;
fixar prazos, procedimentos e regras aplicáveis à conversão de açÕes de
emissão da Companhia, em conÍormidade com este Estatuto e a legislação
aplicável;
fixar prazos, procedimentos e regras aplicáveis à emissão de UniÍs, em
conformidade com este Estetuto e a legislaçáo aplicável;
conceder licença ao Diretor Presidente da Companhia e ao Presidênte do
Conselho de Administração; ê
aprovar a atteraçáo do endereço completo da Companhia, dentro do
municÍpio sede, conforme definido no artigo 3o.

xxxvl

xxxv

xxxvilr

Art. 31

Art. 32

Art. 33

Compete ao presidente do Conselho de AdministraÉo, além das atribuições
previstas no Regimento lnterno, conceder licença a seus membros, presidir as
reuniÕes, dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de
desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos edministradores e
dos membros dos Comítês Estatutários, nos termos do prêsente Estatuto.

' 
sEçÃoil-DTRETORIA

A Diretorie é o órgão executivo de administração e representaçáo, cabendGlhe
assegurar o funcionamento reguler da Companhia, em conformidade com as
orientaçôes gerais estabelecidas pelo Conselho de AdministÍaçáo.

Composição, mandato e invêstidura

A Dlretoria Executiva será eleita pelo Conselho de AdministraÉo, podendo ser
destituída a qualquer tempo por aquele colegiado, e será composta'por até 06 (seis)
Diretores Executivos, de natureza estetúária, sendo um deles o Diretor Presidente,
todos residentes no País, com mandato uniÍicado de 02 (dois) anos, permitida
reeleição, respeitando-se o mínimo de 3 (três) membros. A Companhia poderá ter,
ainde, Diretores Adjuntos, cujas atribuições seráo deÍinidas pelo Conselho de
Administraçáo, conforme proposta do DiretoÍ Presidênte.

§ ío As indicaçÕes para Diráoria devem observar os requisitos e vedaçÕes
impostos pela Lei Federal no 6.404/1976 e pela politica e norma interna dê
indicaçâo de membros de órgãos estatutários.

§? Na indicação do Diretor Presidente, o Conselho de Administraçáo deverá
observar a sua capacidadê profissional, notório conhecimento, especializaÉo
e perÍil profissional necessário às atribuiçÕes do cârgo.

É condiçáo para investidura êm cargo dê diretoria da Companhia a assunçáo de
compromisso com metas e resultados especÍÍicos a serem alcançados, quê deverá
sêr aprovado pelo Conselho de AdministraÉo, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento.

AtÍibuiçôes

A Diretoria tem poderes para praticar os atos necessários ao Íuncionamento regular
da Companhia e à consecuçáo do objeto social, observadas as disposiçÕes legais,
estatutárias e constantes do seu Regimento lnterno.

Parágrafo único. Sem prejuÍzo do disposto no artigo 48, compete à Diretoria
administrar e gerir os negócios da Companhia de forma sustentável, cabendo-lhe
apresentar, até a última reunião ordinária do Conselhô de Administreção do ano
anterior:

AÉ. 35
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Art. 36

Art. 37

I plano de negócios para o ex€rcÍcio anual seguintei

ll as beses, diretrizes e estratégias de longo prezo pera a elaboraÉo do
planeiamento estratégico, os planos e progÍamas anuais e plurianuais,
contêmplando a análbê de riscos e oportunidades para um horizonte
minimo deíinido no Regimênto lntêrno das Diretorias; e

lll os orgamentos dê custeio e de investimentos da Compánhia para o
exercÍcio anual seguinte, visando eo alcance das estratégias
empresariais. '

Compete ao Diretor Presidentê:

I . dirigir e coordenar a Companhia;
ll representar a Companhia, ative e passivamênte, em juÍzo ou fora dele,

podendo constituir para este Íim, procurador com poderes especiais, inclusive
com poderes para receber citaçôes iniciais e notificaçÕês, obsêúado o artigo
40 e seguintes do presente Estatutoi

lll dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
êmpresarial:

lV zelar gara o atingimento das metes da Companhia, estabelêcidas de acordo
com as oriontaçôes gerâis da Assembleia Geral e do Conselho de
AdministraÉo;

V apÍesentar à Assêmbleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da
Companhia, ouvido o Conselho de Administraçáo;

Vl dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;
Vll convocar e presidir as reuniôes da Diretoria;
Vlll conceder licênça aos demais membros da Diretoria e indicar o substitüo nos

casos de ausência ou impêdimento temporário;
lx rêsolver questÕes de conflito de interesse ou conflito de compêtência entre as

Diretorias;
X pÍopor ao Conselho de Administração a indiceçáo dos Diretores Executivos e

Dirotores Adjuntos, observado os requisitos e vedaçôes estabelecidos em
polÍtica e normas intemas, podendo, inclusive, propor ao Conselho de
Administraçáo sua destituiçâo a qualquer tempo;

Xl deliberar 
'sobre a adesão e permanência em compromissos voluntários

assumidos pela Copel Holding e pelas Subsidiária§ lntegrais; e
Xll êxêrcêr outras atribuiçóês que lhê forem conferidas pelo Conselho de

Administreçâo, observada a lêgislação vigente e nos termos dêstê êstatuto.

São atribuiçÕes dos demais diretores: 
.

I gerir as atividades objeto da sua área de atuaçâo, estabelêcidas no
Regimento lnterno da Diretoria;

1l participar dqs reuniões de Diretoria, contribuindo para a definiçâo e aplicaÉo
das políticas a sêrêm seguidas pela Companhia e relatar sobre os assuntos
relevantes da sua respectiva área de atuaÉo; e

lll cumprir e fazer cumprir a orientâçáo geral dos negócios da Cômpanhia,
estabelecida pelo Consêlho dê AdministraÉo no que se refere à gestão de
sua área especÍÍica de atuaçáo.

§ ío As demais atribuiçÕes individuais dos diretorês seÍão dêtalhadas no
Regimento lntêrno da Diretoria.

§ ? Além das aúibuiçôes estabelecidas neste Estatúo, compete aos diretores
assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administraÉo dos negócios da
Companhia, bem coÍno asseguÍâr a coopêração e o apoio aos demais
diretores no âmbito de suas respectrivas competéncias, visando à consecuçáo
dos objetivG e interess$ da Companhia.
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Art. 39

Art.lu)

Art. 4í

§ 39 Os diretores exercerão seus cargos na Companhia, sendo permiüdo o
exercÍcio concomitante e nâo remunerado, em cargos de administração das
Subsidiárias lntegrais e controlades.

A Diretoria rêsponsável por govemançe, risco e compliance tem a atribuição de
veriíicar o cumprimento de obrígações e gêstão de ris@s, com atribuiçÕes relativas
ao gerenciamento de riscos corporativos e de controles internos, compliance,
integridade, código de conduta e piogrema de integridade, dentre outras definidas
no Regimento lntemo da Diretoria.

§ ío O Diretor responsável por govemança, risco e compliance poderá reportar-se
diretamente ao Conselho de Administração em situâções em que se suspeite
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se
furtar à obrigaçáo de adotar medidas necessárias em relação à situaÉo a elê
relatada.

§ ? Para o exêrcÍcio de suas atribuiçôes, a Diretoria terá assegurada a sua
atuaçâo independente e o acesso a todas as informaçÕes ê documentos
necêssários.

O Diretor respons{vel por finanças e relações com invêstidores tem a atribuição de
prêster iníormaçôes ao público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários do
Brasil, à Secuafies and Exchange CoÍnmiss,bn dos Estdos Unidos da América e às
Bolsas de Valores em que a Companhia estiver listada e por manter atualizado o
registro de companhia aberta, cumprindo toda a legislação e regulamentaçáo
aplicável.

Rêprêsentação da Companhia

A Companhie obriga-se perante terceiros:

I pela assinatura de 02 (dois) diretores, sendo 01 (um) necrssariamente o
Diretor Presidente ou o diretor responsável pêla árêa financeira, e o outro, o
diretor com atribuiçÕês da área respectiva a que o assunto se rêferir;

ll pela assinatura de 01 (um) diretor e 0'l (um) procurador, confo(me os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandato;

lll pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes
do respectivo instrumento de mahdato;

lV pêla essinatura de 0'l (um) procurador, conÍorme 06 poderes constantes do
rêspectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática
de atos especificos.

PaÉgraÍo único. O Oirelor responsável por Íinanças e de relaçôes c,om
investidores pode, individualmente, reprêsentar a Companhia perante a Comissâo
de Valores Mobiliários, a Secunlies and Exchange Comm,ss,bn dos Estados Unidos
de América, a 83, a instituição Íinanceira prestadora dos serviços de escrituíação
de eções da Companhia e entidades administradoras de mercados organizados nos
quais os valores mobiliários da Cômpanhia estejem admitidos à negociaçáo.

Os diretores poderâo constituir mendatários de Companhia, devendo ser
especifcados no instrumento os atos ou operaçóes que poderão praticar e a
dureção do mendato, sendo que, apenas as procurações para o foro em geral terão
prezo indetêrminedo.

§ 1o As procuraçÕes outorgadas pela Companhia devem ser assinadas por 02
(dois) diretores conjuntamente, especificando os poderes oulorgados e com
prazo de vigência de, no máximo, 0í (um) ano.

§ ? Os instrumêntos de mendeto especiÍiceráo expressemente os poderes
especiais, os atos ou as operaçôes outorgadas, dentro dos limites dos
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Art. 12

Art. €

Àft.4

Art. 45

poderes dos diretores que os outorgem, bem como a duraÉo do mandato por
prazo determinado de validede, vedado o substabelecimento, salvo na
hipótese de procuraçáo para fins de representeçâo judicialda Companhia, que
podeÉ sPr por p@zo indetermanado e com possibilidade de
substabelecimento nas condiçÕes delimitadas no referido instrumento.

PodeÉ qualquer dos diretores representar individualmente a Compenhia, quando o
ato a ser praticado impuser representação singular e nos cElsos em que o uso da
assinatura eletrônica impossibilite que duas ou mais pessoas assinem o mesmo
documento, mediante autorizaÉo da Diretoria Reunida.

Vecâncie e substituiÉo

Nas vecâncias, auséncias ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o
Diretor Presidente designará outro mêmbro da Diretoria para ecumular as funçôês.

§ ío Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diráor Presidente seÉ
substituído pelo dirêtor por ele indicado e, Ee não houver indicação, os demais
diretores êlegerão, no ato, seu substituto.

§ ? Os diretores não poderâo se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutúos, salvo em cáso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas
pelo Conselho de AdministraÉo.

§ 3P Os diretores poderâo solicitar ao Conselho de Administração afastamento com
licença não remunerada, desde que por prazo nâo supêrior a 03 (três) meses,
a qual deverá ser registrada em ata.

Em caso de faleciúento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro
da Diretoria, o Diretor Presidente indicará o substituto ao Conselho de
Administraçáo, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, ao qual cabêrá
eleger o membro indicado, que completaÉ o mandato do substituído.

Parágrafo único. Até que se realize a eleiÉo, poderá a Diretoria designar 01 (um)
substituto provisório. A eleição, contudo, podéÉ ser dispensada. se a vaga oconer
no ano em que dêva terminar o mandato da Diretoria êntáo em exêrcício.

sEçÃo ilr - D|RETORTA REUNTDA (REDTR)

FunclonaÍnento

A Dirotoria se Íeunirá quinzenalmente de forma ordinária e extraordinariamente
semprê que necêssário, por convocação do Diretor Presidentê ou de outros 02 (dois)
diretores quaisquer.

§ ío As reuniôes da Diretoria sêrâo instaladas pela presença da maioria dos
diretores em êxeÍcício, considerando-se aprovada a Biatéria que obtiver a
concordância da maioria simplês dos presentes; no caso de empatê,
prevaleceÉ a proposta gue contar com o volo do Diretor Presidente.

§ ? A cada diretor prêsente conferir-se-á o direilo a 0i (um) único voto, mesmo na
hipótese de eventuel ecumuleÉo de funções dê diretores. Nâo será admitido
o voto por representação.

§3o As deliberaçôes da Diretoria consterão de ata lavrada em livro próprio e
assinada por todos os presentes.

As atribuiçõ€s de Diretores Ad.iuntos, caso eleitos pelo Conselho de
Administraçáo, serã6 definides em Regimento lnterno das Diretorias, e tal
funçáo não confere direito à voto.

§40
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Art. 46

Atl. 47

Art. 48

Fice facultada, se necessária, a participeçáo não presenciel dos diretores, nas
reuniÕes ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconfeíêncie,
que po3sa assegurâr a participaÉo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta
hipótese, o diretor que participar remotamente seÉ considerado presente na
reunaão, e seu voto válido para todos os eíeitos legais e incorporado à ata da referida
reunião.

As rêuniÕes da Diretoria seráo secfetariadas por quem o seu presidente indicar e
todas as deliberâçôes constarão de ata lavrada e registÍada em livro próprio.

AtribuiçõeS

Sem prejuízo das atribuiçôes definidas em lei e.no Regimento lntemo da Diretoria,
compete à Diretoria Reunida:

I deliberar sobre os negócios da Companhia de forma suíentável,
considerando o seu objeto social, os fatores econômicos, sociais, ambientais,
de mudança do clima e de govemança corporativa, bem como os riscos e
oportunidades;

ll cumprir ê fazer cumprir a legislaçâo aplicável, o Estatuto Social, as politices e
normas internas da Companhia e as deliberações da Assembleia Geral e do
Conselho de Administração;

lll instruir e submeter à aprovação do Conselho de Administraçáo, manifestandc.
se previamentê sobre:
a) os planos e programas anuais e plurianuais, alinhando os dispêndios de

investimenlos, aos respêclivos projáos, contemplando a análise de
riscos e oportunidades pera um horizonte mínimo, definido no
Regimento lnterno das Diretorias;

b) o orçámento da Companhia, com a indicação das fontes e aplicaçÕes
dos recurso§ bem como suas alterações;

c) os projetos de investimento, participaçÕes em novos negócios, outÍas
sociedades, consórcios, joinÍ ventures, Subsidiárias lntegrais e outras
formas de associaçâo e empreendimentos, bem como pela aprovação
de constituiÉo, encenpmento ou alteração de quaisquer sociedades,
empreendimentos ou consórcios;.

d) o resultado de desempenho das atividades da Companhia;
e) os relatórios trimestrais da Companhia, acompanhados das

demonstraçôes financeiras;
Í) o Relatório da Administraçáo acompanhado das demonstraçÕes

Íinanceiras e respectivas notas, com o parecer dos auditores
independentes e a proposta de destinaçáo do resultado do exercÍcio;

S) o Relato lntegrado ou o Relatório dê Sustentabilidade da Companhia e
demais relatórios corporaüvos a serem subscritos pelo Conselho de
Administração;

h) o Regimento lntemo da Diretoria, Égulamentos e polÍticas gerais da
Companhia.

i) as revisÕes do Código de Conduta e o Programa de lntegridade da' Companhia, em conformidade com a legislaÉo apliúvel;'
j) as tÍansaçôes entre partes relacionadas, dentro dos critérios e limites

deÍinidos pela Companhia.
lV aprovar:

a) os critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de
investimentos, com os respec,tivos planos de delegaçáo de
responsabilidade para sua implantação e execução;

b) o plano de contas contábil;
c) o plano anual de seguros da Companhia;
d) , residualmente, dentro iros limites estatutários e regimêntais, tudo o que

se relacionar com atividades da Companhia e que não seja de
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competência privativa do Diretor Presidente, do Consêlho de
AdministraÉo ou da Assembleia Geral;

e) indicaÉo dos representantes da Companhia nos órgãos estatutários
' das sociedades em que esta ou suas Subsidiárias lntegrais tenham ou

venham a ter participaÉo direta ou indireta;
0 a participaÉo corporaüva em associaçõês de classe e entidades não

govemamentais; e
S) proposta relacionada à polítice de pessoal.
h) o regulamento intemo de aquisiçÕes e contratos;
autorizar, observedos os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho
de Administração e os limites de alçada estabelecidos em normativa intema e
no Regimento lntemo da Diretoria:
a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a

litígios ou pendências, podendo fixar limites de valgr para a dêlegáçáo
da prática desses atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor;
e

b) celebraçáo de quaisquer negócios jurldicos quando o valor da operaçáo
nâo ultrapassar 2% (dois por cento) do patrimônio lÍquido, sem prguízo
da compêtência atribuida pelo Estatuto eo Consêlho de Administraçâo,
incluindo aquisiçâo, alienaÉo ou oneraçáo de ativos, obtenÉo de
empréstimos e financiamentos, âssunção de obrigaçôes em gêral e,
ainda, associação com outras pessoas jurÍdicas.

ParágraÍo único. Quando o valor acumulado da aquisiçáo, alienaçáo ou
oneração de ativos, obtenÉo de emprêstimos e Íinanciamentos, assunÉo de
obrigaçÕes em geral e, ainda, associaÉo com outras pessoas juridices atingir
5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido da Companhia, no deconer do
exercício fiscal, encaminhar relatório para deliberaçáo pelo Conselho de
AdministraÉo.
estabelecer as premissas e eprovar a constituiÉo das estruturas
organizecionais da Companhia e de suas Subsidiárias lntegrais;
negociar e Íirmar instrumentos de gestão entre a Compenhia, suas
Subsidiárias lntegrais e Sociedades de Propósito EspecÍfico Integrais;
estabelecer e monitorar práticas de governança, controles internos, diretrizes
e políticas para suas Subsidiárias lntegrais, nas sociedades direta ou
indiretamente controladas e,,no caso das paÉicipações minoritárias diÍetas ou
indiretas, proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio
do qual são partlcipes;
autorizar abertura; instalação, transferência e extinçâo de filiais,
dependências, escritórios, representaÇões ou quaisquer outros
estabelecimentos;
indicar, caso decida, a Subsidiária lntegral responsávêl pela execução das
atividedes relatives à gestão das sociedadês nas quais a Companhia e suas
Subsidiárias lntegrais detêm participaçáo acionária, observado o dever
daquelas de fiscalização com base em práticas dê governanga e controle
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual
são partícipes; e
orientar o voto a ser proferido pela Companhia nas Assembleias Gerais das
Subsidiárias lntêgrais e deinais sociedades e essociaçóes em que a
Companhia possua participaçáo direta.

Parágrafo único. A Diretoria poderá designar mandatários ou conferir poderês aos
demais níveis gerenciais da Companhia e da eslrutura compartilhada da qual
perticipa, por meio de norma intema ou por instrumento hábil, inclusive em conjunto
com as Subsidiárias lntegrais, dentro dos limiles e competência individuais
atribuÍdos aos diretorês, lais como a assinatura de contratos, convênios, termos de
cooperaÇão, além de outros instrumentos que gerem obrigaÉo para a Companhia
ou suas SubsidiáÍias lntegrais, exceto os atos indelegáveis por lêi desde que
previamente aprovados dentro dos limitês ora estabelêcidos.
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Art 49 O Regimento lntemo da Diretoria detalhará as atÍibuiçÕes individuais de cade
diretor, assim como poderá condicionar a pÉtica de determinados atos
compreendidos nas áreas de competência especÍfica à pévia autorização da
Dirêtoria Reunida.

Art. 50

Art. 5í

Art. 52

Art. 53

capirulo v - courrÊs esrerutÁnros
A Companhia contará com o Comitê dê Auditoria Estatutário, o Comitê de
lnvestimentos e lnovaçáo, Comitê de Gente e o Comitê de Desenvolvimento
Sustêntável.

§ ío Os comitês estatutários seráo remunerados, sendo necessária, para sua
criaçáo, a reforma do Estatuto Social pela Assembleia Geral.

§ 20 O Conselho de AdministraÉo podeÉ criar c,omitês adicionais pâra o
assessoramento da Administração da Companhia, com objetivos reslritos e
específicos e com prazo de duraçáo, designando os seus respeclivos
membros.

§ 30 O funcionamento, a remuneração dos intêgrantes e as atribuições dos çomltês
previstos neste artigo serâo disciplinados pelo Conselho de Administração,
por meio de seus respectivos Regimentos lntêmos, respeitado o disposto
neste Estatuto Social.

sEçÃo I . coMITÊ DE AUDIToRIA ESTATUTÁRIo (cAE)

O Comitê de Auditoria Estatutário é órgáo independente, de caráter consultivo e
permanente, de assessoramento ao Conselho de Administraçâo.

O Comitê de Auditoria Estatutário será único para a Companhia e suas Subsidiáries
lntegrais, exercendo suas atribuiçôes e responsabilidades junto às sociedades
conlroladas direta ou indiretamente pêla Companhia, mediante deliberação do
Conselho de Administraçáo.

As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a íoÍma de composiÉo
deverâo observar a legislaçáo e regulamentaçáo vigente e serão detalhadas por
regimento Intemo especlÍico, o qual será aprovado pelo Conselho de Administraçáo.

§ ío O Presidente do Comitê de Auditoria Estatutário será eleito pelo Conselho de
Administração, dentre seus membros independentes, ao qual caberá dar
cumprimento às deliberações do órgão, com registro no livro próprio de atas.

§ ? O Comitê de Auditoria Estatutário será composto por 03 (três) a 05 (cinco)
membros, conforme definido pelo Conselho de Administração, escolhidos,
eleitos e destituíveis por tal órgão, todos com prazo de mandato.unificado de
02 (dois) anos, permitidas reeleiçôes, observados os seguintes parâmetros:

I têr a maioria de membros independentes nos teÍiÍros da legislação e
regulamentaÉo aplicáveis;

ll no mÍnimo, 01 (um) membro com experiência profissional reconhecida
em assuntos de contabilidade societária, auditoria e finançes, quê o
caractêrize como "espêcialista Íinanceiro" nos termos da legislaÉo
vigente;

lll no mínimo 01(um) dos membros do Comitê deveÉ ser integrante do
Conselho de Administração;

lV no mínimo o'l(um) dos membros'do Comitê nâo será membro do
Conselho de Administraçáo e devêrá ser escolhido dêntrê pessoas de
mercado de notória experiêncie e capacidede técnica;

V o Presidente do Comitê deverá ser membro do Conselho de
AdministraÉo;
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o prazo máximo pare exercÍcio iio cargo é de 10 enos; e
é vedada a parlicipaÉo de diretores da companhia, suas controladag,
controladora, coligadas ou sociedades em controle comum, diretas ou
indiretas, no Comitê.

§ 30 O Comitê de Auditoria EstatutáÍio se reunirá: (i) ordinariamente, uma vez por
mês; (ii) tÍimestralmente com o Conselho Fiscal, Conselho de Administração,
Auditoria lntema e auditoria independênte; e (iii) extraordinariamente, sempre
que necessário, decidindo por maioria de votos, com registro em ata a ser
divulgada, no websiúe da Companhia e em conformidade com a legislaçáo
aplicável, salvo quando o Consêlho de Administração entender qúe sua
publicaÉo poderá colocar em risco interesse legÍtimo da Compânhia, quando
divulgará apenas seu eÍrato.

§40 A Auditoria lnterna será vinculada funcionalmente ao Conselho de
AdministraÉo por intermédio do Comitê de Auditoria Estatutário.

É conferido ao Comitê dê Auditoria Estatutário autonomia operacional e doteçáo
orçamentária, enual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de
Administraçâo, para conduzir ou determinar a Íealizaçáo de crnsultas, avaliaçÕes e
investigaçôes dentro do escopo de suas atividedes, inclusive com a contrataçâo e
rttilizaÉo de especialistas extemos independentes.

sEçÃo [ - coilrTÊ DE rNvEsTlÍr,tENTos E lNovAçÃO (ClD

O Comitê de lnvesümentos e lnovaÉo é órgão independente, de ceÉter consultivo
e peímanente, de assessoramento ao Conselho de Administração.

O Comitê de lnvestimentos e lnovaÉo será único para a Companhia e suas
Subsidiárias lntegrais, podendo exercer suas atribuições e responsabilidades junto
às sociedadês controladas direta ou indiretamente pela Companhia, mediante
deliberaÉo do Conselho de Administraçáo.

As atribuiçôes, o funcionamento, os procedimentos e a forma de composiçáo
deverão observar a legislaÉo vigente e serão detalhadas por regimento intemo
específico, o qual será aprovado pelo Conselho de AdministraÉo.

§ ío O presidente do Comitê de lnvestimentos e lnovaçáo, será eleito pelo
Conselho de Administraçáo, dentre os seus membros, ao qual caberá dar
cumprimento às dêliberaçóes do órgão, com regislro no livro próprio de atas.

§ 29 O Comitê de lnvestimentos e lnovaçáo será composto por 03 (kês) membros
do Conselho de AdministreÉo, eleitos e. destituídos por aquele colegiado,
todos com prezo de mandato uniÍicado de 02 (dois) anos, permitidas
reeleições.

§30 O Diretor Presidente da Companhia integrará o Comitê de lnvestimêntos e
lnôvaçáo, sem direito à voto; e

O Comitê dê lnvestimentos e lnovaÉo se reuniÉ periodicamentê, decidindo
por maioria de votos, com registío em ata, inclusive das dissidêncies e dos
protêstos, conforme previsto em seu Regimento lntemo.

§40

É conferido eo Comitê de Investimentos e lnovação autonomia operacional e
doteÉo orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo
Conselho de AdministraÉo, para conduzir, dentro do seu escopo, suas atividades,
inclusive com contrataÉo e utilizeÉo de especialistas externos independêntes.

sEÇÃo ilr - coMlTÊ DE DEsENvovrMENTo susrENTÁvEL (cDs)

O Comitê de Desenvolvimênto Sustentável é órgão independente, de caráter
consultivo.e permanente, de assessoramento ao Conselho de Administração.

VI
vil

Art. 54

Art. 55

Art. 56

Art. 57

Art. 58

Art. 59
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Art. 60

Art.6í

Art. 63

Art. 64

Art. 65

O Comitê de Desenvolvimento Sustentável será único para a Companhia e suas
Subsidiárias lntegrais, podendo exercer suas atribuiçÕes e responsabilidades junto

às sociedades crntroladas dlreta ou indiretamente pela Companhia, mediante
deliberaçâo do Conselho de Administração.

As atribuiçÕes, o funcionamento, os procedimentos ê a forma de composição
deverão observar a legislação vigente e serâo detalhadas por rêgimento interno
específico, o qual será aprovado pelo Gonselho de Administração.

§ ío O presidente do Comitê de Desenvolvimento Sustentável, será eleito pelo
Conselho de AdministraÉo, dentre os seus membros, ao qual caberá dar
cumprimento às deliberaçÕes do órgão.

§ ? O Comitê de Desenvolvimento Sustentável será composto de 03 (três)
membros, eleitos e destituÍdos pelo Conselho de Administraçâo, todos com
prazo de mandato unifiàado de 02 (dois) anos, permitida reeleiÉo,
observados os seguintes perâmetros:

I eté 03 (três) membros do Conselho de AdministraÉo; e

ll até 0í (um) membro externo com experiência profissional reconhecida
em assuntos de responsabilidade do Comitê.

§ 30 O Diretor Presidênte da Companhiâ integrará o Comitê de Desenvolvimento
Sustentável sem direito à voto; e

§ 40 O Comitê de Desenvolvimento Sustentável se reunirá periodicamente,
decidindo por maioria de votos, com registro em ata, inclusive das dissidências
e dos protestos, conforme prêvisto em seu Regimento lntemo.

É conferido ao Comitê de Desenvolvimento Sustentável autonomia operacional e
.dotaÉo orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo
Conselho de Administraçáo, para conduzir, denlro do seu escopo, suas atividadês,
inclusive com a contÍataçáo e utilização de especialistas extemos independentes.

SEçÃO IV. COMITÊ DE GENTE (CDG)

O Comitê de Gente é órgâo independente, de ceráter consultivo e permanente, dê
assessoramento ao Conselho de Administração.

O Comitê de Gente será únic, para â Companhia e suas Subsidiárias lntegrais,
podendo exercer suas atribuiçôes e responsabilidades junto às sociedades
controladas direta ou indiretamente pela Companhia, mediente deliberação do
Conselho de Administraçâo.

As atribuiçÕes, o funcionamento, os procedimentos e a forma de composição
deverão observar a legislação vigentê ê serâo detalhadas por rêgimerto interno
especÍfico, o qual será aprovado pelo Conselho de Administração.

§ ío O Comitê de Gente auxiliará o Conselho de Administreção na elabôração e no
âcompanhamento do plano de sucessão, na avaliaçâo e na estratégia de
remuneração dos administradores, membros de comitês de assessoramento
e conselheiros fiscâis, e nas propostas e demais assuntos relativos à políticâ
dê pessoal..

§ ? O Comitê dê Gêntê acompanhará o processo de elegibilidadê dos
administradores, conselheiros fiscais e membros de Comitês Estatutários em
conformidade com as disposiçôes lêgais e estatutárias e considerando ainda
as regras fixadas em normativos intemos.

§ 3o O presidente do Comitê de Gente, será eleito pelo Conselho de
Administração, dentre os seus membros, ao quel caberá dar cumprimento às
deliberaçÕês do órgão.
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Art. 66

§40 Comitê de Gente será composto de 03 (três) membros, eleitos e destituídos
pelo Conselho de AdministraÉo, todos com prazo de mandato unificado de
02 (dois) anos, permitida reeleição, observados os segúintes parâmetros:

I até 03 (três) membros do Conselho de Administraçáo; e

ll até 01 (um) membro eíemo com experiência proÍissional reconhecida
em assuntos de responsabilidade do Comitê.

§ 5o O Diretor Presidênte da Companhia integrará o Comitê de Gente sem direito
à voto; e

§ 60 O Comitê de Gente se reuniÉ periodicamente, decidindo por maioria de votos,
com registro em ata, inclusive das dissidências e dos protestos, conforme
prévisto em seu Regimento lnterno.

É conferido ao Comitê de Gêntê autonomia operacional e dotaçâo orçamentária,
anual ou por projeto, dentro dê limites aprovados pelo Conselho dê AdministraÉo,
paÍa conduzir, dentro do seu êscopo, suas atividades, inclusive com a contrataçáo
e úilizãçáo de espêcialistas extemos indep€ndentes.

CAPiTULO Vr - CONSELHO FISCAL (CF)

A Companhia contará com um Conselho Fiscal de funcionamento permanente de
fiscalização, de atuação colegiada e individual, com as competência§ e atribuições
previstas na Lei Fêderal no 6.40411976 e demais disposiçÕes legais aplicáveis.
O Conselho Fiscal se reuniÉ ordinariamente 01 (uma) vez por mês e,
eÍraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado por qualquer de
seus membros ou pêla Diretoria, lavrandc.se ata em livro próprio.

Compo3lção o funcionamonto

O Conselho Fiscal, de funcionamsnto pêrmanentê, será composto por 03 (três)
mêmbros titulares e igual número de suplentes, eleitos em Assembleia Geral, nos
termos da Lêi no 6.404/1976, com mandato unificado de 01 (um) ano, a contar da
data de sua eleiçâo, permitida Íeêleição.

§ ío O presidente do Oonselho Fiscal será eleito por seus pares, na primeira
reuniáo após a eleiçâo de seus membros, cabendo ao presidente dar

,cumprimento às deliberaçôes do órgáo.

§20 Podem ser membro§ do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no
PeÍs, crm tormaÉo acadêmica compatÍvel com o exercício da função.

As atíbuiçÕes, o funcionamento e os procêdimentos deverâo observar a legislaÉo
vigente e serâo detalhedos por rêgimento interno específico, o qual será aprovado
pelo próprio órgâo.

§ lo A funçâo de membro do Conselho Fiscal é indelegável.

§ 20 Os membros do Conselho Fiscaltêm os mesmos deveres dos administradorês
de que tratam os artigos 153 a í 56 da Lei Federal no 6.40411976 e respondem
pelos danos resultantes de omissáo no cumprimento de sêus deveres e dê
atos praticados com culpa ou dolo, ou com violaÉo da lei ou do estatuto

Vacância e substituiçôes

Na hipótese de vacância, renúncia ou dêstituição do.membro efetivo, este seÉ
substituído'pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição do novo consêlheiro
para complementaçáo do mandato.

Art. 67

AÉ. 68

Art. 69

Arü 70

Art. 7í

Êstatuto Social copêl - pá9. 24140

ãÍ.uDà\

ft"*k3\ry



Àrt,72

RoDÍêsêntação ê palocêÍeg

Q presidente do Conselho Fiscal, ou ao menos um doa membros deverá comparecer
às reunióes da Asseínbleia Geral e responder aos pedidos de informações
formulados peloi acionistas.

PaÉgrafo único. Os pareceres e representa*iês do Conselho Fiscal, ou de
qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na Assembleia
Geral, índependentêmênte de publiceção e ainda que a matéria não coÁste da
ordem do dia.

CAPITULO VII- REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Posse, impedimentos e vedaçôes

Art. 73 Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estetúários deverâo observar
as condiçôes mÍnimas impostas pêla Lei Federal no 6.4O411976, bem como deverão
cumprir os procedimêntos estabêlecidos na Política de lndiceçâo.

PaÉgrafo Único - Em razáo de incompatibilidade, é vedãda a lnvestidura para o
Conselho de AdministreÉo, comitês de assêssoramento, Diretoria Execúiva e
Conselho Fiscal da Copel e suas Subsidiárias lntêgrais:

I de representante do órgâo regulador ao qual I Companhia está sujeita, de
Ministro de Estado, dé Secretário de Estado, de Secretário Municipal, detitular

. de cargo, sem vÍnculo permanênte com o serviço público, de natureza
especial ou de direção e assessoramento superior na administraçào pública,
de dirigente estatutário de partido politico e de titular de mandato no Poder
Legisletivo de qualquer ente da federaçâo, ainda que licenciados do c.lrgo; e

ll de pessoa que atuou, nos úttimos 36 (trinta e seis) meses, como participante
de estrutura decisória de partido político 0u êm cargo de organização sindicel.

Os membros dos órgâos estatutários serâo invêstidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse, lavrado no respectivo livro de atas.

§ ío O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleiçâo
ou nomeaçáo, sob pena de sua ineÍicácia, salvo justificativa aceita pelo órgâo
para o qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicaçáo de pelo
menos 0í (um) domicílio para recêbimento de citaçôes e intimações de
pÍocessos adminlstrativos e judiciais, relativos a atos de.sua gestão, sendo
permitida a alteraçáo do domicilio indicedo somentê mediante oomunicaÇão
escrita à Companhia.

§ 2P A investidura ficaÉ condicionada à apresentaçâo de declaração de bens e
valores, na forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada
anualmente e ao término do mandato.

A posse dos membros do Conselho de AdministraÉo e da Diretoria estará
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, e a
posse dos membros do Consêlho Fiscal êstará condicionada à prévie subscrição do
Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, nos termos do Regulamênto
do NÍvel 2 da 83, bem como eo etendiÍnento dos requisitos legais aplicáveis.

Os administradores da Companhia, os membros do Conselho Fiscal e dos Comitês
Estatutários deverão aderir à polÍtica de negociações de ativos de êmissáo própÍia,
e à política de divulgaçáo de informaçôes e fatos rêlêvantes, em atendimento à
normativa da Comissão de Valorês Mobiliários, mediante assinatura do termo
respeclivo.

O acionista e os membros da Diráoria, dos Conselhos de Administraçáo e Fiscel e
comitês estatutários qüe, por qualquer motivo, tiverem interesse perticular direto,

Art. 76

Àrt.77
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Art. 78

Art. 79

Art. 80

Art. 81

Art. 82

Art. 83

Art. 84

Art. 85

indirêto ou conflitante com o da Companhia em determinada delibêraçáo, deverão
se abster de participar da discussâo e votaÉo desse item, ainda que como
representantes de tercêiros, fazendo-se constar em ale e Íezâo da abstenção,
indicândo e naturêza ê a extensâo do sêu interesse.

Os membros dos órgãos estatutários seráo desligados mediantê renúncia voluntária
ou dêstituiçáo a qualquertempo, nos termos da legislação aplicável e d$te Estatuto.

Safuo nâ hipótesê dê renúncia ou destituiÉo, considera-se automaticâmente
pÍonogado o mandato dos membros dos órgâos estatutários, até a investidura dos
novos membros.

Além dos cesos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando:

I o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês
Estatutários dêixar de comparêcer a 02 (duas) reuniôes consecutivas ou 03
(três) intercaladas, nas últimas Í2 (dozê) reuniões, sem .iustiticativa; e

ll o mêmbro da Diretoria se aíastar do exercício do cargo por mais dê 30 (trinta)
dias conôecutivos, salvo em ceso de licença ou nas hipóteses autorizados
pelo Conselho de Administração.

Anualmente será rêalizada avaliaÉo de desempenho, individual e coletiva, dos
membros do Consêlho de Administração, dos Comitês Estatutáíos, da Diretoria e
do Conselho Fiscal da Companhia e de suas Subsidiárias lntegrais, podendo contar
com instituição Independente, conforrne procedimento previamente definido e em
conformidade com a Política de Avaliação.

Os órgãos estatutários se reúnem validamerÍe com a presença da maioria de seus
membÍos e delibêram por voto da maioria dos presentes, com registro no livro
próprio de atas, podendo estas serem lavradas de forma sumária.

§ lo Em caso d€ decisão que não seia unâriime, justificativa para o voto divergente
poderá sêr registrada, observando que se exime de responsabilidade o
membÍo dissidênte que faça consignar sua divêrgência êm ata de reunião ou,
não sendo possível, dê ciência imediata e por escrito de sue posiÉo.

§ ? Nas deliberaçÕes colêgiadas do Conselho de AdministraÉo e da Diretoria, o
membro que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do
voto pessoal.

Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às
reuniôes dos outros órgãos, sêm direito a voto.

As reuniÕes dos órgãos estatutários podem ser presenciais, por audioconferência
ou videoconfêrêncie, nGs termos dêste Estatúo e do respectivo Regimento lnterno.

Rêmuneração

A remuneração dos membros dos Órgãos Estatutários será fixada anualmente pela
Assembleia Geral e não haveÉ acumulação de proventos ou quaisquer vantagens
em razáo das substituigões que ocorram em virtude de vacância, ausências ou
impedimentos temporários, nos termos do presente Estatuto.

§ 1o A remuneraçâo dos membros do Conselho Fiscal, fixada pela Assembleia
Geral que os elegêr, observará o mínimo estabelecido lêgalmente, além do
reembolso obÍigetório das desp€sas de locomoÉo e estada necessárias ao
desempenho da funÇáo.

§ ? O DiretoÍ Presidente, na condiÉo dê membro do Conselho de Administraçáo,
nâo seÉ remunerado.
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Art. 86

Art. 87

CAPITULO Vilr - EXERCICIO SOCrlL, DEMONSTRAçÔES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E

DrsTRrBUrçÃO DE RESULTADOS

O êxercÍcio socÍal coincide com o ano civil e ao iérmlno de cada exercÍcio social
serâo elaboradas as demonstraçôes financeiras observando as regras contidas ne
Lei Fêderal no 6.4O411976, ê nas normas da Comissâo de Valores Mobiliários,
Inclusive quento à obígatoriedade de auditoria independente por auditor registrado
nesse órgão.

§ ío A Companhia deverá elaborar demonstraçôes financeiÍas trimestrais e
divulgáJas em websife.

§ ? Ao fim de ceda exercÍcio social, a'Diretoria faÉ elaborar as demonstrações
financeiras previstas em lei, observando-se, quanto aos resultados, as
seguintes regras:

. I do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer
participação, os prejulzos acumulados e a provisão para o imposto de
Íenda;

ll do lucro do êxercício, 5olo (cinco por cento) serâo aplicados na
constituiçáo de reserva legal, que não excedetá 20% (vinte por cento)
do capital social;

lll a Companhia poderá registrar como rêsêNa os .juros sobre
investimentos, rêalizâdos mediante a utilizaÉo de capital próprio, nas
obras em andamento; e

lV outras reservas poderão ser constituídas pêla Companhia, na forma e
limites legais.

Os acionistas terão direito, em cada exercício, a receber dividendos e/ou juros sobre
o capital próprio, que não podêrâo ser inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido ajustado de acordo com a Lei Federal no 6.404/'1976.

§ ío Com base nos lucrôs retidos, nas reservas de lucros e no lucro líquido do
exercÍcio em curso, registrados em demonstraçóes contábeis intermediárias
semêstrais ou trimestrais, o Conselho de Administraçáo, poderá deliberar a
distribuição dê dividendos intermediários, dividendos intercalares ou
pagamento de juros sobre o cepital próprio, desde quê em conformidadê com
a polÍtica de dividendos e sem prejuízo da postêrior ratificação da Assembleia
Geral.

§ 20 Os dividendos intermediáÍios, intercalares e os iuros sobre capital próprio
distribuídos nos termos do §1o, serão imputados ao dividendo obrigatóío
reÍerente ao exercÍcio social em que íorêm declarados, obsêrvada a legislaçâo
aplicável.

§ 30 O dividendo não sêÉ obrigatório no exeÍcÍcio social em que o Conselho de
Administraçáo informar à Assembleia Gêral Ordinária, com parecer do
Conselho Fiscal, ser ele incompatível com a situaçáo financeira da
Companhia.

§ 40 Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do §3o serão
registrados como reserva especial e, se nâo absorvidos por prejuízos em
exerclcios subsequêntes, deverão ser distribuídos táo logo o permita a
situaçâo financeira da Companhia.

§ S Quando da distribuição de iuros sobre capital próprio, o percentual preüsto no
capuÍ será considerado atingido em relação ao montante distributdo líquido de
tributos, nos termos da legislaÉo aplicável.
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Art. 88 Respeitados os limites e dispositivos estabelecidos na'Lei Federal no 6.404/1976,
nos exercícios em que for pago o dividendo obrigatório, a Assêmbleia Geral fixará,
anuãlmente, os limites de participação da Diretoria nos lucros da Companhia.

cApíTULo rx - DrssoLuçÃo E LreurDAçÃo

A Companhia dissolver-se.á e entr€rrá em liquidação nos Grsos previstos em lei,
cabendo à Assembleia Geral estâb€lecer o modo de liquidação e êleger o liquidante,
ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado.por
acionistas que peíaçam o quórum êstabelecido em lei ou na regulamentaçáo
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, obedecidas as formalidades legais.
fixando-lhes os poderes e a remuneraÉo.

Art. 90

Art. 91

Art. 92
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Art. 89

CAPíTULO X. íUIECANISMOS DE DEFESA

Os membros da Diretoria, do Conselho de AdministraÉo, do Conselho Fiscal e dos
comitês estatutários respondem pelos prejuizos ou danos causados no exercício de
sues atribuiçÕes, nas hipóteses previstâs em lei.

A Companhia assegurará, nos casos em que não houver inómpatibilidade com
seus próprios interesses, a defesa jurÍdicg em processos judiciais e administrativos
propostos por terceiros contra integiantes ê ex-integrantes dos Órgãos Estatutários,
durarüe ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no exêrcÍcio do cargo
ou de suas funçÕes.

§ ío A mesma proteção definida no caput serâ estendida aos empregados
prêpostos e mandatáÍios da Companhia que venham a figurar no polo passivo
de procêsso judicial e/ou administrativo, êxclusivamente em decorrência de
atos quê tenham praticado em cumprimento de mandato oúorgado pela

Companhia ou no exercício de competência delegada pêlos administradores.

§? A defesa jurídica será assegurada por meio da área iurÍdica interna ou da
contretaçáo de sêguro ou, na impossibilidade de faz+lo, por escritório 'de

advocacia contratedo, a critério da Companhia.

§ 3o Se após solicitaçâo formal do interessedo à Companhia, não Íor assegurada
a deíesa, nos termos do §?, o agente podêrá contratar, por sua conta,
advogado de sua confianç, fazendo jus eo rêembolso dos respectivos custos
e honorários advocâtlcios Íixados em montante razoável, proposto dentro dos
parâmetros e clndiçÕês atuais praticados pelo mercado para a deÍesa do ca§o

. especÍfico, aprovados pelo Conselho de AdministraÉo, se for, ao Íinal,
absolvido ou exonerado de responsabilidadê.

§ 40 O Conselho de Administraçáo podeÉ deliberar pelo adiantamento dos
honorários do advogado contratado na hipótese do §3o.

A Companhia poderá celebrar @ntratos de indenidade, observadas a legislaçáo
aplicável e as diÍetrizes definidas na Política de lndenidade.

§ ío Os contratos previstos no caput deste artigo náo indenizarâo atos praticados:

I íorâ do exercÍcio das atribuiçôes ou poderes de sêus signãtários;
ll com má-Íé, dolo, culpa graye ou mêdiante fraude;
lll em intêÍessê próprio ou de terceiros, em dêtrimento do interêsse social

da companhia; e
lV demais casos prêvistos na polltica e no respectivo contrato de

indenidade.

§ 20 A cobertura do conhato de indenidade sê aplica caso nâo exista cobêrtura de
seguro de responsabiladade civil, previsto no artigo 95 do presente Estatuto.



Art. 93

Art. 94

AÉ. 95

A Companhia assegurará o acesso em tempo hábil a toda a documentação
necessárie à dêfese jurídica. Adicionalmentê, arcará com os custos processuais,
emolumentos de qualquer natureza, despêsas administrativas e depósitos para
garantiá de instância quando a defêsa for rêelizada pelo jurídico interno.

Se a pessoa beneficiária da defesa juridica, dentre as mencionadas no ertigo g0 do
presente Estatuto, for condenade ou responsabilizade, com sentença transitada em
julgado, com fundamento em violaçâo de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato
culposo ou doloso, Íicará obrigada a ressarcir a Companhia de todo o valor
efêtivamente desembolsado com e defesa jurÍdica, além de êventuais prejuízos
causados.

A Companhia podeÉ manter contrato de seguro de responsabilidade civil
permanenle em favor das pessoas mencionadas no artigo g0 do presente Estatuto,
na forma e extensão deÍinidas pelo Conselho de Administração e na apólice
contratada, para a cobertura das dêspesas processuais e honorários advocatícios
de processos judiclais ê administrativos instaurados contra elas, a Íim de resguardá-
las das responsabilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou funÉo,
cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mendatos.

AÉ. 96

Art. 97

Art. 98

cApiTULO Xt -ALTENAçÃO Oe CONTROLE

A alienação de controle da Companhia, caso apliúvel, tanto por meio de uma única
operaçâo, como por meio de operaçôes sucessivas, deverá ser contÍatada sob a
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a êfetivar ofêrta
pública de aquisição das açÕes dos demais acionistas da Companhia, observando
as condigões e os prazos prêvistos na legislação vigente e no Regulamento do NÍvel
2 de Governança Corporativa da 83, de forma a assegurar-lhes tralámento
igualitário àquele dedo ao acionista controlador alienante,

Parágrafo único. A oferta pública de que trata este artigo será exigida ainda: (i)
quendo houver cessâo onerosa de direitos de subscrição de açÕes e de oúros
títulos ou direitos reletivos a valores mobiliários conversíveis em açôes, que \€nha
a resultar na alienaçâo do controle da Compenhia; ou (ii) em caso de alieneção do
controle de sociedade que detenha o poder de controle da Companhia, sêndo que,
nesse c.lso, o acionista controlador alienante Íicará obrigado a declarer à 83 o valor
atribuÍdo à Companhia nessa alienaçáo, anexando documentação que comprove
esse valor

Aquele que adquirir o poder de controle, em razáo de contrato particular de compra
de ações celebrado com o acionista controlador, ênvolvendo qualquer quantidade
de açÕes, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública refet ida no aÍtigo 96 acima;
e (ii) pegar, nos termos a seguir indicedos, quantia equivalênte à diferençe enÍe o
preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa
nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle,
devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser
distribuída entre todas as pessoas que venderem açÕes da Companhia nos pregÕes
êm que o adquiÍente realizou as aquisiçÕes, proporcionalmente ao saldo líquido
vendedor diário dê cada uma, cebêndo à 83 operecionalizar a distribuição, nos
termos de seus regulamentos.

A Companhia não registrará quelquer transferência de açÕês pera o adquirênte ou
para aquele(s) que vier(em) a detêr o poder de controle, enquanto este(s) não
subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores e que se reÍere o
Regulamento do Nível 2 de Govemança Corporativa da 83.

Nenhum ácordo de acionistas que disponha sobre o exercício do podêr de controle
podêrá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não
tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Nível 2 àe Governança Corporativa da 83.

Art. 99

Estâtuto Social Copel - pá9. 29/40

fipeeeL



)OPEIlleIt\

llu
7í

L)
fLS.

Art. í 00 Na oferta pública de aquisiçáo de açÕes, a ser feita pelo acionista controlador ou
pela Companhia, para o cancelamênto do registro de companhia abeÍta, ô preço
mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico apurado no laudo
de avaliaçáo elaboEdo nos termos dos parágrafos 1o e 2o deste artigo, respêitadas
as normas legais e regulamentares aplicáveis.

§ ío O laudo de aveliaÉo referido no caput deste artigo deverá ser elaborado por
instituiçâo ou empresa especializada, com experiência comprovada e
independência quanto ao poder de decisâo da Companhia, de seus
administradores ê/ou do(s) acionista(s) controlador(es), além de satisfazer os
requisitos do §1' do artigo 8' da Lei Federal no 6.404/í976, e conter a
responsabilidade prevista no §60 do mesmo artigo.

§ 29 A escolha da instituiçâo ou emprese especielizada responsável pela
determinação do valor econômico da Compenhia é de competência privativa
da assembleia geral, a partir da apresentaÉo, pelo conselho de
administraÉo, de lista tríplicê, devendo a respec{iva deliberaÉo, não se
computando os votos em branco, e cebendo a ceda açâo, independentemente
de espécie ou classe, o direilo e um voto, ser tomada pela maioria dos votos
dos acionistas representantes das açÕes em circulação presentes naquela
assembleia, que, se instalade em primeira convocação, deverá contar com a
presença de acionistas que representem, no mlnimo, 20% (vinte por cento) do
total de açôes em circulaçáo, ou que, se instalada em segunda convocaÉo,
poderá contar com a presençe de qualquer número dê acionistas
representantgs das açôes êm circulação.

Art. í01

cApiTULO X[ - SAiDA DO N|VEL 2 DE êOVERNANçA
CORPORATIVA DA 83

Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa
para que os vãlores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para
nêgociaçâo Íora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação
de reorganizâÇâo societária, na qual a sociedade resultante dessa reorgenizaÉo
não tênhe seus valores mobiliários edmitidos à negociaçáo no Nível 2 de
Govemança Corporativa no prazo de í20 (cento e vinte) dias contados da data da
Assembleia Geral que aprovou a referida operaÉo, o acionista controlador deverá
efetivar oferta públicá de aquisiÉo das ações pertencentes aos demais ecionistas
da Companhia, no minimo, pelo respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo
de avaliação elaborado nos termos dos §§ 10 e 20 do artigo 100, respeitadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis.

PaÉgraÍo único. O acionista controlador estará dispensado de prooeder à oferta
pública de aquisição de açÕes referida no caput deste artigo se a Compenhia sair
do Nívef 2 de Governançe Corporativa em tazâo da celebraçâo do contrato de
participaÉo da Companhia no segmento especial da B3 dênominado Novo Mercado
(Novo Mercedo) ou se a Companhia, resultentê de reorganização societárie, obtiver
autorização para negociaçáo de valores mobiliários no Novo Mercado, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, contedos da deta da Assembleia Gêral que aprovou a
referide opêração.

Na hipótese de nâo haver acionista controlador, caso seja deliberada a saída da
Compenhia do Nível 2 de Govemança Corporativa para quê os valorês mobiliários
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nivel 2 de
Govemança Corporativa, ou em virtude de operaÉo de reorganizaÉo societária,
na qual a sociedade resultante dêsse reorganização não tenhe seus valores
mobiliários admitidos à negociação no NÍvel 2 de Govemança Corporativa ou no
Novo Mercado no píazo de 120 (cênto e vinte) dias contados da date da Assembleia
Geral que aprovou a Íeferida operaÉo, a saÍda estará condicionada à realizaqâo de

Art. Í02
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Art. í03

oferta públice de aquisição de açÕes nas mesmas condiçôes previstas no artigo
anterior.

§ 1o A referida Assembleia Geral devêrá definir o(s) responsável(is) pela realização
da oferta pública de aquisiçáo de açôes, o(s) qual(is), presente(s) na
assembleia, deverá(ão) assumir expressamênte a obrigação de reelizeí a
oferta.

§ ? Na ausência de definiçáo dos responsáveis pela realização da oferta pública
dê aquisição de ações, no caso de operaçâo de reorganizaÉo societárie, na
qual a ómpanhia resultante dessa reorganizaÉo não tenha seus valores
mobiliários admitidos à negociação no Nlvel 2 de Govemança Corporativa,
caberá aos acionistas quê votarâm favoravelmente à reorganizaçâo societária
realizar a referida oferta.

A saída da Companhia do NÍvel 2 de Govemança Corporativa da 83 em Íezào de
descumprimento d€ obrigaçÕes constantes do Regulamento do Nível 2 está
condicionada à efetivação de oÍeítâ pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo
valor econômico das açôes, a ser apurado em laudo de avaliaÉo de que trata o
artigo 100 do presente Estatuto, respeitadas as normas lêgais e regulamentaÍes
aplicáveis. 

'

§ 10 O acionista controlador deverá efetivar a oferta públice de aquisiçáo de açÕes
. prevista no capuÍ desse artigo.

§ ? Na hipótese de não havêr acionista controlador e a saída do Nível 2 de
Govemança Corporativa referida no caput deconer de deliberaçâo da
Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado- a favor da dêliberaçáo
que implicou o respeclivo descumprimento deverâo êfetivar a oferte públice
de aquisição de ações prevista no caput.

§ 30 Na hipótese de náo haver acionista controlador e a saída do NÍvel 2 de
Govemançâ Corporaüva da 83 referida no capuÍ ocorrer em êzÀo de ato ou
íato da administraçâo, os adminisÍadores da Companhia devêrão convocar
Assembleia Geral de Acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre
como. sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento
do NÍvel 2 ou, se Íor o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de
Govemança Corporativa.

§ 40 Caso a Assembleia Geral mencionada no §3o dêlibere pela saídâ da
Companhia do Nível 2 de Govemança Corporativa da 83, a referida
Assembleia GeÍal deveÉ definir o(s) responsável(is) pela realizaçáo da oferta
pública de aquisiÉo de açÕês prevista no caput, ó(s) qual(is), presente(s) na
assembleia, deverá(ão) assumir àxpressamente a obrigação de Íeali?aÍ e
ofeía.

Art. 104

cApiTULo xilt- pRorEÇÃo A DrspERsÃo ActoNÁRlA

O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se tomar
tituler de açôes ordinárias que, em conjunto, ultÍapassem 25% (vinte e cinco por
cento) do cepitel votante da Copel e que nâo rêtornê e patamar inferior a tal
percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a
aquisição da totalidade des demeis ações ordinárias, por valor, no mínimo, 100%
(cem por cênto) superior à maior cotaçâo. das ações ordinárias nos últimos 504
(quinhentos e quatro) pregÕes enterioÍes e dâta em que o acionista ou o grupo de
acionistas ultrapassar o limite previsto neste artigo, atualizada pro rata dies, pele
taxa do Sistema Especial de LiquidaÉo e Custódia - SELIC.
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Art. 105

Parágrafo único. A obrigação de rêelizar oferta pública de aquisição náo se aplicará
à.participaÉo efetiva, direta ou indireta, dos acionistas que tenham, na dala da
entrada em vigor do dispositivo, participaÉo superior ao previsto no capú, mas será
aplicável caso (1) futuramente, após reduÉo, e sua perticipação venhe a aumentar
e ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do capital votante da
Companhia; ou (2) nâo tenha reduzido sua participação abaixo do percentual
previsto no caput, venha a adquirir qualquer participação adicionel que não seja
alienada no prazo previsto neste artigo.

O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretemente, vier a se tornar
titular de açÕes ordinárias que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta por cento)
do capital votante de Copel e que nâo retome a patamar inferior a tal pêrcentual em
até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferte pública para a aquisiÉo da
totalidade das demais aÇões ordinárias, por valor, no mínimo, 200% (duzentos por
cento) superior à maior cotaçáo das açÕes ordinárias nos últimos 504 (quinhentos e
quatro) pregóês, anteriores a data em que o acionista ou o grupo de acionistes
ultrapassar o limite previsto neste ertigo, atualizada p@ rêta dies, pele taxa do
Sistema Especial de LiquidaÉo e Custódia - SELIC.

Art. í06

Art. í07

Art. í 08

GAPITULO XlV - EMISSÃO OE U'V'IS

A Companhia poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de açÕes,
represêntativos de t (uma) ação ordinárie e 4 (quatro) açôes prêferenciais classe B
(Un,ts)

§ 10 As Unifs poderâo seÍ emitidaG: (i) mediante solicitação dos acionistas que
dêtonham açÕes ém quentidade necessária à composição das UniÍs,
obseÍvados os prazos, regras e procedimentos Íixados pelo Consêlho de
AdministraÉo; (ii) mediante deliberaÉo do Conselho de AdministraÉo, em
caso de aumento de câpital dentro do limite de capital autofizedo com a
emissâo dê novas ações a serem representadas por Un Ís; e (iii) nos casos
previstos nos Artigos 109 e 1 10 do presente Estatuto.

§ ? Somente poderão ser objeto de depósito para a emissão de Units açoes livres
de ônus e gravames.

§ 30 A Companhia poderá contratar instituiçáo financeira para emissão dás UntÍs.

Os titularer das Units terão os mesmos direitos e vantagens das açÕes por elas
representadas, inclusive quanto ao pagamento de dividendos, juros sobre o capital
próprio e quaisquer outras boniÍiceçôes, pagamentos ou proventos a que possam
fazerjus.

Parágrafo único. Os titulares das Un,Ís têm o dkeito de participar das Assembleias
Gerais e nelas exerceÍ todas âs prenogativas conferidas às açôes representadas
pelas Un Ís, mediante comprovaçáo de sua titularidade e observadas as regras de
rêpresentação de acionistas previstas neste Estatuto.

As Un ts são escÍiturais, observado que, a partir da emissão das Urits, as açÕes
depositadas ficarâo registradas em conta de depósito aberta em noúe do titular das
açôes perante a instituiÉo financeira depositária.

§ ío Salvo na hiÉtese de cencelamênto das U/,iús, e propriedade das ações
representadas pelas Un,Ís somente poderá ser tÍansferida por meio da
transíerência das UniÍs.

§ ? O titular das UniÍs terá o dirêito de solicitar à instituição Íinancêira depositária,
a qualquer tempo, o cencelamênto das Unirs e a consequente entrega das
respêctivas açÕes dêpositadas, observados os prâzos, regras e
procêdimentos a serem fixados pelo Conselho de AdministraÉo.
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§ 30 As UnrÍs sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não podêrão sêr objêto de

pedido de cancelamento.

§ 40 O Conselho de Adminislração podeÉ, a qualquer tempo, suspendêr por pÍÉlzo
dêterminado, náo superior a 30 (trinta) dias, a possibilidadê de cencelemênto
de Un,Ís referida no § 20, no caso de inÍcio de ofêrta pública de distíbuição
primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou intemecional.

AÉ. í09 Nas hipóteses de desdobramento, grupamento, bonificaçáo ou emissão de novas
açÕes mediante a cepitalizaçáo de lucros ou reservas, as seguintes regras deverão
ser observadas com rêlaÉo às Un ts:

I no caso de aumento da quantidade de açôes de emissão de Companhia, a
instituiçáo financeira depositária registrará o depósito das novas açôes e
creditará novas Urits na conta dos respêctivos titulares, de modo a refletir o
novo iúmero de açÕes detida§ pelos titulares das UniÍs, sempre observando
a proporção prevista no Artigo 106 do presente Estatuto, sendo que as agÕes
que não forem passíveis de constituir UniÍs serâo creditadas diretamente aos
acionistas, sem a emissão de UnlÍs; e

ll no caso da reduçáo de quantidade de.açÕes de emissão da Companhia, a
instituiÉo Íinanceira depositária debitará as contas de depósito de UniÍs dos
titulares das açÕes grupadas, efetüando o cancelamento aúomático de Unifs' em número suÍiciente para rêfletir o novo número de açÕes detidas pelos
titulares das Unifs, sempre observando a proporção prevista no AÍtigo 106 do
presente Estatuto, sendo que as açôes não passÍveis de constituir UniÍs serão
creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Unlfs.

Art íí0 Na hipólese de exercício do direito de piefeÉncia para a subscriÉo dê açôes de
,emissâo da Companhia, se houver, a instituiÉo Íinancêira depositária criará novas UniÍs no livro
de registro de UnlÍs escriturais, creditando{hes aos respectivos titulares, de modo a refletir a
nova guantidade de açÕes depositadas na conta de depósito vinculada às UnlÍs, sempre
observando a proporção prevista no artigo Í06 do presente Estatúo, sendo que es açôes não
passÍveis de constituir UniÍs serão creditadas dirêtamente aos acionistas, sem a emissãô dê
Units.

PaÉgrafo único. Nos casos em que houver o exerclcio do direito de preÍerência
para a subscriçâo de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, nâo

. ocorrerá o crédito automático de Unfs.

CAPiTULO XV - RESOLUçÃO DE CONFLITOS

Art. 111 A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Consêlho Fiscal
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir enlre eles,
relacionada com ou oriunda de, em especial, quanto aplicação, validade, eficacia,
interpretagáo, violaÉo e seus efeitos, das disposições contidas na Lei Federal 0o
6.4U11976 e alterações posteriores, neste Estatuto, nas normas editadas pelo
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de
Valôres Mobiliários, bem como nas demais normas aplicaveis ao funcionamento do
mercado de capitais em geral, além daquelas constentes do Regulamento do Nível
2, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de SançÕes e do Contrato de
ParticipaÉo no Nlvel 2 de Governança Corporativa da 83.

GAP|TULO XVt- DTSPOSTçÕES GERATS

Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Companhia a
tÍtulo de reembolso pelas açÕes detidas pelos acionistas que tenham exercido direito
de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor patrimonial

A.l. 112
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Art. íí3

Art. í í4

por aÉo, a ser apuredo com base no último crnjunto de demonstraçóês financêiras
aprovadas pela assembleiã geral, sendo facultado ao acionista requerer
levantamento de balanço especial nes hipóteses previstas no artigo 45 da Lei no

6.4c/.t1976.

A Companhia deverá observar, além do acordo de acionistas, as orientaçôes e
procedimentos previstos em legislação federal, estadual e munlcipal, bem como em
normas regulatórias e normativas expedidas por órgãos estadueis e federeis.

O representante dos empregados da Companhia, eleito pelâ 68'AGO, realizada em
28.04.2023, como membro do Conselho de AdministraÉo, permanecerá na posição
até o final do seu respec{ivo mandato a ser encenado na Assembleia Geral Ordinária
a sêr rêalizada êm 2025.

Estahro Social Copel - É9. 34/40
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ANExo ! - ALTERAçôes esrarurÁntls

O texto originário do Estatuto da Copel (arquivado na Jucepar, sob o no 17.M0, em't6.06.1955, e
publicado no DOE PR, de 25.06.1955) foi objeto de modificaçÕes cujas reíerências são citadas a
seguir:

Ata da
AG

JUCEPAR Publicede no
DOE PRM arq. Oete

09.09 1969 83.759 01.10.1969 08.10.1969
21.08.1970 04.09.1970 14.09.1970

22.10.1970 88.878 05.11.1970 16.11.1970
28.04.1972 24.05.1972 s0.05.1972
30.04.1973 101.449 28.08.1973
06.05.1974 104.755 21.05.1974 05.06.1974
27.12.1974 108.364 07.02.1975 21.02.1975
30.04.1975 110.111 03.06.1975 18.06.1975
2ô.03.1976 114.535 29.04.1976 14.05.1976
15.02.1978 123.530 28.02.1978 08.03.1978

130.981 09.1 1 .1979 20.11 .1979
26.02.1980 132.253 25.03.1980 16.04.1980
30.10.1981 139.832 01.12.1981 18.12.1981
02.05.1983 146.251 31.05.1983 14.06.1983
23.05.1984 150 596 26.07.1984 28.08.1984
17.12.1984 17.01.1985 11.02.1985
11.06.1985 01.07.1985 18.07.1985
12.01.1987 166.674 13.02.1987 26.02.1987
18.03.1987 166.903 07.o4.1987 08.05.1987
19.06.1987 167.914 02.07.1987 14.07.1987
22.02.1994 .18444,7 28.02.1994 17.03.1994
22.08.1994 309,0 20.09.1994 46.10.1994
15.02.1996 96027 5860 27.02.1996 06.03.1996
18.10.1996 961839597 29.10.1996 06.11.1996
10.07.1997 971614148 18.07.1997
12.03.1998 980428793 u.4.1998 07.04.1998
30.04.1998 981597050 06 05.1998 12.05.1998
25.05.1998 981780954 28.05.1998 02.06.1998
26.01.1999 990171175 05.02.1999 11.02.1999
25.03.1999 990646483 14.04.1999 23.04.1999
27.03.2000 00063s666 30.03.2000 07.u.2000
07.08.2001 20011994770 14.08.2001 27.08.2001
26.12.2002 20030096413 29.01.2003 10.02.2003
19.02.2004 20040836223 08.03.2004 19.03.2004
17.06.2005 20052144879 23 06.2005 05.07.2005
1 1 .01 .2006 20060050632 20.01.2006 25.01.2006

Cont.
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ANExo r - ALTERAçÕes esururÁnns

Contin

'Em Íunção de candicbnante o/e.santo nd 2o|'AGE, de 10.07.2(»3, o Eslatuto S@iel da CWI cono Cotwaçáo entrw em vigor
em 1 1 .(D.2023, @m a liqullaçáo da oíeda púUica de açíes da Cotwanhia na 83.

JUCEPAR

No arq. Data
Publicada no

OOE PR

20063253062 30.08.200624.08.2006
20072743441 27.07.200702.07.2007
20081683790 25.04.2008 27.05.200818.04.2008

13.03.2009 31.03.200913.03.2009

20.07.2010 04.08.2010

20111122929 10.05.2011 07.06.2011

20123192609 09.05.2012 15.05.2012

07.05.201325.04.2013 20132186560
20134231198 30.07.2013

15.10.201320135861330
29.04.201424.04.2014 20142274046
04.05.2015 06.05.201523.04.2015 20152615962

06.01.201722.12.2016 20167724827
20173251129 12.06.2017 19.06.201707.06.2017
20183296796 17.07.201828.06.2018
20192743090 07.05.2019 10.05.201929.04.2019

17.12.2019 19.12.201902.12.2019
25.03.2021 06.04.202111 .03.2021

18.10.202127.09.2021 20216601347 30.09.2021

Ata da
AG de

JUCEPAR Extrato publicado no
Valor Econômico deN' erq. Data

28.04.2023 20233084983 08.05.2023 12.05.2023
10.07.2023' 20234989270 25.07.2023 28.07.2023

Êstatrto Social Copel - pá9. 36/40
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Atâ da
AG

11.09.2006
04.07.2007

20091201500
2010661207708.07.2010

28.04.2011
26.04.2012

20.05.2013
09 08.201325.07.2013

' 25.10.2013. 10.10.2013

05.05.2014

04.01.2017

11.07.2018

20197383041
20211660922
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ANExo rr- evoluçÃo Do cAprrAL (ART. s1

Capital lnicial, em 28.03.í955: Cr§ 800.000.000,00

Cont.

I Retitu,d€ no DoE PR & 05.06.1967.
2 Ratifpada na ACE de 07.()8.1973, puúicada no DOE PR dê 23.08.1973.
3 Rattuada na AGE de 21.12.1973, publicada no DOE PR de 01.02.1974.

. Atâ da
AG

Novo Capital Aprovado
JUCEPAR Publicada no

DOE PRNo arq. Data

cr$
01 .10.1960 1 .400.000.000,00 26.350 13. í 0.í 960 14.'10.1960

16.M.1962 4.200.000.000,00 31.036 03.05.1962 26 05.1962
8.000.000.000,00 37 .291 28. 1 'l .1963 02.'12.1963

13.10. í 964 't6.000.000.000,00 50.478 23.10.1964 31.101964
24.09.1965 20.829.538.000,00 65.280 '15.'10.'1965 18.10.1965

29.10.1965 40.000.000.000,00 65.528 12. í 1.1965 '18.11.1965

20.09.1966 70.000.000.000,00 70.003 't 1.10.1966 18.10.19661

NCr$

31.10.1967 125.000.000,00 74.817 01.12.1!à67 07.12.1%7
17.06.1968 138.660.523,00 77 .455 27.06.1968 13.07.1968

27.11.1968 í 80.000.000,00 79.509 10.12.'t968 20.12.1968

06.06.1969 210.000.000,00 82.397 1 1.07.1969 05.08 1969

13. í 0.1969 300.000.000,00 84.131 30.10.1969 03.1í.1969
03.12.1969 300.005.632,00 84.552 '16.12.'1969 30.12.1969
06.04.1 970 332.í 11.886,00 86.263 14.05.1970 09.06.1970

Cr$

24.11.1970 425.000.000,00 11.12.1970 18.12.1970

18.12.1970 500.178.028,00 89 606 04.02.1971 17.02.1971

31 .O7 .1972 866.000.000,00 97.374 21.O9.1972 04.10.1972
30.04.19732 867.934.700,00 101 .449 15.08.í 973 28.08.1973

3 í.08. í 973 877.000.000,00 102.508 09.11.1973 21.11.1973
30.10.19733 1 .023.000.000,00 í 03.387 25.01.1974 11.02.1974
30.05.'1974 1 .023.000.010,00 105.402 21.06.1974 27.06.1974

27.12.1974 1 .300.000.000,00 í 08.364 07.02.1975 21.02.1975

30.04. í 975 1 .302.795.500,00 110.111 13.06.1975 18.06.1975

22.12.1975 1 .600.000.000,00 113.204 13.02.1976

26.03.1976 1 .609.502.248.00 114.535 10.05.'1976

17.12.1976 2. 100.000.000,00 04.o2.1977

29.08.1977 3.000.000.000,00 122.059 14.10.1977 25.10.1977
't6.11. í 977 3.330.000.000,00 12.01.1978

28.04.1978 3.371 .203.080,00 06.07.1978 20.07.1978

Estatuto Copel - pá9. 37140
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ANExo rr - evoluçÃo Do cAptrAL (ART. so)

JUCEPAR

No a rq. Data
Publicada no

DOE PR
Ata da
AG

Novo Capital Aprovado

cr$
127.671 í 9.01 .1979 06.03.197914.12.1978 4.500.000.000,00

128.568 04.05.í979 17.05. 197905.03.1979 5.656.487.659,00
129.780 r4.08.197930.04.1979 s.701 .671 .254,00

130.933 05.1 1.1979 23.1',t.197924.09.1979 8.000.000.000,00

cR$
27.06.1980133.273 '17.06.198027.03.1980 10.660.296.621 ,00
16.07.1980133.451 27.06.í98029.04.1980 10.729.574.412,00

02.12.1980 20.0í .1981135.33716.10.1980 I 1.600.000.000,00
19.05.1981 29.05.1981137.18730.04.'198'l 20.000.000.000,00
01.12.1981 í 8.12.1981139.83230.10.198í 20.032.016.471,00
01.06.1982141.852
14.12.1982 29 12.19821M.22729.10.1982 39.342.000.000,00
12.04.1983 í0.05.1983145.42214.03.'1983 75.516.075.768,00
31 .05.1983 14.06. í 98380.867.000.000,00 146.25102.05.1983
25.10.'1983 09.12.198383.198.000.000,0001.09.í 983

150.217 15.06.1984 17.07j98Á205.139.191.167,0010.04.1984
17.07.1984150.217 15.06.1984215.182.000.000,0010.04.1984
27 .11.1984160.412 08.11.1984220.467.480.000,0005.10.1984
11.06.1985161.756 21.05.1985672.870.475.837,0025.03.1985
1 1 .06.1985161.756 21.05.198525.03.í 985 698.633.200.000,00
27.11.'1985163 280 14.11.198518.09.1985 7'19.093.107.000,00

Cz$
30.06.1986164.815 í1.06.1986.25.04.1986 2.421.432.629,00

06.11.1986 14.1í.1986166.13823.10.1986 2.472.080.064,00
07.04.1987 08.05.1987166.90318.03.1987 4.038.049.401 ,49
07 .u1987 08.05.1987166.90318.03.r 987 4.516.311.449,87
06.10.1987 16.10.19874.682.539.09',| ,91 168.59818.09.1987

170.034 06.05.1988 25.05.1988418.772.21',t .552.10í4.04.1988
06.05.1988 25.05.198819.335.359.578,00 170.03414.04.1988

20.07.1988170.727 í í .07.198819.646.159.544,00'í4.06.1988
06.07.1989172.902 26.05.1989174.443.702.532,0025.M.1989

NCz$
26.05.1989 06.07.1989172.90225.04.1989 182.848.503,53
12.07,1989 21.07.198917.337,426.06.1989 184.240.565,60

Cont.

4 Retificação no DOE n'2780, de 27.05.88.
Estahxo Social Copel - Pâ9. 38i/40
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N" Hçrq. DaAeta

PuEffiitrdrnr
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Cr§r$
;o 0o.oggogd z sgpgg*op'znalo ) 17í 3CS49 iz os.osmsd os og.ogmgo l

i0 00.09!í990 ii 13383&88§40,60 175 38S49 l2 09.0s!I990 09.09.03m90 |

:3 25.053990 J.;3AZGf,.gOUZ2,52 ' ;;í26016 l ;u.S0.03!í99d o9.og.ogffigo !

.n 25.03:1991 . .28,221f,66 86,42 ;;'t7;7§,9 ,^ 26.04:1991 ..23.05í99í
t'- 25.03:1991 r'-'30:490936J76,38 - 17:780,9 -'26.0411991 :" 23.05:1991
. 23.05:199í 30;71O..162.747 ,26 17.833,7 - í8.06.í991 '. 27.06:1991

28.04.1992 337 .561.908.212,47 18.061,7 08.06.1992 06.07.1992
28.041992 , 367.257.139,084,96 18.061,7 08.06.1992 06.07.1992
25.06.1992 .369.418.-r08.461,33 18:089,9 09.07. 1992 17.07.1992
01.04.1993 4.523:333.257 .454.10 í8255,3 29.04.1993 20.05.1993
01.04.1993 4.814.158.61 5.553,95 18.255,3 29.04.1993 20.05. í 993
15.06.1993 4.928.475.489.940,95s 18.313,9 13.07.1993 24:08.1993

cR$
26.04.1994 't22.158.200.809,226 1847810 1 0.05.1994 08.06.1994

R$
25.04.1995 446.545.229,15 950696471 18.05.1995 19.06.1995
23.04.1996 546.847.990,88 960710000 07.05.1996 í 5.05.1996
29.07.í 997 1 .087.959.086,89 971614130 30.07.1997 0í .08.1997
07.08.1997 1.169.125.740,577 971761671 12.08. í997 15.08.1997.
í 2.03. í 998 1 .225.351 .436,59 980428793 01.04.1998 07.(x.1998
25.03.1999 1 .620.246.833,38 990646483 14.04.1999 23.04. 1999
26.12.2002 2.900.000.000,00 20030096413 29.01.2003 10.02.2003
29.04.2004 3.480.000.000,00 20041866290 07.06.2004 18.06.2004
27.U.2006 3.875.000.000,00 09.05.2006 24.05.2006
27.U.2007 4.460.000.000.00 20071761462 05.05.2007 29.05.2007
27.U.2010 6.910.000.000,00 20105343960 06.05.2010 13.05.2010
22.12.2016 7.910.000.000,00 20167724827 04.01.2017 06.01.2017
29.M.2019 10.800.000.000,00 20192743090 07.05.2019 1Ô.05.2019

T

5 En tunçáo da tledild Provisüia do 336, de 2E.o7.93, q/.re anora a m@da naí,imal, o capitd úa Emcíêsa pas{r.,u, a Ndt &01.04.93, a set Egistrado em 'c/uzeiras reals. (CR$ 4.92A.475.475,41, nesa úiima data).
6 En lunçáo da Medua Ptgvisóia no 5,42, cb 90.06.94, quo r,terg a n@da nachmal, o capitat cta Emwsa pas.sou, a paftt &

01.07.94, a sr tBÚ,i§íado en 'redis' (R!t ,U.121.1d6,U1, nasla últlnd data}
7 Aumento do capital social autotàado pelo Con sel ho de Administração -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secreteria da Receita Federal do Brâsil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscíever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretarie da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ert. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de.decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiflcaçâo da regularidâde fiscal, ou ainda náo vencidos; e

'2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Âtiva da Uniâo (DAU) com exigibilidedê suspensa nos teÍmos do art. 15í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em píocessos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para.fins de
certifi cação da Íegularidade Íscel.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos de certidâo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no caso de ente íederaüúo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbrto da RFB e de PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs
nes alíneas 'â' a 'ci' do parágraÍo único do art. 1I de Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacão desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/nb.gov. br> ou <htrp //www.pgfn.gov. br>.

certidâô emitida gratuatamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no i.751, de 2110t2014.
Emitida às 07r33:31 do dta 2510A12024 <hora e data de Bresília>.
Válida ate 2211212424.
Código de controle da cenidâo. 47ED.3C59.CFE2.3983
Qualquer rasura ou êmenda rnvalidará este documento,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E O

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

RÇAMENTÔ).ç#fr

Certidão no

CNPJ:

Nome:

11.503.268

04.3ô8.898/0001-06

COPEL DISTRIBUICAO S A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrevêr e cobrar débitos de responsabilidâde do suiêito passivo

acima identificado, ainda não regislrados ou que venhâm a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributáÍios administrados pela SecretaÍia Municipal de Finanças (SMF) ou pela

procuradoria ceÍal do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do ert. 151 da Lei 5.172. de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Naclonal (cTN) e Lei Complementar 40/2001, qarantidos mediente bens e

direitos, ou com embargoa da Fazenda Púbhca em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que

determina sua desconsiderâção para fins de certiÍicaÇâo da regularidade Íiscal.

\ certidão expedida em nome de pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e Íiliais) cadestrados no
!Íúunicípio de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial

ê Territorial urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de

Melhoria), Taxas de ServiÇos e peio Poder de Polícia e outros debitos municipais inscritos em dívide ativâ.

A revogaÇão da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogaÉo da CPEN e de seus eÍeitos, respondêndo o

Contribuinte por eventuais atos irregulares.

A autenttctdâde desta certidão deverá ser conÍirmada no endereÇo

https://cnd-cidadao.curitiba.pr. gov. br/Certidao/ValidarCertidao

certidão emitida' com base no Decreto 619/2021 de 2410312021 .

Emitidâ às 11:53 do dia Oglo8l2g24.
código de autenticidade da certidâo: AA6DADABDBgD4C8D6B8AE91F34758FEA30
Quahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

válida até 07l'1112024 - Fornecimento Gratuito

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DEBITOS TRIBUTARIOS E DiVIDA ATIVA MUNICIPAL

#

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode.



O9lOEl2024. 14:28 Consulta Regularidade do Empregador

CA'H^A
JAIXA ECONÔM!C,A FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri§açôes com o FGTS.

Validade:08/08/ 2024 a 06/ 09 / 2024

CertiÍicação Número: 2024080806040953546000

Informação obtida em 09/08/2024 14:28:09

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

04.368.898/0001-06

COPEL DISTRIBUTCÃO SA

RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURMBA /
PR / 81200-240

hltps://consuhâ-cí.caixa.gov-bíconsultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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PODER - JI'DI C IÁRIO
JUSTÍÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
COM EFEITO DE NEGÀTIVA

A. (MATRIZ E FILIAIS )Nome: COPEL DISTRIBUICAO S

CNPJ: 04 .368. 898 /0001-06
Certidão t": 54'7 867 95 /2A24
Expedição: 09 / oB /202a, às
validade : 05/a2/2a25 - Lgo
de sua expediÇão.

14:30:30
(cento e oitent.a) dias, conEados da data

certifica-se que coPEL DISTRIBUICÀO S.À. (MÀTRÍZ E FXIJIÀI§),
j-nscrito (a) no CNPJ sob ô n' 04.368.898/oOO1-06, coNsTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas êm face do inadimplemento de

obrigâÇões esEabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou ex:gibílidade suspensa:
19 913, o o - 04 ..2 o o 3 . 5 . o 9 . o o o 7 - TRT 09. Região * (7. vÀRÀ Do TRÀBÀLIIo DE

CURITIBÀ}
ooo11o4-62.2o10.5.09.oo14.TRTo9.Regiãor(14.vÀRÀDoTRÀBÀI.HoDE
CI'RITIBÀ)
0371€oo-68.2006.5.09.0021-TRfo9.Rêgião*(2.vÀRÀDoTRÀBÀtHoDE
MARTNGÁ )

o3511oo-37.2007.5.09.0021-TRTo9.R€giãor(2.vÀRÀDoTRÀBÀLHoDB
MÀRINGÁ )

0oo0735-61.2o2L.5.o9.oo21.TRTo9.Regiãor(2.vÀRÀDoÍRÀBÀLHoDE
l,tÀRIÀIGÁ )

ooo15?o-82.20L7.5.09.0023-TRTog.Reglãor(vÀRÀDoTRÀBÀLIIoDE
PÀRÀNÀVÀÍ )

ooo1874-81.20:-7'5.o9.oo23.TRTo9.Regiãor(vÀRÀDoTRÀBÀLEoDE
PÀRÀNÀVÀÍ )

oooo3go-55.2022.5.09.0023--TRTog.Região.(vÀRÀDoTRÀBÀI,HoDE
PÀRÀIIÀVÀ Í )

0000613.08.2022.5.09.0023-TRTo9.Rêgião.(vÀRÀDoTRÀBÀLHoDE
PÀRÀNÀVÀÍ )

0ooo619-15.2022.5.09.0023 - TRT 09. Região i (vlnl Do rRÀBÀLEO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

oooo62o-97.2022.5.09.0023-TRTog.Regiãor(vÀRÀDoTRÀBÀLHoDE
PÀRÀNÀVÀÍ )

oooo623-52.2022.5.09.0023-rRTog.Regieor(vÀRÀDoTRÀBÀLHoDE
PÀRÀNÀVÀÍ )

0000625-22.2022.5.09. oO23 - rRT 09. RegÍão r (vÀRÀ Do TRÀBÀLI{O DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

oooo627-89.2022.5.09.0023-TRTog.Regiãot(vÀRÀDoTRÀBÀLHoDE
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,,1?1118,,..:1x,,?"
PÀRÀIÀVÀÍ )
000.0802 _83. 2022. 5. 09. oo23
PÀRÀNÀV.À Í )

IRT 99r Rêglão (VÀRÀ DO TNÀBÀ&EO DE
0000819-22 . 2022.5. 09. oo23
PÀRÀNÀVÀÍ )

TRT 09. Rêgião (VÀRÀ DO TRÀBÀIJEO DE
oo00822 _7 4. 2022.5. 09. oo23
PÀRÀNÀVÀÍ )

0431200 _ 93 .2009 .5. 09. oo25
IIMUÀRÀ!íÀ )
0053000-07.2009. 5. 09. oo71
cÀscÀvEL )
0000187_50 . 2Ot7 . 5. 09. oo9{
FRÀNCTSCO BELrRÃO)
o00026O _ 26. 2p 11 . 5 . o e. oo 9 5
GUÀRÀPUÀVÀ )
0000545 - 13 .2Ot? .5.09:0t27
co.R§ÉLro PRocóPro)
000t067 -7 5. 2019. 5. 09. 0513
!;ONDRINÀ)
04120 0o _ 67 .2 OO{ . 5 . o 9 . os 13
I,ONDRINÀ )
L322400 -52.2 oo5 .5. O9 . 0652
CURTTTBÀ)

000013.1-85 . 2022. 5. 09. 0661
MÀRTNGÁ )
0000056_44 .2022.s. 09. 0662
líÀRrNcÁ)

0001058_83 . 202L, 5. 09. 0662
UÀRINGÁ )
0001083 - 95 .2O2t \ S. Og. 0662
ríÀRrNCÁ)
0001084_ 81 .2027. 5. 09. 0562
üÀRINGÁ)
0 001092 -58 .2 021.5. 09. o 552
IíÀRrNGÁ)
0001t {9_76 . 202L, 5. 09. 0662

TRT 09. Rêgião ( VÀRÀ DO TRÀBÀI.IIIO DE

?nT 09. Rêgião ( 1 ' VARÀ DO TRÀBÀIJEO DE

TRT 09. Região

TRT 09. Rêgião

(1' VÀRÀ DO rRÀBÀLHO DE

(1' VÀRÀ DO TRÀBÀEIIO DE

rnt 99. Rêgião (1' VÀRÀ DO IN.ÀBÀLEO DE

TRT 09. nêgião (2' VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DA

TRT 09. Rêglão (3' VÀRÀ DO TRÀAÀLEO DE

TRT 09. Região (3' VÀRÀ DO T&ÀBÀLIIO DE

TRI 09. Rêgião ** (18. VÀRÀ DO rRÀBÀrEO DE

TRT 09. Região r,(3. vÀBÀ Do TRÀBÀLIIo DE

TRr 09. Reglão
0000115_32 . 2022, 5., Og. o6 62
üÀRrNCÁ )

TRt 99. Rêgião
00007 45 _ 25. 202t . 5. 09. 0662
IíÀR INGÁ )

(4' .VÀBÀ DO TRÀBÀLHO DE,\
({.. VÀRÀ DO IRÀBÀLIIO DB

TRT 09. Bêg1ão (4' VÀRÀ DO IRÀíÀI,HO DB
0001038_92 . 202t. 5. 09. 0662
ríÀRINGÁ) TRT 09. Região (4' VÀRÀ DO IRÀBÀIIEO DB

tRt 99. Região ( { . .vÀBÀ DO TRÀBÀ,..EO DE

TRT 09. Reglão (.. VÀAÀ DO TRÀBÀLEO DE

TRT 09. Região ({. VÀRÀ DO T8ÀBÀLEO DE

fRT 09. negiâo (4' V. ÀRÀ DO rRÀ8Àr.IíO DE

TRT 09. RêgLão ({. VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

Dúvrdas ê suge.srbês
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PODER JT]DICIÁRIO
JUSTÍÇÂ DO TRÀBÀLHO

ulnrxcÁ)
0 O 7 6I O O - 41 . 2 O O 3 . 5 . O 9 . O 5 6 4 - TRT 09' Região '* {S' vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE

LONDRINÀ )

O O O O 4 6 4 - 2 8 . 2 O L 9 . 5 . o 9 ' O 5 5 6 - TRT O9' Rêgião * (vÀRÀ -DO TRÀBÀLHO DE

;aculnre Ívl )

O0OO131-35.2022.5.09.0872 - TRT 09' Rêgião * (5' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

xenrxcÁ l
OOOO949-21 .2O2L.5.09.0872 - TRT 09' Região * (5' vÀRÀ DO TRÀBÀtHO DE

xlnrrcÁ)
OOOlOOO-32.2021 .5.09.0872 - TRT 09' ReEião r .(5' VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

u.e,nrlrcá )
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suf icientes .

** Débit.ô com exigibilidade suspensa.

:::ii#'.1"t'.T;":",Ío;"". nos arrs . 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentsados pelas Leis. ns.o ]-2.440/2}]-r e

1-3.46'7 /2017, e no AEa .or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desca certidão são de -re spons abi I idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecime-ntos, agências ou filiais.
À aceiE.aÇão desta cerEidão condi.ciona-se à verjfícação de sua
autenEicidad.e no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

a Certidão Positlva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negatÍva (art. 642-A, § 2o, da Consol j-daÇão das Lêis do

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNP'f da
pessoa sobre quem versa a'certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, culos débitos estejam com exi-gibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficrentes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lêi 11.101-/2005.

F

Dúv:das e guqeêiôes: cl1drêÉsl . jus.bt
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bâncos de dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

;;;il;á; à; ;""sulra é do orgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica e exrraída áo Cãdast.o Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TRTBUÍIIAL DE COilTAS DA UIUIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em:. 0910812024 14:46:23

lnform s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônicâ:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cenrdào ori inal no portal do órgão tor, cliqueA UI

Orgão Gesror: C\J
Caãastro: CNIA - Câdastro I\acionâl de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e lnelegibilidade
Resultado da consulta: -\ada Consta

Para acessar a cenidão original no ponal do órgão estor, cliqueA UI

Razão Social: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-0ó

Órgão Gestor: Portal da Transparência ,

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidão ori inal no ponal do órgão gestor, clique A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no ônal do órgâo estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consoliclaoa ce pessoajuridica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalização

de serv-iços públicos digrtais. f undamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de junho de 201 t. Lei nl l-1.726. ,je [l de ouúbro de 201 8, Decreto no 8.638 dq t5, de janeiro de 201ó.
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